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1-Introdução 
 

 

O relatório que agora se apresenta, elaborado de acordo com o estabelecido no 

Decreto-Lei nº 183/96, de 27 de setembro e nos artigos 8º e 15º da Lei nº 66-B/2007, 

de 28 de dezembro, tem como primeiro objetivo caracterizar a atividade desenvolvida, 

bem como os resultados obtidos pela Direção-Geral dos Assuntos Europeus (DGAE), no 

período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 2017. 

 

A atividade da DGAE, ao longo de todo o ano de 2017, teve presente as linhas de 

orientação definidas pelas Grandes Opções do Plano para 2017 e mais especificamente 

pelo Ponto 1.2 – Portugal no mundo – sob o título “Uma nova política para a Europa”. 

 

Das atividades desenvolvidas importa destacar:  

 

O Brexit foi um tema que exigiu uma coordenação constante, ao longo do ano, por 

parte da DGAE, quer ao nível da coordenação interministerial – através do grupo ad 

hoc de pontos focais Brexit, pilotado por esta Direção-Geral –, quer através da ligação 

permanente com o Grupo de Trabalho ad hoc artigo 50º TUE do Conselho, quer ainda 

por via da participação da DGAE em inúmeros encontros com interlocutores britânicos 

e de outros Estados-membros. No âmbito da coordenação interministerial dos assuntos 

relacionados com o Brexit, foram realizadas diversas reuniões (plenárias e sectoriais) e 

levado a cabo um levantamento dos principais interesses portugueses e impactos do 

Brexit nas diferentes áreas. 

 

No âmbito das relações bilaterais europeias foi acompanhada a evolução da situação 

política dos demais Estados da UE, designadamente à luz das questões mais relevantes 

da agenda europeia. Em 2017 ocorreram eleições importantes na Europa, com 

influência nas políticas da UE e nas prioridades nacionais. Foi igualmente assegurada a 

preparação de visitas, encontros bilaterais e Cimeiras, com particular destaque para a 

Cimeira Luso-Espanhola de Vila-Real, em maio. Dos encontros bilaterais com países 
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candidatos à União Europeia e países não membros da UE, é de realçar a visita de 

S.Exa MNE à Turquia, em outubro de 2017. 

 

Apesar de uma acentuada redução nos fluxos migratórios com destino à Europa, as 

Migrações e o Asilo permaneceram no topo da agenda política da UE e dos trabalhos 

da DGAE, que assegurou uma coordenação interministerial frequente. A 

implementação dos esquemas de recolocação e reinstalação chegou ao seu termo, 

tendo Portugal sido o 6º país de acolhimento, em termos absolutos, no âmbito do 

esquema de recolocação. Intensificaram-se as  negociações em torno da revisão  do  

Sistema Europeu Comum de Asilo, prosseguiu a implementação da Declaração UE-

Turquia e do Plano de Ação de la Valetta, tendo Portugal aumentado a sua 

contribuição para o Fundo Fiduciário de Emergência UE-África sobre Migrações. Foi 

adotada a proposta de Regulamento que cria a Procuradoria Europeia e, na sequência 

dos trágicos incêndios florestais que assolaram o nosso País, foi proposto pela 

Comissão Europeia o reforço do atual Mecanismo de Proteção Civil – matérias que, 

igualmente, continuaram a ser acompanhadas de perto pela DGAE.  

 

No âmbito das Questões Económicas e Financeiras há que salientar a coordenação da 

posição nacional sobre o futuro QFP e a participação no debate sobre o processo de 

aprofundamento da UEM. 

 

Em matéria de Política Social devem ser destacados os trabalhos relativos ao Pilar 

Europeu dos Direitos Sociais, uma iniciativa da UE com caracter marcadamente 

político, à qual Portugal atribui a maior relevância e que deseja ver concretizada em 

propostas legislativas. 

 

Na área dos Auxílios de Estado importa sublinhar os resultados da visita da DG 

Concorrência a Portugal, bem como assinalar o trabalho desenvolvido na coordenação, 

apoio técnico e jurídico aos ministérios setoriais na interpretação dos regulamentos e 

respetivo enquadramento, bem como nas ações de divulgação das novas regras de 

Auxílios de Estado junto das entidades da Administração Pública central, regional e 

local. 
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No quadro do aprofundamento do mercado único, destaca-se a negociação de 

inúmeras iniciativas e propostas legislativas, quer no âmbito da Estratégia para o 

Mercado Único de Bens e Serviços, quer na Estratégia para o Mercado Único Digital, 

cujos progressos foram avaliados pelo Conselho Europeu, ao longo de todo o ano, o 

que requereu desta DGAE um intenso trabalho de coordenação interministerial. 

 

Foram dados passos importantes no pacote “Energia Limpa”, com relevância para a 

concretização da União da Energia e das metas da UE para 2020-2030, requerendo 

uma constante coordenação por parte desta DGAE. Portugal continuou a pugnar por 

mais progressos em matéria de interligações, questão reiterada em inúmeros 

encontros de membros do Governo, bem como ao nível do Conselho Assuntos Gerais e 

do Conselho Europeu. Graças a estes esforços, será possível realizar, em 2018, uma 

nova Cimeira sobre Interligações, em Portugal. 

 

No domínio do ambiente e do clima, destaca-se a negociação e conclusão de 

instrumentos fundamentais para a prossecução dos objetivos estabelecidos pela UE no 

âmbito do Acordo de Paris, quer no que se refere ao Comércio Europeu de Licenças de 

Emissão, quer aos setores não abrangidos por este regime. De referir também o 

acordo sobre o “pacote resíduos”, fundamental na política de transição para uma 

economia circular.   

 

No âmbito da agricultura, destaca-se o debate sobre o futuro da PAC pós-2020, para o 

qual Portugal contribui com um primeiro position paper, e a sua relação com o futuro 

Quadro Financeiro Plurianual, questão que exigiu uma atenção importante desta DGAE. 

O debate sobre a melhoria do funcionamento da cadeia alimentar e, em particular, a 

preocupação com a dualidade de critérios na qualidade dos produtos alimentares, 

inclusive por parte do Conselho Europeu, também requereu envolvimento desta DGAE. 

 

No âmbito das Relações Externas e Alargamento há que realçar a coordenação da 

DGAE não só na  definição da posição portuguesa nas negociações de acordos da UE  



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

8 
Relatório de atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos  Europeus 

com países terceiros como da posição nacional na preparação das Cimeiras e reuniões 

ministeriais da UE com os parceiros estratégicos, agrupamentos regionais e países 

terceiros. A vizinhança da UE manteve-se na ordem do dia com a realização da 

Parceria Oriental e no Sul. A destacar o acompanhamento e debate pelo Conselho das 

situações na Síria e região envolvente, bem como na Líbia e na Tunísia, levando à 

definição e implementação de medidas concretas de apoio a estes vários países em 

consonância com a prioridade dada pela Estratégia Global da UE de aumentar a 

resiliência dos países vizinhos da UE. 

 

No âmbito da Política Comercial Comum, a DGAE continuou a dedicar especial atenção 

às negociações de acordos de comércio e investimento da UE com países terceiros. O 

processo de ratificação do CETA e a sua entrada em vigor provisória, em setembro, 

motivaram uma intensificação da ação de divulgação do Acordo, quer junto da 

Assembleia da República, quer da sociedade civil. Acompanharam-se, da mesma 

forma, os trabalhos que levaram à conclusão do Acordos UE Japão e o que poderá ter 

sido a fase final das negociações UE-México e UE-MERCOSUL. Portugal assumiu, aliás, 

especial protagonismo no quadro destas negociações, apoiando a Comissão a avançar.  

 

Ao nível multilateral, a preparação da 11ª Conferência Ministerial da OMC, que se 

realizou em Buenos Aires, em dezembro, mereceu uma atenção particular, tendo-se 

apoiado a procura de liderança da UE, que procurou por essa via, contribuir para um 

resultado positivo desta Conferência.   

 

Igual prioridade foi conferida à continuação do desenvolvimento da Política Europeia 

de Investimento, com destaque para a iniciativa da Comissão de estabelecer uma 

filtragem do investimento direto estrangeiro.  

 

A aplicação do direito da UE de forma correta e atempada continuou a merecer uma 

particular dedicação da DGAE, com o contínuo reforço da cooperação com outros 

serviços, gabinetes ministeriais e órgãos de soberania, bem como a realização com a 

Comissão Europeia de reuniões temáticas no domínio dos Transportes, Energia e do  
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ambiente.  O controlo da transposição de Diretivas, bem como a troca de informação 

com a Comissão Europeia no âmbito dos procedimentos de infração por má aplicação 

do direito da UE mantiveram-se áreas de intervenção prioritária. 

 

A DGAE prosseguiu com uma participação ativa na elaboração de observações escritas 

em todos os pedidos de decisão prejudicial submetidos pelos tribunais portugueses ao 

TJUE, bem como nos processos considerados relevantes pelos vários ministérios. 

Aumentou ainda a participação nacional junto do Tribunal Geral, em colaboração com  

o Ministério da Agricultura, através da interposição de recursos de anulação das 

decisões da Comissão que determinaram a redução das ajudas diretas e das ajudas 

cofinanciadas no âmbito da Política Agrícola Comum. 

 

O CIEJD teve como linha orientadora da sua atividade a aposta numa maior 

aproximação dos cidadãos, empresas e sociedade civil à União Europeia, através da 

melhoria da oferta de serviços de informação e comunicação, da promoção do 

conhecimento sobre temas europeus, adequando os conteúdos pedagógicos 

produzidos aos diferentes públicos. Face à importância crescente de dar resposta às 

necessidades de informação dos cidadãos e empresas, o CIEJD garantiu diferentes 

serviços de proximidade, presencial, por telefone e e-mail.  

 

A sua ação enquanto Ponto de Contacto Nacional do Programa «Europa para os 

Cidadãos» foi relevante para a mobilização das organizações da sociedade civil, 

Universidades e Administração local. 

 

Embora os objetivos fixados no QUAR constituam áreas estruturantes da DGAE, 

considera-se ser de realçar o facto de a sua atividade global ser mais abrangente do 

que aquela que foi traduzida naquele quadro e que está demonstrada na autoavaliação 

efetuada pelos responsáveis dos diversos domínios temáticos. 

 

O ano de 2017 foi marcado por uma elevada rotatividade do pessoal técnico e 

diplomático.  Contudo, todas as atividades  planeadas  ou  determinadas  pela tutela  
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foram realizadas, com uma taxa de realização final da ordem dos 109,55% e com 

uma avaliação final de 4,780. O resultado é significativamente superior quando 

comparado com a avaliação de 2016, que se situou nos 4,604. 

 

Num total de dezoito (18) indicadores, foi registada uma superação em dezasseis (16), 

com particular destaque para os indicadores de eficácia, onde se verificou a superação 

de todos os oito (8) indicadores definidos. 

 

Face à apreciação que se faz do trabalho desenvolvido e aos resultados globais 

alcançados, considera-se estarem reunidas as condições para se propor, nos termos do 

artº 18º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei 66-B/2012, de 31 

de dezembro, a atribuição à atividade da DGAE em 2017 da menção nela prevista de 

“Desempenho BOM”. 

 

Lisboa, 13 de março de 2017 

 

 

O Diretor Geral 

 

 

 (Rui Vinhas) 

 

 

  A Subdiretora-Geral                                                    A Subdiretora-Geral 

 

 

 (Maria João Botelho)                                                       (Lénia Real) 
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Visão: Acompanhar, coordenar e difundir todas as políticas e ações da UE, 

prestando um serviço público de excelência.  

 2-Estratégia e Objetivos 

 

2.1-Visão e Missão 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

2.2-Objetivos estratégicos e operacionais 

 

De acordo com a Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro, o Sistema Integrado de 

Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP) inclui, entre 

outros (artº9º), o subsistema de Avaliação do Desempenho dos Serviços da 

Administração Pública (SIADAP1). A avaliação de desempenho de cada serviço assenta 

num Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR), sujeito a avaliação permanente 

e atualizado a partir dos sistemas de informação do serviço (artº 10º). 

Para 2017, foram definidos para a DGAE quatro objetivos estratégicos que se reforçam 

mutuamente e orientam a sua ação a médio prazo, a saber: 

OE.1 - Garantir a participação portuguesa nas instâncias da UE, de acordo com 

os objetivos estabelecidos pelo Governo; 

Missão: A Direção-Geral dos Assuntos Europeus (DGAE) é um serviço central 

do Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), que se rege pelo Decreto-Lei 

n.º 121/2011, de 29 de dezembro, ao qual compete orientar a ação portuguesa 

nas instituições próprias da UE, as relações bilaterais com os respetivos 

Estados-membros e outros admitidos como candidatos, bem como acompanhar 

e coordenar a definição das posições nacionais sobre as políticas da UE, em 

conjunto com todos os ministérios setoriais competentes e com os órgãos de 

governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira (nº1 do 

artº11º).  
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OE.2 - Assegurar a eficácia na coordenação das posições nacionais sobre as 

políticas da UE; 

OE.3 - Fomentar a participação na construção Europeia, contribuindo para uma 

maior informação e interesse dos cidadãos nacionais; 

OE.4 - Assegurar a eficiência e eficácia operacional dos recursos atribuídos.  

 

Os dois primeiros objetivos estão diretamente relacionados com a Missão da DGAE e 

enquadram-se no Programa do XXI Governo Constitucional e nas Grandes Opções do 

Plano para 2017, designadamente no Ponto 1.2 – Portugal no mundo – sob o título 

“Uma nova política para a Europa”. 

 

O terceiro objetivo enquadra-se nas atribuições do Centro de Informação Europeia 

Jacques Delors (CIEJD), serviço que tem um papel relevante na divulgação e na 

promoção do conhecimento da UE junto dos cidadãos. 

 

O quarto objetivo estratégico tem em vista uma gestão corrente eficiente e sustentada 

da DGAE. 

 

Para 2017 foram definidos onze (11) objetivos operacionais, devidamente enquadrados 

nos objetivos estratégicos atrás enunciados, que suportam genericamente as seguintes 

ações: 

 A promoção da coordenação interministerial, em especial com vista à definição 

das posições nacionais nas diferentes matérias em negociação ou preparação1, 

bem como o registo e seguimento destes procedimentos; 

 A preparação da participação ministerial em todas as sessões dos Conselhos 

Europeus e dos Conselhos de Assuntos Gerais, bem como, sempre que 

solicitada, a contribuição para a preparação e participação, a nível nacional, em 

outras formações do Conselho, incluindo a de Negócios Estrangeiros; 

                                                 
1 Reuniões da Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus e outras reuniões interministeriais de âmbito mais 

específico. 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

13 
Relatório de atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos  Europeus 

 A organização dos briefings preparatórios2 de diversas formações do Conselho 

às Embaixadas dos Estados-membros da UE acreditadas em Lisboa; 

 A elaboração das agendas anotadas das diversas formações do Conselho para 

informação das Embaixadas de Portugal nos países da UE;  

 A preparação de visitas e encontros bilaterais, quer em Portugal, quer no 

estrangeiro e ainda à margem de várias reuniões interministeriais, sempre que 

estiveram envolvidos Estados-membros da UE ou países candidatos;  

 A colaboração com os outros serviços do Ministério, sempre que for solicitado o 

contributo da DGAE; 

 A informação regular às Embaixadas de Portugal nos Estados-membros da UE e 

dos países candidatos sobre os principais assuntos em discussão na UE;  

 A organização de reuniões e/ou ações com vista à coordenação das posições 

nacionais em diversos dossiers setoriais; 

 A organização de ações de coordenação com os ministérios setoriais, em sede 

de articulação da posição nacional no respeitante a processos pré-contenciosos 

e contenciosos, incluindo, quando necessário, a consulta à Comissão Europeia; 

 A consolidação dos contactos com as Embaixadas acreditadas em Lisboa, 

implicando a difusão de informação atualizada e a resposta às suas solicitações; 

 A informação e a promoção do conhecimento sobre a UE, com vista à 

participação dos cidadãos no processo de construção da UE; 

 A preparação de contributos e informações atualizadas para os órgãos de 

soberania, de que se destacam o Presidente da República, o Presidente da 

Assembleia da República, o Primeiro Ministro e outros membros do Governo.  

No plano da sua gestão e organização interna, a DGAE assume um conjunto de 

objetivos operacionais para a manutenção do nível de despesas de funcionamento 

corrente, processo iniciado em anos anteriores e para a simplificação e modernização 

dos procedimentos administrativos em vigor.  

                                                 
2 Conselho de Assuntos Gerais e Conselho JAI, em particular. 
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Para 2017, foram selecionados: 

 

 Quatro (4) objetivos de eficácia e oito (8) indicadores; 

 Cinco (5) objetivos de eficiência e seis (6) indicadores; 

 Dois (2) objetivos de qualidade e quatro (4) indicadores. 

 

Os objetivos de eficácia foram essencialmente alinhados com a necessidade de a 

DGAE sistematizar e monitorizar um conjunto de indicadores diretamente 

relacionados com as suas funções de coordenação e representação do Estado 

Português, informação, formação e realização dos atos da sua competência 

previstos para o cumprimento do Tratado de Limites. 

 

Os objetivos de eficiência incidiram principalmente na necessidade de consolidar 

uma metodologia de desenvolvimento de boas práticas de gestão e de resposta 

adequada às diversas solicitações internas e externas. 

 

No que respeita à dimensão qualidade, os objetivos e indicadores fixados visaram, 

para além de aferir a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos 

utilizadores institucionais, assegurar um conjunto de políticas de gestão com vista à 

qualificação dos seus colaboradores 3. 

 

 3-Autoavaliação 

 

3.1- Reformulação de objetivos, indicadores e metas 

 

Em 2017 foi apresentada uma proposta de alteração às metas inicialmente previstas no 

QUAR referentes aos seguintes indicadores: 

                                                 
 
3 Foram realizados inquéritos de satisfação junto dos colaboradores, utilizadores institucionais e utilizadores da 
Biblioteca Jacques Delors. 
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Objetivo 1. Assegurar a participação nas reuniões relevantes (OE1) 

Indicador 1. Taxa de participação nas reuniões relevantes 

A meta inicialmente prevista para este indicador situava-se nos 80%. Todavia, fatores 

exógenos à Direção Geral, entre os quais os fortes constrangimentos orçamentais, 

obrigaram a alterar substancialmente o número e duração das deslocações inicialmente 

previstas. Atendendo a este facto foi solicitado o ajustamento da meta para os 70% e 

da margem de tolerância para os 5%. 

Objetivo 06. Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do 

Mercado Interno (OE2) 

Indicador 10. Tempo médio de receção e avaliação de queixas submetidas pelos 

centros SOLVIT do EEE. 

Face aos excelentes resultados alcançados pelo SOLVIT, considerou-se oportuno 

ajustar as metas anteriormente definidas para valores ainda mais exigentes. Acresce 

que a meta anteriormente definida para este indicador situava-se nos 4 dias e o 

encurtamento considerável do tempo de resposta por parte do SOLVIT-PT penalizava a 

sua avaliação de desempenho que é muito acima da média do EEE para este indicador. 

Face à situação foi solicitado o ajustamento da meta para os três dias, da margem de 

tolerância para 1 dia e do valor crítico para 1 dia. 

Indicador 11. Tempo médio de receção e avaliação de queixas submetidas pelos 

cidadãos nacionais ao SOLVIT PT. 

Igual situação se verificava relativamente à meta de 11 dias definida para este 

indicador, em 2017. Atendendo a este facto foi solicitado o ajustamento da meta para 

os 4 dias, da margem de tolerância para 1 dia e do valor crítico para 2 dias. 
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3.2- QUAR-Resultados globais  

 

No QUAR da DGAE referente a 2017 (ANEXO I), está expresso para cada indicador e 

metas a correspondente ponderação, bem como a avaliação final respeitante aos 

resultados, taxa de realização, classificação média e avaliação final. 

Da análise global ao QUAR da DGAE para 2017, constata-se que todos os objetivos e 

indicadores foram alcançados, tendo sido superadas 16 metas (89%) e as restantes 2 

cumpridas (11%). 

 

QUAR-DGAE2017 

Objetivos operacionais Indicadores 
Monitorização 

Cumprido Superado 

 

Efficacies  01 

 

Ind.1 
 

 

X 

  02 Ind.2  X 

 Ind.3  X 

  03 Ind.4  X 

 Ind.5  X 

 Ind.6  X 

 Ind.7  X 

  04 Ind.8  X 

Efficiencies                05 Ind. 9  X 

   06 Ind.10  X 

 Ind.11  X 

   07 Ind.12 X  

   08 Ind.13  X 

 Ind.14  X 

   09 Ind.15  X 

Qualidade                010 Ind.16  X 

 Ind.17  X 

   011 Ind.18 X  

    

     Fonte: DGAE 
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A taxa de realização global atingida em 2017 foi de 109,55%, com uma avaliação 

global de 4,780. Em cada uma das dimensões (Eficácia, Eficiência e Qualidade) a 

avaliação foi, respetivamente, de 5,000, 4,600 e 4,600. 

A análise do mapa permite constatar ainda que, tendo em consideração a ponderação, 

de entre os objetivos operacionais mais relevantes (O1,O2,O3,O4 e O10), se 

encontram 10 indicadores superados. 

 

3.3. Objetivos operacionais – Análise dos resultados alcançados 

 

Os resultados dos objetivos operacionais alcançados em 2017 são: 

 

 O1-Assegurar a participação nas reuniões relevantes 

 

Indicadores 2017 Meta Realizado 
Taxa de realização 

(%) 

Ind.1 Taxa de participação 

nas reuniões relevantes 
70% 78,5% 104,7% 

 

A Direção-Geral manteve, em 2017, as orientações no sentido de considerar como 

prioritárias as missões de serviço público, cujas despesas de transporte fossem 

reembolsadas pela União Europeia e as que, embora não reembolsáveis, fossem 

consideradas como relevantes.  

Foram assim realizadas 201 das 256 missões previstas, cerca de 78,5% do número 

estimado, sendo que foi definida uma meta de 70% e uma tolerância de 5%. Assim a 

taxa de realização situa-se nos 104,7%. A meta foi superada. 
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O2- Desenvolver atividades de coordenação                       

 

Indicadores 2017 Meta Realizado 
Taxa de realização 

(%) 

Ind.2.Taxa de reuniões de 

coordenação 
92,5% 103,1% 108,5% 

Ind.3.Taxa de execução de 

reuniões e diligências 

efetuadas com Embaixadas 

acreditadas em Lisboa 

90,0% 108,7% 117,5% 

 

As atividades de coordenação correspondem a um dos principais eixos de atuação da 

DGAE e são efetuadas em conjunto com os ministérios setoriais competentes e com os 

órgãos de governo das Regiões Autónomas.  

No que se refere ao primeiro dos dois indicadores propostos, foram realizadas, em 

2017, nas diversas áreas de intervenção da DGAE, 197 reuniões de coordenação 

(número superior ao inicialmente previsto-191). A taxa de realização face à meta 

definida para 2017 fixou-se nos 108,5%. 

Trata-se de um indicador de difícil previsão a priori, porque está dependente de 

calendários externos, não controláveis pela DGAE, dificultando um planeamento 

adequado das tarefas a realizar e obrigando a frequentes reprogramações das 

atividades. 

Todavia, importa realçar, a exemplo do que vem ocorrendo nos últimos anos, que um 

elevado número de ações de coordenação é concretizado por via eletrónica e 

telefónica, tornando praticamente inviável a sua contabilização. 

No que se refere ao segundo indicador ”Taxa de execução de reuniões e diligências 

efetuadas com Embaixadas acreditadas em Lisboa”, foram realizadas, ao longo de 

2017, 212 reuniões das 195 previstas. A taxa de realização face à meta prevista foi 

assim de 117,5%, a meta foi superada. 
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O3- Executar as ações de informação, formação e animação 

 

Indicadores 2017 Meta Realizado 
Taxa de 

realização (%) 

Ind.4. Nº de conteúdos 

pedagógicos de formação e 

animação pedagógica 

75 93 116,3% 

Ind.5. Grau de execução dos 

Projetos 
90,0% 100,0% 105,3% 

Ind.6. Nº de utilizadores ativos 

na comunidade eletrónica do 

CIEJD 

72.500 77.184 102,9% 

Ind.7. Nº de visitas ao Universo 

internet do CIEJD 
530.000 587.269 101,3% 

 

Os quatro indicadores definidos para aferição deste objetivo são na sua totalidade da 

responsabilidade do CIEJD. 

No que refere à produção de conteúdos pedagógicos de formação e animação, o CIEJD 

superou a meta inicialmente proposta. O facto de ter sido parceiro da entidade 

coordenadora do Ano Europeu para o Desenvolvimento e de ter sido convidado a 

ministrar ações de formação a entidades públicas levou à necessidade de desenvolver 

conteúdos adicionais. De salientar que os conteúdos se encontram disponibilizados no 

portal Eurocid, permitindo o livre acesso de outras entidades, nomeadamente as 

escolas que os reconhecem como recursos pedagógicos credíveis. A taxa de realização 

final situou-se nos 116,3%. 

 

A experiência do CIEJD adquirida em 20 anos ao serviço da informação europeia em 

Portugal, a ligação aos cidadãos, o trabalho desenvolvido em projetos de dimensão 

europeia e em parceria com muitas entidades, nomeadamente com as instituições 

europeias em Portugal, foram fatores determinantes para que o Centro tivesse 

apostado em 2017 em dois Projetos, a saber:  

  

1)- Candidatura ao contrato para a gestão do Espaço Público Europeu em 

Portugal, que complementa e acrescenta valor à atividade de informação 

europeia dos cidadãos desenvolvida pelo Centro; 
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2)- Elaboração do projeto Eurocid – Comunicação Europeia Integrada para os 

Cidadãos, com vista à evolução do seu portal, consistente com a 

necessidade de mudança de paradigma de comunicação com os cidadãos. 

Trata-se de um projeto, no âmbito do Programa Compete, a ser integrado 

no “MNE Digital”, e que visa fazer evoluir os diferentes meios de 

comunicação do CIEJD, de uma forma agregada, para uma plataforma 

tecnológica aberta, acessível e centrada nos cidadãos.  

 

O indicador foi superado com uma taxa de realização de 105,3%. 

O indicador “Nº de utilizadores ativos na comunidade eletrónica do CIEJD” teve uma 

participação, no final de 2017, de 77.184 utilizadores ativos, mantendo a tendência de 

crescimento verificada nos últimos anos (2015 - 69.568, 2016-74.224 utilizadores). O 

crescimento sustentado deste utilizador deve-se, em primeiro lugar, à qualidade e 

atualidade dos conteúdos de informação, garantindo a fidelização e captação de novos 

utilizadores. De realçar o contínuo esforço de divulgação que o CIEJD assegura através 

de newsletters mensais, difusões seletivas de informação e flashes informativos.  

 

A meta para 2017 foi superada. A taxa de realização final situou-se nos 102,9%. 

 

O indicador “Nº de visitas ao Universo Internet do CIEJD” reflete as visitas ao Universo 

Internet do CIEJD, composto por portal, biblioteca digital e sítios Internet dedicados. 

Em 2017, merece particular destaque a performance muito positiva das redes sociais 

FB e LinkedIn, as quais têm tido um papel crucial na divulgação da agenda e dos 

temas europeus e na proximidade com as necessidades de informação dos cidadãos e 

empresas. 

A taxa de realização final situou-se nos 101,3%. A meta para 2017 foi superada. 
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O4- Garantir a realização dos atos da sua competência previstos para o cumprimento do  

      Tratado de Limites 

 

Indicadores 2017 Meta Realizado Taxa de realização 

(%) 

Ind.8. Percentagem de atas 

de reconhecimento de 

fronteiras recebidas. 
80% 86,5% 101,8% 

 

Como tem sucedido desde 2006, todos os Municípios fronteiriços (37 portugueses e 93 

espanhóis) fizeram o reconhecimento da fronteira e elaboraram as Atas previstas no 

artigo 25.º do Tratado de Limites de 1864 e do artigo 14.º do Convénio de Limites de 

1926. Em 2017, a maioria dos Municípios enviaram as Atas assinadas, faltando apenas 

as atas de cinco Municípios. 

Face à meta inicialmente definida, a taxa de realização deste indicador situou-se nos 

101,8%; sendo assim a meta para 2017 foi superada. 

 

O5- Desenvolver boas práticas de gestão e tratamento da informação da DGAE com vista à     

      sua maior operacionalidade 

 

 2017 Meta Realizado Taxa de realização 

(%) 

Ind.9. Nº de iniciativas de 

boas práticas e melhorias de 

procedimentos 

5 7 116,7% 

 

A DGAE definiu como objetivo nessa área, para 2017, a concretização de diversas 

medidas enquadradas nas boas práticas de gestão e tratamento da informação e 

comunicação, tendo sido concretizadas as seguintes: 

 Aplicação de melhores práticas no tratamento e divulgação da informação 

tendo em vista, nomeadamente, a generalização da utilização e a 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

22 
Relatório de atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos  Europeus 

racionalização do arquivo eletrónico, com a consequente melhoria da 

organização do serviço e redução do volume de papel. 

 Concluiu-se a desmaterialização integral dos processos de contencioso e pré-

contencioso eliminando-se totalmente a utilização de papel. 

 Elaboração de manuais de procedimentos para os utilizadores de todas as 

plataformas eletrónicas geridas pela DS JUR: ECURIA (TJUE), Mnes, EU PILOT 

e SOLVIT. 

Em 2017, o CIEJD contribuiu para a dinamização de 4 ações, a saber: 

 Campanha por Alimentos do Banco Alimentar, entrega de 422 quilos de papel 

já não utilizável;  

  Atualização do dossiê sobre Responsabilidade Social no portal Eurocid.pt e 

elaboração de conteúdos de difusão para a campanha de Natal da IPSS do 

Centro Social Paroquial de S. Francisco de Paula, para todo o Ministério, 

incluindo cartaz; 

 No âmbito das ações de responsabilidade Social, o CIEJD realizou uma sessão 

de informação alusiva a temática de cidadania europeia para jovens a cumprir 

medidas tutelares educativas.  

  O CIEJD associou-se à Campanha “mil brinquedos, mil sorrisos” promovida 

pelo Centro de Recursos para a Inclusão Digital do Instituto Politécnico de 

Leiria (IPL). A recolha feita entre os colaboradores da DGAE e entregue ao IPL 

contribuiu para a adaptação de brinquedos, com um sistema eletrónico simples, 

para crianças com necessidades especiais de várias instituições, adaptação 

realizada por  alunos e professores voluntários do departamento de engenharia 

daquele Instituto.   

 

As medidas inicialmente previstas foram superadas. A taxa de realização final situou-se 

nos 116,7%. 

 

 

 

http://www.eurocid.pt/pls/wsd/wsdwcot0.detalhe_area?p_cot_id=8296&p_est_id=16189
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O6- Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do Mercado Interno 

 

 
2017 Meta Realizado 

Taxa de realização 

(%) 

Ind.10. Tempo médio de 

receção e avaliação de 

queixas submetidas pelos 

centros SOLVIT do EEE 

3 dias 1,5 dias 125,0% 

Ind.11. Tempo médio de 

receção e avaliação de 

queixas submetidas pelos 

cidadãos nacionais ao 

SOLVIT PT 

4 dias 2,5 dias 116,7% 

 

Este objetivo reveste-se para a DGAE da maior importância por constituir indicador de 

benchmarking  europeu, com metas impostas para comparação entre os 31 Centros de 

Resolução de problemas da rede SOLVIT. 

Este objetivo foi aferido por dois indicadores ”Tempo médio de receção e avaliação de 

queixas submetidas pelos centros SOLVIT do EEE” e “Tempo médio de receção e 

avaliação de queixas submetidas pelos cidadãos nacionais ao SOLVIT PT”. No que se 

refere ao primeiro indicador, tendo em conta a meta inicialmente definida de 3 dias, o 

indicador foi superado e revela uma taxa de realização de 125,0%. 

O segundo indicador superou a meta inicialmente prevista de 4 dias, tendo-se situado 

nos 2,5 dias. Face à meta definida no início do ano, obteve-se uma taxa de realização 

da ordem dos 116,7%.  

 

O7- Promover o acompanhamento, divulgação e sensibilização no âmbito da Convenção de            

Albufeira 

 

 
2017 Meta Realizado 

Taxa de realização 

(%) 

Ind.12.Prazo de preparação 

resposta aos pedidos da AR 

e de outras entidades 

5 dias  5 dias  100,0% 
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O indicador “Prazo de preparação das respostas aos pedidos de parecer e 

esclarecimentos da Assembleia da República e de outras entidades” em 2017 atingiu 

uma taxa de realização de 100%.  

A Meta de 5 dias inicialmente indicada para resposta às diversas solicitações externas 

foi definida tendo por base o facto de os pareceres no âmbito da Convenção de 

Albufeira terem de ser validados pela APA-MAMAOT e dado existir uma maior fluidez 

de trocas de informação, o tempo médio de resposta situou-se nos 5 dias. O indicador 

foi, assim, cumprido. 

 

O8-Assegurar a elaboração de contributos, de forma adequada e atempada, quer às 

solicitações da rede dos serviços externos, quer para reuniões e encontros no quadro da UE 

ou de foro bilateral. 

 

 
2017 Meta Realizado Taxa de realização (%) 

Ind.13  Percentagem de 

contributos entregues no 

prazo e com adequação 

expectável. 

95,0% 99,0% 102,0% 

 

 

A percentagem de contributos entregues no prazo definido situou-se nos 99,0%. Face 

à meta inicialmente definida (95,0%), a taxa de realização final atingiu os 102,0%, 

pelo que a meta foi superada. 

As novas metodologias de trabalho, com recurso mais frequente ao uso do correio 

eletrónico para transmissão de informação relevante, associadas à necessidade de 

cumprimento do calendário superiormente definido para entrega dos contributos, 

tornam quase obrigatória uma taxa de realização nunca inferior aos 100%. 
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O9- Implementar metodologias/procedimentos internos que assegurem o controlo das 

despesas. 

 

 2017 Meta Realizado Taxa de realização 

(%) 

Ind.14 Taxa de execução 

das iniciativas previstas 

com impacto no controlo da 

despesa. 

80,0% 100,0% 117,6% 

 

 

Em 2017, as despesas de funcionamento corrente da DGAE estiveram sob 

monitorização constante, tendo-se reduzido ao mínimo as despesas com o consumo de 

combustível, horas extraordinárias e material de escritório. Prosseguiu-se a 

desmaterialização de processos, o que se traduziu na redução de consumíveis, 

nomeadamente papel e toner. 

A meta anual estabelecida para redução do papel (10% ano) voltou a ser superada em 

2017, tendo-se atingido no final do ano uma redução de cerca de 11%. Recorda-se 

que os consumos globais em resmas de papel da DGAE passaram de 675 resmas em 

2015 para 591 em 2016 e 527 em 2017.  

Manteve-se em 2017 a política de substituição dos equipamentos de fotocópias mais 

envelhecidos, por equipamentos de multifunções mais operacionais e mais amigos do 

ambiente, com redução das despesas de manutenção.  

Face à meta inicialmente prevista (80,0%) a taxa de realização final deste indicador 

situou-se nos 117,6%. 
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O10-Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos utilizadores 

 

 2017 Meta Realizado Taxa de realização 

(%) 

Ind.15.Nivel de satisfação 

dos utilizadores 

institucionais 

3,5 4,7 117,5% 

Ind.16.Nível de satisfação 

dos utilizadores da 

Biblioteca Jacques Delors. 

3,5 4,5 112,3% 

 

No sentido de aferir o “Nível de satisfação dos utilizadores institucionais”, a DGAE 

lançou um questionário destinado às entidades externas que mais diretamente com ela 

se relacionam, no sentido de conhecer o seu grau de satisfação. A exemplo dos anos 

anteriores o questionário considerou quatro dimensões: Imagem global da Direção-

Geral, envolvimento e participação, acessibilidade e produtos e serviços4. As respostas 

estão agrupadas em cinco níveis, aos quais correspondem pontuações: Muito 

insatisfeito (1); Insatisfeito (2); Pouco Satisfeito (3); Satisfeito (4); Muito satisfeito (5).   

O inquérito em 2017 abarcou os serviços internos do MNE, com quem a DGAE se 

relaciona com maior frequência, e os representantes dos ministérios setoriais na 

Comissão Interministerial dos Assuntos Europeus (CIAE). 

O inquérito teve por base o modelo CAF (Common Assessment FrameworK), adaptado 

à realidade da Direção-Geral, foi enviado por ofício para os representantes da CIAE, e 

por Nota Interna para os serviços internos, que no seu conjunto constituíram a 

amostra do questionário-30 entidades. 

A realização destes inquéritos decorreu entre 19 de janeiro e 8 de fevereiro de 2017. 

Considerando o número total de respostas obtidas (14 respostas), a taxa de resposta 

global alcançada rondou os 47%. 

 

 

                                                 
4 Anexo VI 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

27 
Relatório de atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos  Europeus 

Resultados do Inquérito para avaliação, por amostragem,  
da satisfação dos utilizadores institucionais em 2017 

Satisfação com… 
Grau de 

Satisfação 
Sugestões 

De melhoria 

 

Imagem global 
da organização 

Desempenho da DGAE 4,8  

Flexibilidade e autonomia 
dos colaboradores na 
resposta às solicitações 
ou na resolução de 
situações problemáticas 

4,5  

Capacidades introduzidas 
As melhorias 
implementadas na DGAE 
tendentes a uma maior 
coordenação das áreas 
relevantes e divulgação 
da informação 

4,5 

 

Envolvimento e 
participação 

Capacidade de resposta 
nos moldes mais 
adequados às solicitações 

das entidades externas. 

4,6  

Acessibilidade 

Acessibilidade dos meios 
de comunicação 
disponíveis (presencial, 
telefónico, e-mail, vídeo -
conferência)  

4,5  

Produtos e 
Serviços 

Qualidade da informação 
disponibilizada em 
resposta às solicitações 
das entidades externas 

4,9  

Capacidade de iniciativa e 
de apresentação de 
propostas para resolução 
de problemas 

4,7  

Tempo de resposta às 
solicitações 

4,9  

Avaliação Global (média) 4,7  

 

A média da avaliação global dos utilizadores institucionais situa-se nos 4,7 pontos, 

superior ao verificado em 2016, que se situava nos 4,6 pontos. Verifica-se um aumento 

significativo no grau de satisfação dos utilizadores institucionais, quanto à “qualidade 

da informação disponibilizada em resposta às solicitações” e “tempo de resposta às 

solicitações” que se situam nos 4,9 pontos (em 2016, 4,5 e 4,3 pontos). A meta 

inicialmente prevista (3,5) foi superada. 
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No sentido de avaliar o interesse e a utilidade dos serviços prestados pela Biblioteca 

Jacques Delors, o CIEJD desenvolveu e realizou um questionário em linha durante 2 

meses. (Anexo VI). Foram contabilizadas 18 respostas. O nível médio do grau de 

satisfação situou-se nos 4,5 numa escala de 1 a 5. 

 

O11-Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a qualificação, 

capacitação e satisfação dos colaboradores. 

 

 2017 Meta Realizado Taxa de realização (%) 

Ind.17.Taxa de execução 

do plano de formação 

aprovado. 

80,0% 100,0% 117,6% 

Ind.18. Nível de 

satisfação dos 

colaboradores 

3,5 3,8 100,0% 

 

Este objetivo foi aferido por dois indicadores distintos. “Taxa de execução do plano de 

formação aprovado” e “Nível de satisfação dos colaboradores”. No respeitante ao 

primeiro dos indicadores, foi possível em 2017 integrar um número significativo de 

trabalhadores da DGAE em ações de formação programadas pelo Centro de Formação 

do MNE-IDI. 

O programa de formação definido pelo IDI, para 2017, tendo por base o diagnóstico 

de necessidades sentidas pelos serviços, incluiu: 

 Formação relativa à internacionalização de empresas/política 

europeia/cooperação;  

 Um segmento de formação básica para diplomatas; 

 Formação na área da comunicação oral e escrita, bem como planeamento, 

coordenação e moderação de reuniões; 

 Gestão dos recursos humanos; 

 Formação na área das tecnologias de informação; 

 Formação em línguas: inglês, francês, espanhol e alemão; 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

29 
Relatório de atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos  Europeus 

 Outras formações básicas em áreas diversas. 

No final do ano tinham sido frequentadas 252 ações de formação (173 ações em 2016) 

perfazendo um total de 2.220 horas dedicadas à qualificação dos trabalhadores da 

DGAE. 

Face ao atrás exposto, e tendo em consideração o universo de 110 trabalhadores, a 

taxa de cobertura dos colaboradores que frequentaram, em 2017, pelo menos uma 

ação de formação (70 trabalhadores) foi cerca de 63%. Foi assim possível à DGAE, nos 

termos da legislação em vigor, garantir a frequência de, pelo menos, uma ação de 

formação a 1/3 dos seus trabalhadores, meta que correspondia a 100%. 

A taxa de realização deste indicador situou-se assim nos 117,6%. 

 

No que diz respeito ao segundo indicador ”Nível de satisfação dos colaboradores”, nos 

termos do artigo 15º, nº2, alínea f), da Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro, e com o 

objetivo de melhorar o conhecimento da organização e de identificar aspetos a corrigir, 

foi realizado um questionário de satisfação. A estrutura do questionário é apresentada 

no Anexo VI. 

O “Questionário de Satisfação dos Colaboradores - 2017” teve natureza confidencial e 

foi disponibilizado para preenchimento, por via eletrónica, aos dirigentes intermédios e 

demais trabalhadores em exercício efetivo na DGAE, através da página da Intranet do 

Ministério, entre os dias 12 e 20 de fevereiro, tendo respondido cerca de 38,3% (41 

trabalhadores) do universo de 107 colaboradores respondentes. Este resultado revela 

um número inferior ao de 2016. Foram obtidas 48 respostas, 45% de trabalhadores. 

O questionário considerou seis dimensões: níveis de motivação; satisfação com a 

gestão e sistemas de gestão; satisfação com as condições de trabalho; satisfação com 

o estilo de liderança-Direção superior; satisfação com os equipamentos, serviços e 

condições de segurança; satisfação global dos colaboradores com a organização.  

As respostas estão agrupadas em cinco níveis, aos quais correspondem pontuações: 

muito insatisfeito (1); Insatisfeito (2); Pouco satisfeito (3); Satisfeito (4); Muito 

Satisfeito (5). 
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Tendo em conta o número global de respostas registadas (1.109) e a correspondente 

notação atribuída (entre 1 e 5), o nível global de avaliação é 3,80, repartido entre 

grau de satisfação e grau de motivação: 

 

Apuramento de resultados do Questionário de satisfação dos 
colaboradores da DGAE referente a 2017 

Grau de 
Satisfação/   
Motivação 

Médio 
1. Satisfação global dos colaboradores com a organização 3,79 

Envolvimento dos colaboradores em atividades de melhoria na DGAE 3,63 
Envolvimento dos colaboradores na prossecução da missão e atribuições da    
DGAE 3,88 
Envolvimento dos colaboradores nos processos de tomada de decisão da   
DGAE 3,71 

Nível de satisfação global com a DGAE 3,94 

2. Satisfação com a gestão e sistemas de gestão 3,54 

Aptidão da gestão para comunicar 3,69 
Forma como o sistema de avaliação do desempenho em vigor foi  
implementado na DGAE 3,38 

Forma como os objetivos individuais e partilhados são fixados na DGAE 3,58 

Postura da DGAE face à modernização 3,51 

3. Satisfação com as condições de trabalho 4,02 

Ambiente de trabalho na DGAE 4,29 

Horário de trabalho na DGAE 4,04 

Igualdade de tratamento na DGAE 3,90 
Possibilidade de conciliar o trabalho na DGAE com a vida familiar e assuntos   
pessoais e assuntos relacionados com a saúde 3,86 

4. Níveis de motivação 4,11 

Aprender novos métodos de trabalho 4,12 

Desenvolver trabalho em equipa 4,27 

Participar em projetos de mudança na DGAE 4,10 

Sugerir melhorias 3,94 

5. Satisfação com o estilo de liderança - Direção Superior* 3,97 

Aceita sugestões de melhoria 4,02 

Delega competências e responsabilidades 4,02 

Estimula a iniciativa das pessoas 4,00 

Reconhece e premeia os esforços individuais e de grupos de trabalhadores 3,83 

6. Satisfação com os equipamentos, serviços e condições de segurança 3,34 

Condições de segurança 3,69 

Equipamentos informáticos disponíveis 3,16 

Instalações e equipamento de escritório 3,37 

Software disponível 3,14 

Total Geral 3,80 
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Nível global de satisfação 
 

Níveis de satisfação Nº de respostas Ponderação 

1 - Muito insatisfeito 40 40 

2 - Insatisfeito 41 82 

3 - Pouco satisfeito 216 648 

4 - Satisfeito 519 2.076 

5 - Muito satisfeito 158 790 

Total 974 3.636 

Média do grau de 

satisfação  
3,73 

                  Fonte: DGA/POC 

 

Nível global de motivação 

 

Níveis de motivação Nº de respostas Ponderação 

1 – Muito desmotivado 2 2 

2 - Desmotivado 0 0 

3 - Pouco motivado 27 81 

4 - Motivado 113 452 

5 - Muito motivado 54 270 

Total 196 805 

Média do grau de 

motivação 
4,11 

                 Fonte: DGA/POC 

 

Critérios avaliados 2015 2016 2017 

1. Satisfação global  3,71 3,76 3,73 

2. Níveis de motivação 4,09 4,19 4,11 

Avaliação global DGAE  3,83 3,84 3,80 

    Fonte: DGA/POC 

 

A análise comparativa dos últimos 3 anos permite concluir que, em 2017, o nível de 

satisfação global dos colaboradores da DGAE revela um ligeiro decréscimo face a 2016. 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

32 
Relatório de atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos  Europeus 

No que se refere aos níveis de motivação, verifica-se também uma ligeira diminuição 

em 2017, depois de ter aumentado em 2016 face a 2015. 

 

Os comentários e sugestões refletidos nos questionários abrangem genericamente os 

seguintes aspetos: 

 

 Reforço de recursos humanos para uma melhor distribuição do volume de   

       trabalho;  

 Sistema de Avaliação do Desempenho altamente desmotivador e injusto; 

 Modernização   das   instalações   e locais   de   trabalho, bem como dos  

      equipamentos; 

 Substituição dos equipamentos informáticos disponibilizados,  que  são     

      referidos como obsoletos; 

 Melhoria do apoio informático por parte da Secretaria-Geral; 

 Otimização/melhoria da plataforma de gestão e registo da assiduidade; 

 Melhoria/simplificação do SmartDocs SD v4; 

 A melhoria da comunicação entre os órgãos de Direção e os trabalhadores; 

 Disseminação da informação relevante acerca do funcionamento corrente da 

Direção-Geral, apostando numa maior proximidade entre a Direção e os 

trabalhadores.  

 

 

3.4-Análise dos recursos utilizados: humanos e financeiros 

 

Em 31 de dezembro de 20175, a DGAE contava com 110 postos de trabalho 

ocupados, o que corresponde a uma redução do número de efetivos face ao 

inicialmente indicado na fase de preparação do QUAR, tendo resultado no final de 

2017 num défice de 121 UERH (Unidade Equivalente de Recursos Humanos).  

 

 

                                                 
5 Cabe à Secretaria-Geral no âmbito das funções que lhe estão cometidas a elaboração do Balanço Social. 
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Recursos Humanos - 2017  Pontuação 
Pontos 

Planeados 
Pontos 

Executados 
Desvio 

Dirigentes - Direção 
superior  

20 60 
 

60 
 

0 

Dirigentes - Direção 
intermédia e Chefes de 
equipa 

16 384 368 -16 

Diplomata 12 192 120 -72 

Técnico Superior  12 612 624 12 

Assistente Técnico  8 192 152 

 
-40 

 

Assistente Operacional  5      20 15 -5 

Total 
 
- 1460 

 
1339 

 

 
-121 

              

Nº de Efetivos no 
Serviço 

31-12-2015 
 

31-12-2016 
 

31-12-2017 

Nº de efetivos a exercer 
funções no Serviço 

111  111 110 

 

Como tem sido habitual nos últimos anos a rotação de trabalhadores ao longo do ano 

de 2017 foi elevada, estando relacionada com as seguintes situações: 

 

  Exercício de funções noutros serviços do MNE; 

  Início de mobilidade interna noutros serviços; 

  Comissão de serviço; 

  Colocação nos serviços externos do MNE. 

 

Em 2017, ocorreu a entrada de 4 trabalhadores em regime de mobilidade interna, dois 

na categoria de técnico superior e dois na categoria de assistente técnico, vinculados 

por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 

 

Foram ainda concretizadas duas consolidações da mobilidade interna na categoria de 

assistente técnico. 
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Durante este ano foram solicitadas duas prorrogações de mobilidade intercarreiras, da 

categoria de assistente técnico para a categoria de técnico superior e uma 

consolidação de mobilidade intercarreiras na categoria de técnico superior. 

 

Foram efetuados dois contratos de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, para a carreira técnica superior, um após procedimento concursal, o 

outro recrutado no âmbito do CEAGP.  

 

Trabalhadores por grupo/cargo /carreira 

 

Grupo/cargo/carreira N.º % 

Dirigente Superior (C. diplomática) 1 0,9 

Dirigente Superior (Regime geral) 2 1,8 

Dirigente Intermédio (C. diplomática) 4 3,6 

Dirigente Intermédio (Regime geral) 19 17,3 

Diplomatas 10 9,0 

Técnicos Superiores 52 47,3 

Assistentes Técnicos  19 17,3 

Assistentes Operacionais 3 2,7 

TOTAL 110 100% 

     Fonte: SIOE 

 

A maior percentagem de trabalhadores em exercício de funções na DGAE no final de 

2017 corresponde à categoria de técnico superior (47,3%) e assistentes técnicos 

(17,3%), que no conjunto totalizam 64,6%.  
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Recursos Financeiros (Euros) - 2017 

 

 
Orçamento 

inicial 

Cativos 

LEO+DLEO 

Alterações 

orçamentais 

Orçamento 

disponível 

Corrigido 

Executado Desvio 

Orçamento Funcionamento 

FF111+123+129+2806(OE

+ Receitas Próprias+FRI+ 

Reembolsos da UE) 

5.378.167 

 

102.966 

 

239.444 5.514.645 4.923.319 591.326 

Despesas com o Pessoal 4.614.375 9.298 -756 4.604.321 4.126.919 477.402 

  Aquisição bens e serviços 711.877 87.132 236.316 861.061 743.814 117.247 

  Outras despesas correntes 51.915 6.536 3.884 49.263 52.586 -3.323 

   PIDDAC       

Fonte: DGAE 

 

O orçamento inicial da DGAE para 2017 num total de €5.378.167 foi sujeito a cativação 

e ajustamentos sendo o orçamento corrigido disponível €5.514.645. 

As alterações orçamentais incidiram essencialmente sobre o agrupamento de 

“Aquisição de bens e serviços” num total de €236.316. 

A execução do orçamento de funcionamento da DGAE em 2017 foi de 4,9 milhões de 

euros, o que traduz uma taxa de execução da ordem dos 89% e uma execução anual 

2% superior à execução de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
6 FF-Fonte de Financiamento 
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Evolução despesa (Executado) 2015-2017-Euros 

 Fonte: DGAE 

O montante da despesa (orçamento executado) da DGAE atingiu 4,9 milhões de Euros 

em 2017; registou uma variação de 1,9% face ao montante da despesa de 2016 

(€4.832.815); representa um acréscimo de cerca de 1,4% face ao valor registado em 

2015.  

No quadro relativo às despesas efetuadas no período de 2015 a 2017, por grupo de 

despesas, constata-se que não houve alteração significativa nas despesas com pessoal 

nos últimos três anos. 

Entre 2015 e 2017 verifica-se um acréscimo de 28% da despesa com aquisição de 

bens e serviços, este aumento incide essencialmente na rubrica “Principio da 

Onerosidade”. Em 2015, foi determinada a obrigatoriedade de inscrever no orçamento 

inicial as verbas correspondentes às contrapartidas devidas nos termos da alínea b) do 

nº2 do artigo 4º da Portaria nº 278/2012, de 14 de setembro. 

         Evolução despesa 2015-2017 

Recursos Financeiros 2015 2016 2017 

Orçamento 
Funcionamento 

FF111 (Receitas Gerais 
OE)  

4.618.195 4.667.946 4.747.018 

 Despesas com o Pessoal 4.080.207 4.121.906 4.075.250 

 Aquisição bens e serviços 486.784 502.041 623.182 

Outras despesas correntes 51.204 43.998 48.586 

Outras despesas correntes  FF 

123+129+280 (Receitas 

Próprias+ FRI+ Reembolsos da 

UE) 

237.512 164.868 176.301 

TOTAL 4.855.707 4.832.815 4.923.319 
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3.5- Evolução histórica dos indicadores da DGAE  (2017-2015) 

 

Da análise comparativa dos indicadores do QUAR entre 2017 e 2015 (conforme 

quadro infra), resulta, na generalidade, uma evolução positiva do desempenho 

conseguido pela DGAE, nos últimos 3 anos. Importa salientar o indicador referente 

à taxa de participação de reuniões relevantes, com evolução favorável em 2017 face 

a 2016, bem como uma evolução favorável no número de conteúdos pedagógicos 

de formação e animação pedagógica nos três últimos anos. O número de 

utilizadores ativos na comunidade eletrónica do CIEJD e o Nível de satisfação dos 

utilizadores da Biblioteca Jacques Delors têm registado igualmente uma evolução 

positiva, assim como o indicador nº de Iniciativas de boas práticas e melhorias de 

procedimentos. 

 

Objetivos Operacionais 

EFICÁCIA       

O1. Assegurar a participação nas reuniões relevantes (OE1) 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind. 1. Taxa de participação nas reuniões 
relevantes 

78,5% 70,0% 95,0% 

02-Desenvolver atividades de coordenação(OE2) 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind 2. Taxa de reuniões de coordenação 103,1% 111,0% 101,4% 

Ind 3. Taxa execução de reuniões e diligências 
efetuadas com Embaixadas acreditadas em 
Lisboa 

108,7% 107,0% 113,0% 

03-Executar as ações de informação, formação e animação (OE3) 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind 4. N.º de conteúdos pedagógicos de 
formação e animação pedagógica 

93 87 27 

Ind 5. Grau de execução dos Projetos 100,0% 100,0% 100,0% 

Ind 6. Nº de utilizadores ativos na comunidade 
eletrónica do CIEJD 

77.164 74.224 69.568 

      Ind 7. Nº de visitas ao universo internet do  
      CIEJD 

587.269 549.286 710.550 

04-garantir a realização dos atos da sua competência previstos para o cumprimento do Tratado de 
Limites  

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind.8.Percentagens de atas de reconhecimento 
de fronteira recebidas. 

86,5% 95,0% 98,5% 
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EFICIÊNCIA    

O5. Desenvolver boas práticas de gestão e tratamento da informação da DGAE com vista à sua 
maior operacionalidade (OE4) 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind.9. Nº de iniciativas de boas práticas e 
melhorias de procedimentos 

7 6 5 

O6. Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do Mercado Interno (OE 2) 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind.10. Tempo médio de receção e avaliação de 
queixas submetidas pelos centros SOLVIT do 
EEE 

1,5 dias n.d. n.d. 

Ind .11. Tempo médio de receção e avaliação de 
queixas submetidas pelos cidadãos nacionais ao 
SOLVIT PT 

2,5 dias n.d. n.d. 

07-Promover o acompanhamento. Divulgação e sensibilização no âmbito da Convenção de 
Albufeira. 

Indicadores 2017 2016 2015   2012 

Ind.12. Prazo de preparação das respostas aos 
pedidos de parecer e esclarecimento da 
Assembleia da República e de outras entidades  

5 dias 2 dias 2 dias 

O8. Assegurar a elaboração de contributos, de forma adequada e atempada, quer às solicitações 
da rede dos serviços externos, quer para as reuniões e encontros no quadro da UE ou de foro 
bilateral (OE 1, 2,3). 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind. 13. Percentagem de contributos entregues 
no prazo e com adequação expectável 

99,0% 99,0% 99,4% 

09. Implementar metodologias/ procedimentos internos que assegurem o controlo das despesas 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind. 14-Taxa de execução das iniciativas 
previstas com impacto no controlo da despesa 

100,0% 100,0% 100,0% 

QU QUALIDADEALIDADE   QUALIDADE 

O10. Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos utilizadores  

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind .15. Nível de Satisfação dos Utilizadores 
Institucionais 

4,7 4,6 4,7 

Ind.16.Nível de satisfação dos utilizadores da 
Biblioteca Jacques Delors 

4,5 4,4 4,0 

O11. Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a qualificação, 
capacitação e satisfação dos colaboradores (OE4) 

Indicadores 2017 2016 2015 

Ind 17. Taxa de execução do plano de formação 
aprovado 

100,0% 100,0% 100,0% 

Ind 18. Nível de Satisfação dos Colaboradores 3,8 3,8 3,8 
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4- Avaliação das atividades e ações realizadas em 2017 por unidade 

orgânica. 

 

O QUAR reflete as grandes linhas estratégicas e operacionais das ações desenvolvidas 

pela DGAE, muito embora a realidade não se esgote nos objetivos ali fixados. O Plano 

de Atividades da DGAE para 2017 alinhou os programas e projetos das diversas 

unidades orgânicas com os objetivos estratégicos e operacionais do QUAR, conforme 

se explicita nas respetivas Fichas resumo por unidade orgânica. 

Como se poderá comprovar pela avaliação das unidades orgânicas a seguir referida 

foram desenvolvidas ao longo de 2017 diversas atividades não previstas no Plano 

inicial de Atividades, mas que foram impostas pelo calendário e solicitações externas.  

 

Direção de Serviços de Assuntos Institucionais (INS) 

 
Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 

 

 Unidade Orgânica: Direcção de Serviços dos Assuntos Institucionais  

 Responsável: Pedro Monteiro  

 Atribuições/Missão: 

 

 Preparar e coordenar as reuniões do Conselho Europeu e do Conselho dos Assuntos Gerais; 

 Acompanhar a atividade das instituições e demais órgãos da União Europeia 

(nomeadamente Parlamento Europeu, Conselho Europeu, Conselho, Comissão e Tribunal de 

Justiça da União Europeia); 

 Preparar e coordenar a posição nacional nos assuntos institucionais, nomeadamente as 

questões relacionadas com o processo de decisão da União Europeia e com eventuais 

implicações para a revisão dos tratados; 

 Apoiar a candidatura e a participação dos nacionais portugueses no quadro das instituições 

europeias; 

 Apoiar a participação nos diferentes comités e grupos de trabalho onde, ainda que 

indiretamente, sejam suscitadas questões institucionais da União Europeia. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

01- Questões de carácter horizontal 

Acompanhamento, antecipação e formulação de 

propostas de posição nacional em todas as questões 

estruturantes e fundadoras do projeto de construção 

europeia, com destaque para o Brexit, debate sobre 

Futuro da Europa e tarefas horizontais.  

 

Ações transversais: 

 Coordenação e elaboração dos contributos para 

o Conselho Europeu, Conselho de Assuntos 

Gerais e Cimeira das Países do Sul;  

 Organização e condução de briefings relativos 

ao Conselho de Assuntos Gerais.  

 Resposta a diligências das Embaixadas 

acreditadas em Lisboa;  

 Elaboração de telegramas, documentos 

técnicos, incluindo notas, apontamentos e 

tópicos de intervenção; 

 Acompanhamento, análise, tratamento e 

difusão de informação para diversos 

organismos da Administração Pública;   

 Organização e coordenação de reuniões da 

Comissão Interministerial para os Assuntos 

Europeus (CIAE);  

 Elaboração de instruções para o COREPER e 

Grupos de Trabalho do Conselho e da 

Comissão;  

 

Ações específicas  

 Processo interministerial de coordenação para 

efeitos de acompanhamento das negociações 

do BREXIT e definição da posição nacional; 

 Acompanhamento do debate sobre a 

recomposição do PE, Spitzenkandidaten e listas 

transnacionais;  

 Seguimento das questões relativas ao Estado 

de Direito; 

 Coordenação da posição nacional relativamente 

à Programação legislativa;  

 Seguimento das Presidências de Malta e 

Estónia;  

02- Instituições e órgãos da UE  

Avaliação das propostas de orgânica, composição, 

seleção de membros e governação das Instituições 

e órgãos, de modo a preservar a influência de 

Portugal como Estado-membro e o equilíbrio 

interinstitucional previsto nos Tratados, 

nomeadamente acompanhando os debates em 

curso na UE.  

03- Portugueses nas Instituições e 

organismos ligados à UE  

Promoção de diferentes formas do aumento da 

participação de portugueses nas Instituições, 

nomeadamente através da elaboração de uma 

estratégia global do MNE sobre a presença nacional 

em Instituições e organismos da UE.  

 

04- Assessoria da Direção  

Apoio ao Diretor-Geral  
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 Seguimento do Acordo Interinstitucional 

“Legislar Melhor”; 

 Início dos procedimentos internos para 

nomeação do juiz português no Tribunal de 

Justiça;  

 Recondução do mandato do juiz português do 

Tribunal de Contas;  

 Acompanhamento do Regime Linguístico e 

Centro de Tradução dos Organismos da UE; 

 Acompanhamento dos nacionais portugueses 

destacados em funções em Instituições e 

organismos da UE; 

 Coordenação da promoção das candidaturas de 

nacionais a Instituições e organismos da UE; 

 Acompanhamento dos assuntos referentes ao 

Instituto Universitário Europeu de Florença 

(IUE) e ao Colégio da Europa;  

 Acompanhamento do Programa Jovens 

Profissionais em Delegações (JPD). 

 

 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

N/PREVISTAS PLANO 
2017 

 

MOTIVO 

05- Candidaturas EMA e 

Galileo / Futuro da Europa 

/PPUE 2021  

 

Apesar de o acompanhamento do debate sobre o Futuro da Europa estar 

previsto no Plano de Atividades para 2017, o ímpeto dado pelo 

Presidente Juncker no seu Livro Branco e Discurso sobre Estado da União 

e pelo Presidente Tusk através da Agenda dos Lideres, trouxeram uma 

nova relevância e exigência ao seu acompanhamento. Estes 

desenvolvimentos, aliados ao facto de Portugal ter participado 

ativamente na definição do debate sobre o futuro da Europa, conduziram 

a um aumento significativo da atividade da DS INS. A este respeito, 

salienta-se o acompanhamento da reforma da lei eleitoral e das novas 

iniciativas apresentadas pela Comissão em matéria de: financiamento 

dos partidos e fundações políticas e iniciativa de cidadania europeia.   
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De igual modo, registou-se um aumento de trabalho decorrente da 

promoção das candidaturas nacionais à Agência Europeia de 

Medicamentos e do Centro de Segurança Galileo. Por último assinala-se o 

trabalho preparatório levado a cabo para a Presidência Portuguesa do 

Conselho da UE em 2021.  

 

Recursos Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 2 
 Diplomatas 2 
 Técnico Superior 2 
 Assistente Técnico 1 

Total 
5 

 
 

AUTOAVALIAÇÃO 
 

O quadro acima descreve apenas as atividades mais relevantes da DS INS ao longo de 2017, não esgotando, 

porém, o leque completo das atividades desenvolvidas.  

Em termos gerais, os objetivos fixados no QUAR da DGAE foram cumpridos, nomeadamente quanto à 

execução dos valores previstos para os indicadores 1 e 2. Esta Direção de Serviços promoveu 18 reuniões de 

coordenação e 22 reuniões e diligências com embaixadas.  

Mantiveram-se estáveis os indicadores 13 e 14, relativos, respetivamente, aos contributos elaborados em 

resposta a solicitações entregues dentro do prazo e com adequação expectável e à percentagem de fichas 

temáticas relevantes.  

No que se refere aos recursos humanos, o ano de 2017 registou uma melhoria relativamente ao ano anterior, 

ainda que de forma irregular, com entradas e saídas de pessoal.  
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Direção de Serviços das Relações Bilaterais (BLT) 

 

Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 
 

Unidade Orgânica: Direção de Serviços das Relações Bilaterais 

Responsável: Francisco Alegre Duarte  

Atribuições/Missão: 

 
 Assegura o acompanhamento e o desenvolvimento das relações bilaterais de Portugal com os países 

da UE. 
 

 Assegura o acompanhamento e o desenvolvimento das relações bilaterais de Portugal com os países 
candidatos à União Europeia, como a Turquia, Sérvia, Montenegro, Antiga República Jugoslava da 
Macedónia e Albânia, do Espaço Económico Europeu, Noruega, Liechtenstein e Islândia e ainda 
Andorra, Mónaco, São Marino e Suíça. 

 
 Acompanha e analisa as políticas internas e externas dos Estados da sua área de competência e as 

implicações dessas políticas no relacionamento com Portugal e com a União Europeia promovendo a 
necessária coordenação com outros serviços e organismos. 

 

 Analisa e trata a informação de natureza económica internacional e de interesse estratégico para o 

relacionamento bilateral económico em relação aos Estados da sua área de competência. 

 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 
01- Relacionamento bilateral com os  

Estados-membros da UE no quadro 
Multilateral 

 

 

Foi aprofundado o acompanhamento da evolução 

político-económica dos demais Estados da UE, 

designadamente à luz das questões mais relevantes da 

agenda europeia e nacional, com vista a alargar e 

reforçar as parcerias bilaterais, promovendo e 

salvaguardando os interesses nacionais, bem como os 

interesses comuns no contexto da UE.  

Foi igualmente assegurada a preparação de visitas e 

encontros bilaterais entre Presidente da República, 

Presidente da Assembleia da República, Primeiro Ministro, 

membros do Governo e Altos funcionários com os 

respetivos homólogos através da elaboração de pastas e 

outros documentos de apoio, bem como a organização 

de encontros com os representantes das Embaixadas 

estrangeiras residentes e não residentes, e ainda a 

preparação de visitas, Cimeiras, com particular relevância 

 
02- Reforço e desenvolvimento da 

cooperação bilateral com os Estados- 
membros da União Europeia 

 
 

 
03- Reforço e desenvolvimento da 

cooperação bilateral com os Estados não 
Membros da União Europeia 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

para a Cimeira Luso-Espanhola de Vila-Real, em maio,  e 

encontros bilaterais com países candidatos à União 

Europeia e países não membros da UE. 

Foi assegurada a gestão do expediente corrente relativo 

aos fluxos documentais da Direção de Serviços e a 

comunicação com as Embaixadas portuguesas e 

estrangeiras, outros Departamentos internos do 

Ministério e os Ministérios setoriais. 

 

Recursos Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 2 
 Diplomatas 2 
 Técnico Superior 2 
 Assistente Técnico 1 
  

Total 
7 

 
AUTOAVALIAÇÃO 

 
 

A Direção de Serviços das Relações Bilaterais cumpriu e excedeu os objetivos gerais fixados no QUAR da 

DGAE: 

- reforçar a coordenação com os serviços internos do MNE e com os Ministérios setoriais; 

- responder às solicitações tanto da Tutela como de outros órgãos de soberania, as quais tiveram um aumento 

significativo ao longo de 2017; 

- corresponder às principais atribuições constantes da Lei orgânica aplicável. 

Foram reforçados os procedimentos de trabalho com as representações portuguesas nos países abrangidos 

pela área de atividade das DS BLT, adequando-os às necessidades de circulação de fluxos documentais e 

resposta rápida a um contínuo aumento das solicitações. Neste contexto, foi otimizado o modelo de fichas de 

relacionamento bilateral e situação política interna e externa, tornando-o mais adequado às necessidades 

específicas de cada destinatário quanto à informação a ser transmitida. Esta otimização, acompanhada de uma 

ficha integrada, resultou num esforço acrescido na coordenação e elaboração das pastas para os encontros 

bilaterais, uma vez que a ficha integrada contém a síntese de todos os contributos dos Serviços e guião para 

as reuniões. 
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Em 2017 os recursos humanos foram diminuindo, situação que resultou num esforço acrescido por parte dos 

colaboradores por forma a que a capacidade de resposta da DS às solicitações não fosse afetada 

significativamente.  

 

 

 

Direção de Serviços das Políticas Internas e Setoriais (SPS) 

 

Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 
 

 Unidade Orgânica: Direção de Serviços das Políticas Internas e Setoriais 

 Responsável: Maria Cristina da Costa Álvares Rosmaninho Falcão de Campos 

 Atribuições/Missão: 

 
 Assegurar a representação nacional nos grupos e comités especializados da União Europeia, bem como 

preparar, coordenar e definir a posição nacional nas matérias relativas ao mercado interno; 

 Acompanhar e coordenar a definição da posição nacional na área da competitividade, nomeadamente 

nas vertentes da política industrial e da empresa, da inovação e da investigação;  

 Acompanhar e coordenar a definição da posição nacional nos seguintes domínios: desenvolvimento 

sustentável, transportes, energia, questões atómicas, ambiente, política marítima integrada, defesa dos 

consumidores, telecomunicações, sociedade da informação e política social da União Europeia, bem 

como as respetivas negociações de natureza externa entre a União Europeia e países terceiros;  

 Acompanhar, promovendo a coordenação, quando necessário, os assuntos nos domínios: saúde, 

educação, formação profissional, cultura, audiovisual, juventude, desporto, espaço e turismo;  

 Acompanhar e coordenar todos os assuntos relacionados com a agricultura, designadamente política 

agrícola comum e desenvolvimento rural, florestas, bem como a segurança alimentar e o bem-estar 

animal;  

 Acompanhar todos os assuntos relativos à pesca, designadamente política comum de pescas, 

aquicultura, acordos de pesca com países terceiros, conservação e gestão dos recursos da pesca, apoio 

estrutural e financiamento;  

 Assegurar a coordenação das questões de agricultura e da pesca com as relações institucionalizadas 

entre a União Europeia e as organizações internacionais;  

 Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem da sua área de competência.  
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

01- Acompanhamento e coordenação das 

matérias relativas ao Mercado Interno, 

nomeadamente no que respeita à 

Estratégia do Mercado Único de Bens e 

Serviços; Melhor Regulamentação; 

Direito Societário; Defesa do 

Consumidor. 

 

Ações transversais: 

 Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de  

informação recebida. 

 

 Ações de articulação e/ou coordenação da posição 

nacional no âmbito das negociações, quer de 

propostas legislativas, quer de Conclusões do 

Conselho e envio de instruções à REPER. 

 

 Elaboração e transmissão à rede de postos nos 

países da UE de informação preparatória dos 

briefings para as seguintes formações do Conselho: 

Competitividade (cuja vertente mercado interno é 

da responsabilidade desta DS); Agricultura e 

Pescas; Ambiente; Transportes, Telecomunicações, 

Energia; Educação, Cultura, Juventude e Desporto; 

EPSCO (Saúde Pública). 

 

 Elaboração de contributos para a preparação do 

Conselho Assuntos Gerais e do Conselho Europeu. 

 

 Elaboração de fichas temáticas e documentos 

técnicos. 

 

 Elaboração de notas de apoio aos Membros do 

Governo para encontros bilaterais. 

 

 Elaboração de notas de apoio para os 

eurodeputados portugueses. 

 
 Participação em reuniões com representantes das 

Embaixadas acreditadas em Lisboa. 

02- Acompanhamento e coordenação das 

matérias relativa à Política Industrial, 

e à Harmonização Técnica. 

03- Acompanhamento e coordenação das 

matérias relativas à Investigação, 

Inovação e Espaço. 

04- Acompanhamento e coordenação das 

matérias relativas à Proteção do 

Ambiente e à Gestão Sustentável dos 

Recursos Naturais. 

05- Acompanhamento e coordenação das 

matérias relativas à Energia e Questões 

Atómicas (segurança nuclear e proteção 

radiológica). 

06- Acompanhamento e coordenação no 

âmbito das Telecomunicações e Agenda 

Digital designadamente as iniciativas 

legislativas no âmbito do Mercado Único 

Digital. 

07- Acompanhamento e coordenação no 

âmbito dos Transportes (terrestres, 

aéreos, marítimos e intermodais) e da 

Política Marítima Integrada. 

08- Acompanhamento e coordenação no 

âmbito da Educação, Juventude, Cultura 

Audiovisual e Saúde Pública. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

09- Acompanhamento e coordenação dos 

assuntos relativos à Política Agrícola 

Comum, Segurança Alimentar, 

Veterinária, Fitossanidade e Política 

Comum das Pescas. 

 

 Ações específicas  

 Participação nas sessões do Conselho Competitividade. 

 Participação no Comité Consultivo do Mercado Interno. 

 Preparação do Grupo de Alto Nível da Competitividade e 

Crescimento (representação nacional assegurada pela 

DGAE). 

 Organização e direção de reuniões de coordenação 

interministeriais no que respeita aos seguintes assuntos: 

energia (governação, renováveis, eficiência energética); 

questões atómicas; ambiente (comércio europeu de 

licenças de emissão/CELE, redução de emissões nos 

sectores não-CELE, incluindo as provenientes do uso do 

solo e florestas, pacote resíduos); mercado interno 

(Pacote Serviços e Portal Digital Único) e competitividade 

(preparação do Grupo de Alto Nível); navegação por 

satélite (Galileo/EGNOS); espaço; transportes terrestres 

(pacote Mobilidade); educação e formação profissional 

(Europass); mercado único digital (incluindo privacidade 

nas comunicações eletrónicas e livre circulação de dados 

não pessoais). 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
N/PREVISTAS PLANO 

2017 

 

MOTIVO 

Participação no Grupo de Trabalho Ibérico 
sobre Energias Renováveis (GTIER) e 
elaboração do respetivo plano de trabalho. 

 
Nomeação, por parte de S. Exa. o MNE, da Diretora de 
Serviços, como representante do MNE, no GTIER, 
estabelecido no seguimento da Cimeira Luso-Espanhola de 
maio de 2017. 
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Recursos Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 4 
 Diplomatas 0 
 Técnico Superior 6 
 Assistente Técnico 2 
  

Total 
12 

 
 

AUTOAVALIAÇÃO  
 

Foram executadas as atividades previstas e cumpridos os objetivos definidos, sendo de assinalar o volume de 

trabalho muito significativo e multidisciplinar decorrente das funções atribuídas à Direção de Serviços das 

Políticas Internas e Setoriais, que abrange matérias negociadas em seis formações do Conselho 

(Competitividade, cuja vertente mercado interno é da responsabilidade desta DS; Agricultura e Pescas; 

Ambiente; Transportes, Telecomunicações, Energia; Educação, Cultura, Juventude e Desporto; Saúde). 

O Conselho Europeu deu, ao longo do ano, um importante impulso político ao aprofundamento do mercado 

único ao adotar uma agenda para a execução das várias estratégias e planos de ação até 2018. Registaram-se 

progressos significativos com a apresentação e negociação de várias iniciativas e propostas legislativas, quer 

no âmbito da Estratégia para o Mercado Único de Bens e Serviços, quer na Estratégia para o Mercado Único 

Digital, o que requereu desta DS um intenso trabalho de coordenação interministerial.  

Foram dados passos importantes no pacote “Energia Limpa”, com relevância para a concretização da União da 

Energia e das metas da UE para 2020-2030, requerendo uma constante coordenação por parte desta DS. 

Portugal continuou a pugnar por mais progressos em matéria de interligações, questão reiterada em inúmeros 

encontros de membros do Governo, bem como ao nível do Conselho Assuntos Gerais e do Conselho Europeu. 

Garças a estes esforços, será possível realizar, em 2018, uma nova Cimeira sobre Interligações, em Portugal. 

No domínio do ambiente e do clima, destaca-se a negociação e conclusão de instrumentos fundamentais para 

a prossecução dos objetivos estabelecidos pela UE no âmbito do Acordo de Paris, quer no que se refere ao 

Comércio Europeu de Licenças de Emissão, quer aos setores não abrangidos por este regime. De referir 

também o acordo sobre o “pacote resíduos”, fundamental na política de transição para uma economia circular.   

No âmbito da agricultura, destaca-se o debate sobre o futuro da PAC pós-2020, para o qual Portugal contribui 

com um primeiro position paper, e a sua relação com o futuro Quadro Financeiro Plurianual, questão que 

exigiu o envolvimento desta DS. O debate sobre a melhoria do funcionamento da cadeia alimentar e, em 

particular, a preocupação com a dualidade de critérios na qualidade dos produtos alimentares, inclusive por 

parte do Conselho Europeu, também requereu contributo desta DS. 

Foram prosseguidas as boas práticas relativas à transmissão de documentação por via eletrónica dentro da DS, 

serviços internos do MNE e ministérios e ao arquivo eletrónico do expediente, o que se revelou eficaz na 
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melhoria do desempenho da DS.  

Esta Direção de Serviços promoveu 22 reuniões de coordenação interministerial e elaborou um total de 249 

notas, tópicos de intervenção e fichas de informação às Embaixadas. 

O volume de trabalho desta DS revelou-se excessivo face aos recursos humanos disponíveis. Assim, só foi 

possível alcançar os objetivos desta DS e cumprir o Plano de Atividades devido ao grande esforço de todos os 

dirigentes e funcionários, que se implicaram profissional e pessoalmente no trabalho desenvolvido, muitas 

vezes, para além do horário normal. 

 

 

Direção de Serviços de Justiça e Assuntos Internos (JAI) 

 

 
Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 

 

 Unidade Orgânica: Direção de Serviços de Justiça e Assuntos Internos 

 Responsável: Pedro Rodrigues Ramos 

 Atribuições/Missão: 
 

 Coordena a definição de posições nacionais nos assuntos relacionados com vistos, asilo, imigração, 

outras políticas ligadas à livre circulação de pessoas, bem como a cooperação judiciária em matéria 

civil; 

 Coordena a defesa das posições nacionais em matéria de luta contra o terrorismo e a droga e de 

cooperação judiciária na área penal; 

 Acompanha as negociações dos assuntos relativos à cooperação policial e proteção civil; 

 Acompanha e coordena as negociações de natureza externa entre a EU e países terceiros na área JAI; 

 Elabora estudos e pareceres nas áreas atrás referidas. 

 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 
NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 

01- Coordenação de questões transversais, 

nomeadamente a livre circulação de 

pessoas 

 

Como atividade transversal, independentemente da temática 

em questão, a DSJAI promove: 

A organização e condução os briefings relativos ao Conselho 

Justiça e Assuntos Internos às Embaixadas acreditadas em 

Lisboa;  
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 
NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

A elaboração e expedição de telegramas, entre os quais 

telegramas de preparação do Conselho no formato “Justiça e 

Assuntos Internos”. 

A participação nos Conselhos Justiça e Assuntos Internos. 

Quanto à coordenação das questões transversais, a DSJAI 

desenvolveu as seguintes atividades: 

O acompanhamento, a análise, o tratamento e a difusão de 

informação para diversos organismos da Administração 

Pública. 

A elaboração de fichas temáticas. 

A produção de documentos técnicos, incluindo pareceres, 

notas, apontamentos e tópicos de intervenção. 

A realização de diligências com Embaixadas acreditadas em 

Lisboa. 

A organização e a direção de reuniões de coordenação 

interministeriais. 

02- Acompanhamento das questões do  

espaço Schengen 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação para diversos organismos da Administração 

Pública. 

Elaboração de fichas temáticas. 

Produção de documentos técnicos, incluindo pareceres, 

notas, apontamentos e tópicos de intervenção. 

Elaboração e expedição de telegramas, entre os quais 

telegramas de preparação do Conselho no formato “Justiça e 

Assuntos Internos”. 

Realização de diligências com Embaixadas acreditadas em 

Lisboa. 

03- Acompanhamento e coordenação da   

política migratória e de asilo 

 

Esta temática continuou a preencher grande parte da 

atividade da UE ao longo do ano, sobretudo devido à 

persistência da chamada crise migratória. Tal resultou em 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 
NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

um conjunto de iniciativas devidamente acompanhadas pela 

DSJAI, como Conselhos Europeus, Conselhos da UE e 

iniciativas da COM, sendo de destacar a participação em um 

Grupo de Trabalho para a Agenda Europeia das Migrações, 

no sentido de dar execução às obrigações assumidas por 

Portugal relativamente ao acolhimento de refugiados, e ao 

aumento da assiduidade nas reuniões do GANAM, em 

Bruxelas.  

Coordenação da posição nacional relativamente à crise 

migratória. 

Organização e direção de reuniões de coordenação 

interministeriais. 

Elaboração de instruções para o COREPER no âmbito da 

definição da posição portuguesa sobre as questões 

migratórias. 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação para diversos organismos da Administração 

Pública. 

Elaboração de fichas temáticas. 

Produção de documentos técnicos, pareceres, notas, 

apontamentos e tópicos de intervenção. 

Elaboração e expedição de telegramas, entre os quais 

telegramas de preparação do Conselho no formato “Justiça e 

Assuntos Internos”. 

Realização de diligências com Embaixadas acreditadas em 

Lisboa. 

Participação nas reuniões do Conselho dedicadas as 

questões migratórias. 

Participação em reuniões dos Grupos de Trabalho do 

Conselho. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 
NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

04- Acompanhamento e coordenação das        

iniciativas de cooperação policial e luta  

contra o terrorismo 

 

A exemplo dos anos anteriores, a cooperação policial esteve 

muito atenta ao fenómeno do terrorismo, por força dos 

atentados terroristas ocorridos em território europeu (Paris, 

Londres, Manchester, Estocolmo, Barcelona), tendo 

absorvido a atividade regular da DSJAI neste capítulo. Para 

além disso, a crise migratória continuou a sublinhar os 

desafios relacionados com o controlo de fronteiras. Assim, 

dentro deste capítulo foram as seguintes as atividades da 

DSJAI: 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação para diversos organismos da Administração 

Pública. 

Elaboração de fichas temáticas. 

Produção de documentos técnicos, incluindo pareceres, 

notas, apontamentos e tópicos de intervenção. 

Elaboração e expedição de telegramas, entre os quais 

telegramas de preparação do Conselho no formato “Justiça e 

Assuntos Internos”. 

Realização de diligências com Embaixadas acreditadas em 

Lisboa 

Organização e direção de reuniões de coordenação 

interministeriais 

05- Acompanhamento das negociações 

em matéria de cooperação judiciária 

 

 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação para diversos organismos da Administração 

Pública. 

Elaboração de fichas temáticas e de pareceres técnicos. 

Produção de documentos técnicos, incluindo notas, 

apontamentos e tópicos de intervenção. 

Realização de reuniões de coordenação, especialmente na 

área da luta contra a corrupção na UE. 

Elaboração e expedição de telegramas, entre os quais 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 
NO PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

telegramas de preparação do Conselho no formato “Justiça e 

Assuntos Internos”. 

Realização de diligências com Embaixadas acreditadas em 

Lisboa  

06- Acompanhamento das negociações na 

área das relações externas JAI 

 

Envio de instruções e contributos para reuniões dos Grupos 

de Trabalho do Conselho, de âmbito temático e de âmbito 

regional. 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação para diversos organismos da Administração 

Pública. 

Elaboração de fichas temáticas. 

Produção de documentos técnicos, incluindo notas, 

apontamentos e tópicos de intervenção. 

Realização de reuniões de coordenação. 

Elaboração e expedição de telegramas, entre os quais 

telegramas de preparação do Conselho no formato “Justiça e 

Assuntos Internos”. 

Realização de diligências com Embaixadas acreditadas em 

Lisboa 

Participação em reuniões dos Grupos de Trabalho do 

Conselho 

 

 

 

Recursos Humanos (31-12-2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 
2 

 Diplomatas 2 
 Técnico Superior 3 
 Assistente Técnico 2 
  

Total 
9 
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AUTOAVALIAÇÃO 

 

O quadro acima descreve apenas as atividades mais relevantes da DSJAI ao longo de 2017, não esgotando, 

porém, o leque completo das atividades desenvolvidas.  

No que se refere às ações previstas no Plano de Atividades, os resultados obtidos sofreram, como é habitual, 

alguns desvios relativamente ao planeado, muito por força das opções das Presidências de Malta e da Estónia. 

Para além das atividades previstas no Plano de Atividades, a DSJAI desenvolveu todo um conjunto de outras 

atividades habituais (e que se repetem todos os anos). A este título, cabe referir a preparação das 7 sessões 

do Conselho JAI (a que acresceram mais duas reuniões informais), incluindo a realização dos respetivos 

briefings prévios às Embaixadas dos países da UE acreditadas em Lisboa, bem como a elaboração das 

“Agendas anotadas” e envio às Embaixadas de Portugal nos países da UE e, ainda, a elaboração de notas de 

apoio para as reuniões da CIAE. 

Em termos gerais, os objetivos fixados no QUAR da DGAE foram cumpridos, nomeadamente quanto à 

execução dos valores previstos para os indicadores 1 e 2, quando vistos na sua globalidade. Por exemplo, 

estimava-se participar em 16 reuniões relevantes, tendo apenas sido possível participar em 9. Da mesma 

forma, o calendário europeu só aconselhou a realização de 5 reuniões de coordenação. Contudo, e de forma 

diferente, foi possível contabilizar 33 diligências com Embaixadas acreditadas em Lisboa, superando as 20 

diligências previstas. 

Manteve-se estável os indicador 13, relativo, respetivamente, aos contributos elaborados em resposta a 

solicitações entregues dentro do prazo e com adequação expectável (95%). Quanto aos contributos, que ainda 

preenchem a maior parte da atividade da DSJAI, o destaque vai para os 246 contributos, em particular de 

notas de enquadramento e tópicos para pastas de encontros. 

No que se refere aos recursos humanos, as existências em 2017 (em 31.12.2017) corresponderam ao valor do 

ano anterior, 9, ainda que de forma irregular, com sucessivas entradas e saídas de pessoal, o que, associada à 

sobrecarga de trabalho verificada, não facilitou a capacidade de resposta do serviço às normais solicitações, 

tendo contribuído largamente para a falta de participação em reuniões relevantes e no número de reuniões de 

coordenação realizadas. 
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Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos (JUR) 

 
 

Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 
 

 Unidade Orgânica: Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos 

 Responsável: Maria Alexandra Capela de Carvalho Galaz Pimenta 

 Atribuições/Missão: 

 
 Coordenação da participação de Portugal nos processos decorrentes da aplicação do direito da União 

Europeia nas fases pré-contenciosa e contenciosa e no projeto PILOT; 

 Funcionamento do Centro SOLVIT Portugal que integra a rede de resolução de problemas no EEE; 

 Representação do Estado Português nas instâncias da União Europeia, incluindo as jurisdicionais em 

colaboração com os serviços de outros departamentos governamentais; 

 Acompanhamento do processo de transposição e de adaptação legislativa dos atos normativos da União 

Europeia;  

 Participação no processo de vinculação do Estado Português aos instrumentos internacionais celebrados 

no âmbito da União Europeia. 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

01- Mecanismos Informais de Resolução 

de problemas relacionados com a 

aplicação do direito da UE:  

 SOLVIT 

 EU PILOT 

 

SOLVIT 

O Centro SOLVIT Portugal analisou 174 casos concretos e 

resolveu 89,5% das situações (taxa EEE: 86,7%). Foram 

igualmente alcançados resultados acima da média nos 

prazos para a preparação dos processos e aceitação/rejeição 

de soluções, respetivamente 4 dias (Taxa EEE:13 dias) e 1 

dia (taxa EEE: 8 dias).  

O Centro manteve um desempenho de excelência no 

contexto da rede Solvit do EEE, não obstante a crescente 

complexidade dos casos tratados e o aumento progressivo 

dos processos tratados. Salienta-se os convites endereçados 

pela Comissão à chefe de divisão SOLVIT, para dar 

formação aos novos membros da Rede e partilhar as boas 

práticas nacionais. Foram realizadas reuniões com 

representantes da administração pública 

destinadas a alterar práticas que contrariam as regras dos 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

mercado interno. 

 
EU PILOT 
Foram coordenados 30 processos do projeto PILOTO (UE-

PILOT), dos quais apenas 6 foram iniciados em 2017. A 

redução de processos resultou da alteração de 

procedimentos da Comissão Europeia e da decisão de tornar 

o EU PILOT um mecanismo residual para clarificar meras 

dúvidas sobre a aplicação da legislação da UE. Ainda assim 

foi possível encerrar 24 processos: 18 (66% do total) foram 

arquivados e 6 deram origem a proc. formais de infração.  

 

02- Transposição de Diretivas e 

Adaptações Legislativas 

 

Manteve-se a inexistência de processos de contencioso ao 

abrigo do artigo 260.º, n.º 3, do TFUE (falta de 

transposição). 

Concluiu-se o processo de transposição de 97 diretivas e 

foram notificadas à Comissão 641 medidas nacionais de 

execução de diretivas. Ao longo do ano foi possível corrigir 

significativamente as situações de atraso na transposição 

de diretivas e diminuir os procedimentos de infração neste 

domínio. Assim, entre janeiro e dezembro, o défice da 

transposição de diretivas evoluiu de 2,9% para 0,4%, de 

acordo com a avaliação semestral da Comissão Europeia 

(Scoreboard “mercado interno”). Relativamente aos 

procedimentos de infração, a evolução foi igualmente muito 

positiva: dos 34 proc. infração existentes no início do ano 

apenas 5 transitaram para 2018. 

O reforço da cooperação com os serviços, gabinetes 

ministeriais e órgãos de soberania competentes no âmbito 

da transposição de diretivas foi decisivo para os resultados 

obtidos. 

A taxa QUAR de ações de coordenação e de realização de 

reuniões de coordenação com os serviços da administração 

pública competentes foi cumprida. 

Assinala-se o reforço do acompanhamento dos 

procedimentos de infração com fundamento na falta de 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

transposição de diretivas e o aumento de diligências 

destinadas a resolver as situações de incumprimento. 

03-  Execução do direito da UE: Pré 

contencioso e Contencioso 

 

PRÉ-CONTENCIOSO 
Participação em 121 procedimentos de pré-contencioso, 

incluindo as fases de Notificação de Incumprimento (NI) e 

Parecer Fundamentado (PF), que abrangeram 90 situações 

relacionadas com a má transposição de diretivas e 31 com a 

má aplicação do direito da União. Foram arquivados 41 

processos. 

Salienta-se que foram dadas 211 respostas formais à 

Comissão Europeia, número que triplicou face ao do ano 

anterior, para além de terem sidos realizadas diversas 

reuniões, presenciais e por videoconferência, com 

representantes da Comissão Europeia para esclarecer a 

posição nacional. Manteve-se o reforço da cooperação 

sectorial com os serviços dos vários Ministérios, Regiões 

Autónomas e Autarquias Locais.  

O aumento de diligências juntos dos serviços, da REPER e 

da Comissão Europeia teve como objetivo informar 

regularmente a Comissão sobre as medidas nacionais e, 

assim, evitar, ou atrasar, o início de novas ações de 

incumprimento contra PT no TJUE com a consequente 

condenação no pagamento de elevadas sanções pecuniárias. 

 
CONTENCIOSO 
Assegurou-se a participação de Portugal em todos os 

processos considerados com interesse nacional através da 

apresentação das peças processuais e da intervenção  oral 

nas audiências do TJUE consideradas relevantes. Foram 

respeitados todos os prazos judiciais. 

Assegurou-se a intervenção em 51 processos de contencioso 

no TJUE. Foram apresentadas Observações escritas em 41 

processos de reenvio prejudicial iniciados em 2017. Deste 

total 1 participação, no domínio da propriedade intelectual, 

industrial e comercial, resultou da colaboração com as 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

Faculdades de Direito, designadamente a ELFDUCP, ao 

abrigo do Protocolo de Cooperação celebrado pelo MNE e as 

faculdades de Direito. 

Assinala-se a participação em 9 processos do Tribunal Geral, 

mais 6 do que no ano anterior, relativos a recursos de 

anulação de decisões da Comissão que reduziam as 

contribuições financeiras a PT no domínio da PAC. Foi 

igualmente garantida a defesa dos interesses nacionais em 3 

processos de natureza institucional relacionados com a 

competência externa exclusiva da UE e partilhada dos EM no 

domínio do Mar. 

A taxa QUAR de ações de coordenação e de realização de 

reuniões de coordenação com os serviços da administração 

pública competentes foi cumprida. 

Foi garantida a participação direta dos agentes (JUR) nas 

audiências relevantes do TJUE. 

04- Processo de vinculação a Acordos e  

      Tratados 

 

 

Foi assegurada a participação nos procedimentos internos 

de aprovação e ratificação de 11 acordos e tratados 

celebrados no âmbito da UE. 

Garantiu-se o acompanhamento e apoio jurídico a todos os 

pedidos apresentados pelos serviços do MNE e outros 

ministérios  na área da definição da competência dos EM em 

matéria de relações externas, questões institucionais e da 

aplicação do direito da UE. 

05- Participação nos Grupos de Trabalho da 

UE 

 

Foi assegurada a representação nacional nas reuniões do 

no grupo de Trabalho (COM) EU LAW, nos Workshop 

SOLVIT e nas reuniões de agentes do TJ. 

Ações de modernização administrativa 

Conclusão da desmaterialização integral da documentação 

dos processos de contencioso e pré-contencioso. 

Elaboração de manuais de procedimentos para os 

utilizadores de todas as plataformas eletrónicas geridas pela 

DS JUR: ECURIA (TJUE), Mnes, EU PILOT e SOLVIT. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
N/PREVISTAS PLANO 

2017 
 

MOTIVO 

 

 

Recursos   Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 
3 

 Diplomatas - 
 Técnico Superior 7 
 Assistente Técnico 4 

Total 
14 

 
 

AUTOAVALIAÇÃO 
 

 

A Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos (DSJUR) cumpriu todas as metas definidas no QUAR; reforçou a 

coordenação com os serviços dos vários ministérios setoriais; respondeu às solicitações da Tutela e contribuiu 

para a defesa de Portugal nos processos pré-contenciosos e contenciosos.  

A DSJUR efetuou 50 reuniões de coordenação com o objetivo de apoiar os serviços dos Ministérios na 

elaboração de respostas à Comissão no âmbito do pré-contencioso da UE. Os prazos definidos no QUAR para a 

transmissão de documentação a terceiros e para o arquivo da documentação JUR foram superados.  

A DSJUR desenvolveu muitas outras atividades para além das identificadas no Plano de Atividades de 2017, 

sendo de destacar a articulação com a REPER, os contactos e troca de informação regular com a Comissão, o 

apoio à elaboração de peças processuais e a divulgação do Centro SOLVIT PT. 

Cumpriram-se e superaram-se os objetivos definidos, incluindo o cumprimento de todos os prazos judiciais e 

legais e o tratamento técnico e atempado de todos os processos de pré-contencioso e contencioso com 

participação de Portugal. 

Consolidaram-se as iniciativas de modernização administrativa relacionadas com a desmaterialização da 

informação. 

Na base destes bons resultados está o reforço da cooperação efetiva com os órgãos de soberania, os vários 

ministérios, as Regiões Autónomas e as Autarquias Locais, bem como o reforço da coordenação sistemática e 

estratégica das diversas entidades envolvidas no processo de transposição de diretivas. 

A organização interna do serviço e as chefias das divisões mostraram-se estratégicas para a otimização de 

recursos, gestão eficaz das respetivas equipas e qualidade do serviço prestado. 

Por fim, salienta-se o desempenho, profissionalismo e sentido de responsabilidade com o serviço dos 
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trabalhadores do JUR, os quais contribuíram decisivamente para o cumprimento das metas definidas, a 

melhoria dos procedimentos internos e a implementação de novas iniciativas. Apoiou-se o acesso de todos os 

trabalhadores à formação. No final do ano tinham sido frequentadas 25 ações de formação perfazendo um 

total de 268,5 horas dedicadas à qualificação profissional da equipa. 

 

 
 

 

Direção de Serviços das Questões Económicas e Financeiras (QEF) 

 

Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos do ano de 2017 

 

 Unidade Orgânica: Direção de Serviços das Questões Económicas e Financeiras 

 Responsável: Maria Adelaide Matamouros de Lima Carranca Almeida Franco 

 Atribuições/Missão: 
Assegurar a representação nacional e coordenar a definição da posição nacional relativamente:  

 ao Quadro Financeiro Plurianual e à Política de Coesão; 

 à definição da posição nacional do domínio dos auxílios de Estado; 

 às estratégias da União para o crescimento e o emprego, em estreita articulação com as estruturas 

nacionais de coordenação; 

 às matérias relacionadas com as regiões ultraperiféricas; 

 ao acompanhamento das questões de política económica geral, em especial as relacionadas com a 

coordenação das políticas económicas e de emprego dos Estados-membros, a UEM, os serviços 

financeiros e as matérias fiscais; 

 ao acompanhamento da política orçamental e financeira da UE, incluindo as relativas ao financiamento 

e aos recursos próprios, à gestão financeira e à proteção dos interesses financeiros da UE. 

 às temáticas relativas ao emprego e política social. 

. 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

AÇÕES EXECUTADAS 
 
 

01- Negociação do Quadro Financeiro 

Plurianual 

 

 

Acompanhamento da negociação e coordenação da posição 

nacional no âmbito da revisão intercalar do QFP 2014-2020, 

bem como do debate acerca do futuro QFP que teve um 

impulso importante com a apresentação do documento de 

reflexão da Comissão sobre o futuro das finanças da UE. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

AÇÕES EXECUTADAS 
 
 

Elaboração de notas de apoio, para pastas bilaterais e 

multilaterais. 

Transmissão de instruções à REPER no âmbito destas 
competências. 

02- Semestre Europeu 

 

Mantido o acompanhamento dos trabalhos de análise dos 

documentos estratégicos no âmbito do Semestre Europeu, 

bem como do processo de implementação e avaliação da 

Estratégia Europa 2020. 

Articulação com os Ministérios. 

Elaboração de notas de apoio às reuniões bilaterais ou 

multilaterais, com destaque para a preparação do Conselho 

Europeu e dos Conselhos Assuntos Gerais, ECOFIN e 

Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores. 

 03- Política de Coesão / Acordo de Parceria 

 
 
 

Coordenação da posição nacional no âmbito dos trabalhos 

do Grupo Ações Estruturais e participação nas reuniões 

relevantes. 

Elaboração de notas de apoio, para pastas bilaterais e 

multilaterais, com destaque para a preparação dos 

Conselhos Assuntos Gerais dedicados à Política de Coesão. 

 

Acompanhamento da implementação do Acordo de Parceria 

Portugal 2020 e respetivos Programas Operacionais. 

 

Acompanhamento dos trabalhos da Rede do Sistema de 
Incentivos do Portugal 2020. 
 
Seguimento dos trabalhos do Comité de Acompanhamento 

do Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 

(POISE).  

 

Acompanhamento dos debates relevantes sobre os 

desenvolvimentos da Política de Coesão, nomeadamente 

sobre o futuro, bem como análise da documentação 

relevante produzida a nível europeu. 

 

Seguimento das iniciativas europeias de relevo para as 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

AÇÕES EXECUTADAS 
 
 

Regiões Ultraperiféricas, particularmente no quadro da 

Política de Coesão. 

 04- Emprego e Política Social 

 

 
 

Coordenação com os vários Ministérios envolvidos nas 

temáticas transversais, destacando-se os dossiês da revisão 

da Diretiva relativa ao Destacamento de Trabalhadores e da 

Diretiva sobre requisitos de acessibilidade para produtos e 

serviços.  

 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação e documentação recebida. 

 

Transmissão de instruções à REPER sobre as propostas 

legislativas e não legislativas em negociação no Conselho. 

 

Elaboração de notas de apoio às reuniões bilaterais ou 

multilaterais e às Embaixadas de Portugal, com destaque 

para a preparação do Conselho Emprego, Política Social, 

Saúde e Consumidores. 

 05- Questões Económicas e Financeiras 
 

 
 

Mantido o acompanhamento dos trabalhos relativos a todas 

as matérias da área ECOFIN, incluindo orçamento e recursos 

próprios, bem como dos desenvolvimentos da situação 

económica em Portugal e nos países da UE. Análise da 

informação e documentação recebidas. Especial destaque 

para as matérias relacionadas com o aprofundamento da 

UEM e com a União Bancária. De referir, neste âmbito, a 

análise do documento de reflexão sobre o aprofundamento 

da UEM que se segui à apresentação do Livro Branco sobre 

o Futuro da Europa. 

 

Acompanhamento e apoio às negociações sobre o 

prolongamento da vigência e da duplicação da capacidade 

financeira do Fundo Europeu para os Investimentos 

Estratégicos, no quadro do Plano de investimentos para a 

Europa (Plano Juncker). 

 

Elaboração de notas de apoio às reuniões bilaterais ou 

multilaterais e às Embaixadas de Portugal, com destaque 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

AÇÕES EXECUTADAS 
 
 

para a preparação do Conselho Europeu e do Conselho 

ECOFIN. Reuniões de trabalho com representantes 

diplomáticos de países da UE. 

 06- Auxílios de Estado (AE) 

 
 

Coordenação com Ministérios, em particular para a 

elaboração das posições de Portugal nas reuniões 

multilaterais. 

 

Acompanhamento, análise, tratamento e difusão de 

informação e documentação recebida. 

 

Apoio técnico e jurídico aos Ministérios setoriais na 

interpretação dos regulamentos e enquadramentos, bem 

como no desenho e notificação de regimes. 

 

Divulgação das novas regras de auxílios de Estado junto das 

entidades da Administração Pública central, regional e local. 

 

Coordenação dos trabalhos relativos ao cumprimento das 

obrigações de transparência em AE, nomeadamente, quanto 

à participação portuguesa no módulo de transparência 

proposto pela Comissão Europeia. 

 

Notificação, acompanhamento e participação nas 

negociações com a Comissão Europeia para decisões sobre 

regimes AE. 

 

Coordenação do Relatório Anual de Portugal em matéria de 

AE. 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
N/PREVISTAS PLANO 

2017 
 

MOTIVO 

1. Candidatura de Portugal ao Fundo de 
Solidariedade da União Europeia 

Na sequência dos fogos de 2017, a DGAE acompanhou o 

processo da candidatura de Portugal a este Fundo. Portugal 

apresentou uma primeira candidatura a 13 de julho, 

posteriormente atualizada em dezembro para ter em conta a 

totalidade dos prejuízos.  
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2. Estratégia nacional para o futuro Acordo 
de Parceria (PT 2030) 

Acompanhamento dos trabalhos e participação nas sessões 

de consulta pública sobre o futuro da Política de Coesão. 

3. Início dos trabalhos Grupo de Trabalho 
Informal do Ministério das Finanças para 
a avaliação das futuras propostas 
relativas aos Recursos Próprios da União 
Europeia 

Na sequência de despacho do Senhor Ministro dos Negócios 

Estrangeiros. 

4. Nova Estratégia de Desenvolvimento para 
as RUP 

Importa destacar o papel da DGAE na coordenação do 

contributo nacional para a Estratégia Renovada da UE a 

favor das RUP, bem como para a elaboração de uma posição 

comum (com ES, FR e as RUP) para esta estratégia.  

 

Recursos Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 3 
 Diplomatas 0 
 Técnico Superior 5 
 Assistente Técnico 1 
  

Total 
9 

 
 

AUTOAVALIAÇÃO 
 

 

Embora a realização das atividades dependa essencialmente da evolução da agenda da UE, conclui-se que 

foram globalmente executadas as atividades previstas e cumpridos os objetivos definidos, sendo de registar o 

volume de trabalho que decorreu em particular da apresentação do Livro Branco sobre o Futuro da Europa. 

Neste âmbito, importa destacar o início do debate do QFP, a Nova Estratégia para o Desenvolvimento das 

Regiões Ultraperiféricas, a negociação das Diretivas “Destacamento de Trabalhadores” e “Acessibilidade a 

Produtos e Serviços”, bem como o acompanhamento das matérias ligadas à situação económica na União 

Europeia e na zona do euro. 

Acresce ainda o volume de trabalho relacionado com as responsabilidades desta Direção de Serviços na 

coordenação das matérias de auxílios de Estado, em particular em matéria de transparência e da participação 

nos trabalhos que conduziram à revisão do Regulamento Geral de Isenção por Categoria, bem como o esforço 

de sensibilização dos Ministérios sectoriais e Regiões Autónomas na adaptação à crescente utilização do RGIC. 

Cabe igualmente destacar o volume acrescido de notificações de auxílios de Estado, nomeadamente na área 

do Ambiente e da Energia. Foram realizadas 25 reuniões de coordenação. 
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A DS QEF continuou a alargar progressivamente a aplicação de melhores práticas no tratamento e divulgação 

da informação tendo em vista, nomeadamente, a generalização da utilização e a racionalização do arquivo 

eletrónico, com a consequente melhoria da organização do serviço e redução do volume de papel.  

Importa sublinhar como particularmente relevante a participação dos trabalhadores da DS QEF nas diversas 

ações de formação organizadas pelo Instituto Diplomático, que tem permitido uma atualização/melhoria de 

competências e conhecimentos, bem como o contacto com novas matérias. 

 

 

Direção de Serviços das Relações Externas e Alargamento (REA) 

 

 
Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 

 

 Unidade Orgânica: Direção de Serviços das Relações Externas e Alargamento 

 Responsável: Maria Joana da Costa de Sousa de Macedo Galiano Tavares 

 Atribuições/Missão: 
 

 Preparar e coordenar a posição nacional sobre a estratégia de relacionamento da União Europeia com 

países terceiros, estruturas e quadros de cooperação regional; 

 Apoiar e coordenar a definição da posição nacional no quadro da União Europeia, nas Reuniões 

Ministeriais e Cimeiras da União Europeia com países terceiros, estruturas e quadros regionais; 

 Preparar e coordenar a posição nacional nas negociações de adesão à União Europeia; 

 Preparar e coordenar a posição nacional no âmbito da definição e gestão dos instrumentos 

comunitários de pré-adesão e vizinhança; 

 Preparar e coordenar a posição nacional no contexto do espaço económico europeu e do 

relacionamento da União Europeia com os Estados da EFTA e com Andorra, Mónaco, São Marino e 

Suíça, no âmbito das políticas da União Europeia; 

 Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem da sua área de competência. 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

01- Alargamento - processos de negociação de 

adesão à UE da Turquia, Sérvia e Montenegro 

 

 

Assegurada a representação nacional nas 

reuniões do Grupo do Conselho COELA-Capitais. 

Coordenação com Ministérios e outras DS MNE 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 bem como Embaixadas nacionais. 

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho  

COELA. 

02- Estabilização e Associação dos países dos Balcãs 

Ocidentais.   

 

 

Coordenação com Ministérios e outras DS MNE 

bem como Embaixadas nacionais da posição 

portuguesa no referente aos Processos de 

Estabilização da região balcânica. 

  Transmissão de instruções ao Grupo Conselho   

  COWEB. 

  03- Relacionamento da UE no quadro do EEE e com 

os países EFTA. 

 

 

 

Coordenação com Ministérios e outras DS MNE 

bem como Embaixadas nacionais no respeitante 

às negociações dos Acordos de Associação com 

Andorra, Mónaco e S. Marino; às matérias 

relativas ao EEE e EFTA; ao relacionamento 

bilateral da União com a Suíça.  

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho 

EFTA. 

04-Implementação da Politica Europeia de 

Vizinhança revista - Vertente Sul 

 

 

Coordenação com Ministérios e outras DS MNE 

bem como Embaixadas nacionais no referente à: 

implementação da PEV com especial incidência 

na negociação das prioridades da parceria com 

países vizinhos; à preparação dos Conselhos 

Associação UE com os países da Vizinhança Sul 

incluindo os Conselhos e Comités de Associação;  

Transmissão de instruções aos Grupos Conselho 

MaMa e Golfo. 

05 – Relacionamento da UE com a Rússia 

 

 

Coordenação da posição nacional no referente       

 ao  relacionamento  entre  a  União  e  a    

 Federação Russa, nomeadamente no   

 respeitante aos princípios que deverão orientar  

tal relacionamento. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho 

COEST. 

06-Prosseguimento da implementação da Parceria 

Oriental 

 

 

Assegurada a representação nacional nas 

Reuniões de Altos Funcionários da Parceria 

Oriental. 

Participação na Cimeira da Parceria Oriental. 

Coordenada a posição nacional com Ministérios 

e outras DS MNE bem como Embaixadas 

nacionais no respeitante: à implementação da 

Parceria Oriental e de acordo com a Estratégia 

definida em Riga; à preparação da Cimeira da 

Parceria Oriental e Cimeira UE-Ucrânia; dos 

Conselhos de Associação e/ou de Cooperação 

com os países integrantes da Parceria; às 

negociações do Acordo de Cooperação 

reforçado com o Azerbaijão e; outras matérias 

neste domínio como sejam as da vertente 

multilateral da Parceria Oriental. 

Conclusão das negociações do Acordo de 

Cooperação Reforçada com a Arménia, 

respetiva assinatura e início do processo de 

ratificação nacional.  

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho 

COEST. 

07-Prosseguimento da implementação da Estratégia 

da UE para a Ásia Central.  

 

 

Coordenada a posição nacional com Ministérios 

e outras DS MNE bem como Embaixadas 

nacionais no respeitante: à preparação das 

reuniões bilaterais da UE com os países da Ásia 

Central, incluindo os Conselhos e Comités de 

Cooperação. 

 

Conclusão das negociações e respetiva 

assinatura do Acordo de Cooperação Reforçado 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

UE-Cazaquistão. Início do processo de 

ratificação nacional.  

Inicio das negociações relativas ao Acordo de 

Cooperação Reforçada com o Quirguistão. 

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho 

COEST. 

08- Relacionamento da UE com a América Latina 

 

Assegurada a representação nacional nas 

Reuniões de Altos Funcionários UE- CELAC. 

 

Assegurada a representação nacional nas 

Reuniões do Conselho de Governadores da 

Fundação UE-LAC. 

 

Coordenada a posição nacional com Ministérios 

e outras DS MNE bem como Embaixadas 

nacionais no respeitante: implementação do 

Plano Ação EU-CELAC; Revisão do Plano Ação 

UE-Brasil; adoção das diretivas negociação para 

revisão Acordo UE-Chile; à preparação das 

reuniões bilaterais da UE com os países da 

América Latina e Caraíbas, incluindo os Comités 

e Conselhos de Associação. 

 

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho 

COLAC. 

09- Relações Transatlânticas  

 

 

Coordenada a posição nacional com Ministérios 

e outras DS MNE bem como Embaixadas 

nacionais no respeitante ao relacionamento da 

UE com os Estados Unidos e Canadá. 

 

Conclusão das negociações e assinatura do 

Acordo de Parceria Estratégica UE-Canadá. 

 

Transmissão de instruções ao Grupo Conselho 

COTRA. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

10 - Relacionamento da UE com os Países da Ásia e 

Oceânia.  

 

 

Assegurada a representação nacional nas 

Reuniões de Altos Funcionários UE- ASEAN. 

 

Coordenada a posição nacional com Ministérios, 

outras DS MNE assim como com Embaixadas 

nacionais no respeitante: à posição nacional para 

as Cimeira da UE com a China, Japão, Coreia do 

Sul e Índia; às negociações dos Acordos com os 

países ASEAN (Brunei) e outros países terceiros 

desta área geográfica (Japão, Índia e 

Afeganistão); à preparação das reuniões 

bilaterais da UE com os países. 

 

Processo de aprovação/ratificação do Acordo de 

Parceria, Cooperação e Desenvolvimento UE-

Afeganistão.  

 

Processo de aprovação/ratificação do Acordo-

Quadro UE-Nova Zelândia. Conclusão e 

assinatura das negociações do Acordo-Quadro 

UE- Austrália. 

 

Transmissão de instruções ao GT Conselho 

COASI. 

11 – Instrumentos Financeiros de Ação Externa 

 

 

Assegurada a representação nacional nos 

Comités dos Instrumentos Financeiros ENI, IPA 

e IP.  

 

Coordenação e acompanhamento de toda a 

programação anual, plurianual e regional dos 

Instrumentos IPA (Alargamento), ENI 

(Vizinhança), IP (Parceria), bem como das 

ações de mobilização de peritos nacionais aos 

projetos no âmbito do Programa TAIEX e 

candidaturas nacionais ao Programa Twinning. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

Desenvolvimento de trabalhos relativos ao 

ponto de contacto para os Programas TAIEX, 

TAIEX - REGIO PEER 2 PEER , TAIEX – EIR 

PEER 2 PEER (Environmental Implementation 

Review), TAIEX – SRSS PEER 2 PEER (Structural 

Reform Support Service), TAIEX – TCc 

(Comunidade Cipriota turca) e TWINNING. 

Ações horizontais 

 Elaboração de notas e tópicos de 

intervenção de apoio aos Conselhos 

Negócios Estrangeiros, Assuntos Gerais 

e Europeu. 

 Elaboração de notas e tópicos de 

intervenção de apoio a encontros 

bilaterais de Portugal. 

 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
N/PREVISTAS PLANO 

2017 
 

MOTIVO 

 

 

Recursos  Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes 4 
 Diplomatas 1 
 Técnico Superior 3 
 Assistente Técnico 1 
  

Total 
9 
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AUTOAVALIAÇÃO 

 

 

O quadro acima descreve apenas as atividades mais relevantes da DSREA ao longo de 2017, não esgotando, 

porém, o leque completo das atividades desenvolvidas. A realização das atividades previstas dependeu da 

evolução dos processos a nível da UE.  

A Parceria Oriental esteve em destaque no ano de 2017 não só por se ter realizado a respetiva cimeira, mas 

também pelo facto de os países desta Parceria constituírem uma prioridade para a Presidência rotativa no 2º 

semestre de 2017. A situação política na Venezuela levou ao adiamento da cimeira e da reunião de MNEs UE-

CELAC, prevista para outubro em El Salvador. 

A Vizinhança Sul esteve no centro da agenda política da União, sendo de destacar o acompanhamento e 

debate pelo Conselho das situações na Síria e região envolvente, bem como na Líbia e na Tunísia, levando à 

definição e implementação de medidas concretas de apoio a estes vários países em consonância com a 

prioridade dada pela Estratégia Global da UE de aumentar a resiliência dos países vizinhos da UE.  

Em termos gerais, os objetivos fixados no QUAR da DGAE foram cumpridos, nomeadamente quanto à 

execução dos valores previstos para os indicadores 1 e 2. Foi assegurada a participação em 17 das cerca de 23 

reuniões previstas no início do ano a que corresponde uma taxa de execução na ordem dos 73,91%. O 

adiamento da Cimeira CELAC-UE prevista para El Salvador em outubro inviabilizou as deslocações previstas a 

ela associadas. Acresce que as limitações de ordem orçamental levaram a que fosse prevista apenas a 

participação em reuniões consideradas estritamente essenciais. 

Realizaram-se inúmeras ações de coordenação que muito dificilmente podem ser contabilizadas, uma vez que 

são efetuadas por via eletrónica, não só por ser a via mais direta – a necessidade de reação célere às 

propostas da Comissão e do SEAE obriga a uma coordenação rápida e focada, sob pena de a posição 

portuguesa não estar minimamente refletida na da União - como também por serem as de menor custo.  

Ao longo de 2017, a DS REA recebeu 15 representantes diplomáticos de países terceiros acreditados em Lisboa 

sempre que matérias da União Europeia – Alargamento e Relações Externas – o justificaram. Quanto aos 

indicadores 13 e 14, relativos respetivamente aos contributos elaborados em resposta a solicitações entregues 

dentro do prazo e com adequação expectável, é de referir o acréscimo de pedidos de contributos em 2017, a 

par de prazos cada vez mais reduzidos.  

Os recursos humanos na DS REA continuam a ser muito deficientes. No final de 2017, a DS REA perdeu mais 

um Técnico Superior que transitou para a DS INS.  

Apesar de todos os constrangimentos decorrentes da situação de restrição orçamental e falta de recursos 

humanos pode-se, no entanto, afirmar que foram cumpridos praticamente na totalidade os objetivos e 

executadas as atividades previstas, em muito devido ao empenho de todos os funcionários e dirigentes, 

através de uma flexibilização e cooperação reforçada entre todos, traduzida numa penalização do horário de 

trabalho.  
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 Direção de Serviços da Política Comercial Comum (PCC) 

 

 
 

Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 
 

 Unidade Orgânica: Direção de Serviços da Política Comercial Comum 

 Responsável: Ana Luísa da Cunha Góis Figueira 

 Atribuições/Missão: 

 
 Preparação e  coordenação da definição da posição nacional no contexto da Política Comercial Comum, 

incluindo a componente investimento; 

 Acompanhamento da aplicação dos instrumentos de promoção do comércio e dos instrumentos de 

defesa comercial; 

 Acompanhamento da definição de novas disciplinas em matéria de Política Comercial Comum e a 

definição de novos instrumentos, nesse quadro, bem como a redefinição de instrumentos já existentes; 

 Acompanhamento do processo de adoção de diretivas negociais, processo negocial e aplicação de 

acordos, bem como, quando é caso disso, da resolução de litígios, inclusive na Organização Mundial de 

Comércio;  

 Contribuição para a definição das posições nacionais no quadro da UE, tendo em vista a sua 

apresentação na Organização Mundial do Comércio;  

 Apoio da posição de países objeto de atenção particular de Portugal, como Cabo Verde, no âmbito das 

suas obrigações de reporte, no quadro do SPG; e como Timor, no seu processo de adesão à OMC; 

 Preparação e coordenação da posição nacional no tratamento de todas as questões que relevam do 

âmbito da Política Comercial Comum no relacionamento da União Europeia com Países Terceiros, 

estruturas de cooperação regional e organizações internacionais, incluindo a Organização Mundial do 

Comércio.  

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

01- Dimensão Multilateral   

 

 Negociações no âmbito da OMC, 

incluindo a preparação e participação 

na CM 11 

 

Ações transversais: 

 Preparação de pontos específicos sobre Política 

Comercial para Conselhos Europeus e Conselhos 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 Negócios Estrangeiros e preparação dos Conselhos 

Negócios Estrangeiros/Comércio; 

 Preparação e acompanhamento das reuniões do 

Conselho na área da Política Comercial (CPC, CPC 

SI, STIS, Grupo Questões Comerciais, Grupo SPG); 

 Preparação e acompanhamento de reuniões de 

peritos em matérias específicas dentro da Política 

Comercial Comum, tanto da Comissão, como 

promovidas pelas Presidências ou outros Estados-

membros; 

 Preparação de visitas e encontros de membros do 

Governo e de consultas ao nível político; 

 Preparação de contributos para aspetos comerciais 

agendados nas Cimeiras com países terceiros;  

 Participação nas RIM e preparação de pontos 

específicos para Comissões Mistas com países 

terceiros;  

 Análise da documentação nas áreas da Política 

Comercial Comum;  

 Elaboração e envio semanal/regular – seguindo a 

periodicidade de cada formação - de instruções à 

REPER para as reuniões do Conselho na área da 

Política Comercial já referidas e, pontualmente, 

para o COREPER; 

 Difusão de documentação para as Embaixadas, 

outros serviços do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, Ministérios e outros organismos 

como o Instituto do Vinho do Douro e do Porto 

(IVDP) e Instituto do Vinho e da Vinha (IVV), bem 

como, pontualmente Universidades e 

representantes de associações profissionais e 

industriais;  

 Organização e acompanhamento de encontros 

com as Embaixadas acreditadas em Lisboa e de 

diligências por estas solicitadas; 

02- Questões horizontais 

 Regime SPG 

 Regulamento Minerais de Conflito 

 Modernização dos Instrumentos de 

Defesa Comercial 

 Nova Metodologia para Cálculo do 

dumping 

 Instrumento Mercados Públicos(IPI) 

 Nova política da UE para o 

Investimento com especial enfoque 

nas iniciativas da Comissão de 

lançamento de um mecanismo de 

“filtragem” do IDE e de criação de 

um Tribunal Multilateral de 

Investimento 

 Promoção de um regime de proteção 

das IG 

03- Acordos comerciais bilaterais e regionais 

 Criação de um sistema de promoção 

de uma melhor e mais completa 

implementação dos Acordos 

comerciais 

 Discussão de uma nova arquitetura 

para os Acordos de Comércio Livre 

 

   04 – Mediterrâneo 

 Negociações com Tunísia, Marrocos, 

Argélia 

 Medidas restritivas dos países da 

região 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS 

NO PLANO DE ATIVIDADES - 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

   05 – América  

 Canadá – CETA – processo de 

ratificação e entrada em vigor 

provisória do Acordo 

 Negociações com o MERCOSUL 

 Negociações com o México 

 Negociações com o Chile 

 Organização e direção de reuniões de coordenação 

interministeriais e articulação com outras Direções 

Gerais, dentro do MNE, bem como com a AICEP e 

IPAD; 

 Elaboração de diversos tipos de documentos, 

nomeadamente telegramas e ofícios, notas, 

tópicos de intervenção, relatórios, cartas a 

endereçar por membros do Governo e respostas a 

questões colocadas quer por membros da 

Assembleia da República, quer por ONG, fichas de 

apoio aos eurodeputados. 

 

Ações específicas  

 

 Organização e direção de reuniões de coordenação 

interministeriais. 

 Colaboração na organização de seminários. 

 

    06 – Ásia  

 Japão 

 China 

 Birmânia 

 Países ASEAN (Indonésia, Filipinas, 

Malásia e Tailândia) 

07 – Oceânia 

 

 Austrália - discussão das diretivas 

de negociação para um ACL 

 Nova Zelândia- discussão das 

diretivas de negociação para um ACL 

 Timor – apoio ao processo de adesão 

da OMC 

  08 – ACP 

 EPA 

 Vertente comercial da Estratégia UE-

África, pós-Cotonu  

  09 – Brexit  

 Acompanhamento do debate sobre o 

modelo de relacionamento comercial 

futuro 

 Acompanhamento do processo 

destinado a apurar o impacto sobre 

Portugal e sobre a UE. 
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Recursos Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores
 

Número 
 Dirigentes 2 
 Diplomatas 0 
 Técnico Superior 5 
 Assistente Técnico 

2 
  

Total 
9 

 
 

AUTOAVALIAÇÃO 
 

O quadro descreve as atividades mais relevantes da Direção de Serviços, ao longo de 2017, não esgotando o 

total das atividades desenvolvidas. Para além das atividades previstas no Plano de Atividades, a DSPCC 

desenvolveu um conjunto de atividades habituais, nomeadamente a preparação de quatro reuniões do 

Conselho Negócios Estrangeiros/Comércio - duas reuniões formais e duas informais - incluindo a preparação 

de briefings às Embaixadas dos países da UE acreditadas em Lisboa e a elaboração de notas de apoio para as 

reuniões da CIAE.  

No que se refere às ações previstas no Plano de Atividades, os resultados obtidos consideram-se bastante 

satisfatórios, estando em conformidade com os objetivos fixados no QUAR da DGAE. Com efeito, a Direção de 

Serviços conseguiu cumprir as metas definidas no QUAR, reforçar a coordenação com os serviços dos vários 

Ministérios e responder às solicitações da Tutela.  

A Direção de Serviços efetuou 41 reuniões de coordenação interministerial e 33 reuniões com Embaixadas e 

outras entidades e/ou organismos da Administração Pública. Foram elaboradas 379 notas com instruções 

relevantes para a definição do posicionamento nacional, realizadas mais de 1000 ações de coordenação 

(ofícios/telegramas e e-mails com conteúdo) e houve a participação em 19 reuniões externas. 

Para além do previsto no Plano de Atividades, a DSPCC colaborou ativamente com a Universidade Católica, 

Embaixada do Brasil, Câmara de Comércio Luso-Brasileira e Representação da Comissão Europeia em Lisboa, 

na preparação do II Seminário sobre o MERCOSUL, que se realizou a 13 de novembro.  

Em termos gerais, os objetivos fixados no QUAR da DGAE foram cumpridos, nomeadamente quanto à 

execução dos valores previstos para os indicadores 1 e 2.  

Registou-se, contudo, uma menor adequação relativamente ao indicador 13, relativo aos contributos 

elaborados em resposta a solicitações entregues dentro do prazo. Tal decorreu do limitado número de 

funcionários, questão que se retoma infra, e do crescente volume dos dossiers. Não obstante, é de salientar o 

aumento no número de contributos elaborados relativamente ao ano de 2016. O número de notas de 

enquadramento e tópicos para pastas de encontros subiu dos 325 registados em 2016 para 379 registados. 

Importa, ainda, assinalar o enfoque que continuou a dar-se quanto ao indicador 9, relativo à implementação 
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de boas práticas, tendo-se mantido o esfoço de limitar a utilização de papel, com parte substancial da 

informação a ser tratada por via eletrónica. 

De salientar a relevância da coordenação com outros departamentos da Administração Pública e ainda a 

colaboração com a Secretaria de Estado dos Assuntos Europeus, designadamente no que respeita ao CETA, 

tendo havido uma participação ativa na preparação da presença da SEAE na AR e nas sessões de diálogo com 

a sociedade civil, promovidas pela SEAE, que tiveram em Lisboa, no Porto e em Leiria. 

No respeita aos recursos humanos manteve-se a situação de “depauperação” que, como já se apontou no ano 

transato, põe em causa a capacidade de resposta da DS.  

 
 

 

 

Centro de Informação Europeia Jacques Delors (CIEJD) 

 
 

Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 
 

Unidade Orgânica : Centro de Informação Europeia Jacques Delors (CIEJD) 

 Responsável: Clotilde Câmara Pestana 

 

 Atribuições/Missão: 

 
- Promover a comunicação europeia integrada para os cidadãos. 

- Promover o conhecimento, o interesse e a participação dos cidadãos no processo de construção europeia, 

contribuindo para uma maior informação e divulgação dos temas europeus. 

- Divulgar as oportunidades de emprego, estágio, bolsas, apoios financeiros e concursos públicos na UE, através 

de sítios na Internet, de serviços de atendimento e de apresentação de sessões de informação. 

   

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Programa “Europa para os Cidadãos”  

O Centro Jacques Delors (CIEJD), Ponto de Contacto Nacional (PCN) 

do Programa “Europa para os Cidadãos” (2014-2020), para o 

desenvolvimento da sua ação em 2017, submeteu a candidatura a uma 

subvenção de 25.000€ e respetivo plano de ação, a qual foi aprovada 

pela Agência de Execução relativa à Educação, ao Audiovisual e à 

Cultura. 

O CIEJD realizou 17 sessões de esclarecimento (Açores, Faro (2), 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

01- Cidadania Europeia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Funchal (2), Guimarães, Lisboa (3), Loures, Maia, Peniche, Leiria, 

Ponte de Lima, Ourém, Santarém e Torres Vedras), tendo alcançado, 

diretamente, mais de 600 participantes.  

Para além da divulgação da candidatura a subvenções de ação, 

estruturada em 2 fases, é de salientar que, em 2017, abriu ainda a 

candidatura para a subvenção no domínio dos “operating grants” 

(orientadas para apoiar a ação de think tanks) para o período 2017-

2020. Dado nunca ter sido selecionada uma entidade portuguesa, o 

Centro encetou uma série de reuniões com entidades potenciais 

candidatas para informar e sensibilizar para a importância de Portugal 

integrar o conjunto de países que beneficiam deste apoio. 

Para a elaboração de materiais de comunicação para o PCN, o Centro 

contactou 3 agências de comunicação e imagem. O processo de 

seleção foi concluído, tendo sido escolhida a empresa que apresentou 

melhor oferta, considerando o fator preço. 

Foram efetuadas 7 difusões seletivas de informação dirigidas aos 

municípios (297), à Rede de contatos universitários (75), ONGs, Rede 

de Cidadãos (Associação Portuguesa para o Desenvolvimento Local - 

Rede ANIMAR com 117 organizações sem fins lucrativos ), Centros 

Europe Direct (19), Centros de Documentação Europeia (19); 

Comunidades Intermunicipais (23) e para uma mailing list de cerca de 

70 pessoas que já contactaram o PCN. 

Foram elaborados posts atraentes para as redes sociais, 

nomeadamente FB (8 posts que atingiram cerca de 5000 pessoas) e 

LinkedIn, com informações sobre o Programa, abertura de candidatura 

e como concorrer a um projeto. 

Foi criado um novo canal do “Europa para os Cidadãos”, inserido no 

Website eurocid.pt e gerido pelo CIEJD. Foram elaborados conteúdos 

digitais para o canal com informação geral sobre o Programa. 

Elaboração de conteúdos digitais nas newsletters do CIEJD: “Portugal 

na União Europeia” (5) e “Empresas e Empreendedores” (4). 

Contacto com empresas de comunicação e abertura de concurso para 

a criação de produtos de comunicação para a divulgação do PCN e do 

Programa: logotipo, cartões de visita, rollups, vídeo e outros materiais; 

uma empresa foi selecionada e está presentemente a desenvolver os 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

produtos de comunicação. 

Publicação dum artigo sobre o Programa na revista: “EUROPA em 

revista”, 10, dec. 2017, pp. 17-18, editada pelo Centro Europe Direct 

Tâmega e Sousa. 

Quatro entrevistas para a Rádio e TV: a RTP Madeira, rádio Norte,  

Rádio Minho e Canal do Porto. 

Participação em duas Reuniões Informais dos Pontos de Contacto 

Nacionais, em Bruxelas e em Zagreb. 

02- Portal Eurocid.pt 

O Portal www.eurocid.pt registou mais de 210 mil visitas (mais 30% 

que em 2016) e mais de 430 mil páginas visitadas (mais 12% que no 

ano anterior). 

O Portal acompanha e privilegia os temas da agenda europeia: apoios 

financeiros; cidadania europeia; UE e a lusofonia; cultura europeia; 

essencial UE, entre outros. A destacar em 2017, a atualização da 

versão em língua inglesa do portal e a elaboração de um novo dossiê, 

“Migração e Asilo”, concretizados no quadro dos Estágios Curriculares 

PECMNE, tutelados pelo CIEJD em colaboração com o Instituto 

Diplomático e várias Universidades nacionais e estrangeiras. 

 

No seguimento do concurso público lançado em janeiro de 2017 e a 

seleção da empresa fornecedora, o CIEJD deu início ao arranque do 

projeto «Eurocid: comunicação europeia integrada para os cidadãos» 

que tem por objetivo a renovação do seu portal de comunicação, no 

âmbito do Programa Operacional Temático Competitividade e 

Internacionalização (POCI), integrado no MNE digital. O novo portal 

EUROCID irá integrar o Portal Diplomático que deverá ficar concluído 

em maio de 2018. 

03- Facebook 

A presença do CIEJD na rede social Facebook: 

https://www.facebook.com/CentrodeInformacaoEuropeiaJacquesDelors   

é um dos elementos relevantes na sua estratégia de comunicação. No 

final de 2017, reunia uma comunidade de 30.768 pessoas.  

 

04- Difusão de Informação 

Em 2017, foram enviadas 25 “newsletters”, para cerca de 19.000 

subscritores ativos, o que significa um total de cerca de 475.000 

envios.  

https://www.facebook.com/CentrodeInformacaoEuropeiaJacquesDelors
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

05- Carreiras Internacionais (CI) 

 

O projeto Carreiras Internacionais divulga as oportunidades através do 

acesso aos sítios Internet: www.carreirasinternacionais.eu e 

www.trabalharnauniaoeuropeia.eu que, em 2017, atingiram 224.460 

visitas. Estes sítios, desde a sua criação, registaram cerca de 2,7 

milhões de visitas. 

 

O CIEJD realizou 13 sessões de informação a convite de Universidades 

e Institutos Politécnicos, a nível nacional (Felgueiras, Lisboa (7), Maia, 

Porto e Santarém). Participou em 4 eventos: Volta de Apoio ao 

Emprego em Felgueiras e Santarém, Pop Up 7 e Feira de Emprego no 

Instituto Universitário da Maia - ISMAI. 

Enquanto membro da Rede de Peritos EPSO (“European Personnel 

Selection Office”), o CIEJD participou na Reunião Geral, em Malta. 

 

06- Oportunidades de Negócio na 
União Europeia (ON) 

 

 

O projeto "ON – Oportunidades de Negócio na União Europeia", 

orientado para as empresas e empreendedores, tem registado uma 

procura crescente, sendo suportado numa informação atualizada em 

tempo real no sítio Internet www.oportunidadesdenegocionaue.eu.   

 

Em 2017, o sítio Internet ON teve um total de 42.348 visitas o que 

corresponde a mais de 116 visitas por dia, criou-se uma showcase 

page dedicada exclusivamente às Oportunidades de Negócio na UE no 

Linkedin. Em 5 meses, foram inseridos quase 500 novos conteúdos e 

alcançados 539 seguidores. A página Linkedin registava, no final do 

ano, 1.317 utilizadores, na sua maioria quadros dos sectores 

empresarial e institucional. 

 

Em 2017 foram respondidas cerca de 100 questões, enviadas 11 

newsletters temáticas (para cerca de 20.000 subscritores ativos) e 118 

flashes. 

Participou na 6ª edição da Semana do Empreendedorismo de Lisboa, 

organizada pela Câmara Municipal de Lisboa. 

07- Biblioteca Jacques Delors 

(BJD) 

 

A Biblioteca Jacques Delors (BJD) acolheu e serviu, em 2017, 1.155 

utilizadores (localmente e à distância), aumentou o seu catálogo 

bibliográfico (mais de 700 novos registos), registou 139 novos 

utilizadores. 

http://www.carreirasinternacionais.eu/
http://www.trabalharnauniaoeuropeia.eu/
http://www.oportunidadesdenegocionaue.eu/
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 

No âmbito do Protocolo celebrado em 2012 com a Universidade de 

Lisboa, a BJD e os serviços de Documentação da Universidade de 

Lisboa transitaram para o Edifício Caleidoscópio, no Campo Grande, 

espaço recuperado que incluiu um grande centro académico da UL, 

aberto aos estudantes 24h/dia durante todo o ano.  

 

Teve lugar, em maio de 2017, a «Jornada de Portas Abertas», no 

Edifício do Conselho em Bruxelas, no qual a BJD esteve presente. 

 

Foram realizadas duas sessões sobre “Fontes de Informação Europeia” 

na Universidade de Aveiro e para a APSHSTDC (Associação Portuguesa 

de Saúde, Higiene e Segurança no Trabalho para o Desenvolvimento e 

Cooperação Internacional). 

 

A BJD difundiu em 2017 oito Flash BJD para a sua comunidade de 

utilizadores ativos (cerca de 7.000). A vertente comunicação da BJD 

assenta igualmente no Facebook, tendo assegurado 187 publicações e 

alcançado mais de 58.000 pessoas.  

08- Ações de formação 

Foram realizadas 33 Aulas Jacques Delors (AJD), vocacionadas para os 

alunos do Ensino Pré-Escolar, Básico, Secundário e Profissional, que 

abrangeram um total de 763 alunos e 71 professores.  

Foram, também, realizadas duas sessões no exterior, em Escolas cuja 

deslocação dos alunos era manifestamente difícil, em que participaram 

29 alunos e 4 professores. 

09- Produção de conteúdos 
pedagógicos 

O acréscimo de conteúdos inclui, entre outros, os de suporte às 

sessões realizadas com as escolas e outros grupos que visitam o CIEJD 

e também as ações no Espaço Público Europeu, para além de 

elaboração de folhetos informativos para o público em geral. 

10- Outras Iniciativas 

Na sua ligação às Universidades, participou em projetos conjuntos 

como a Plataforma “Study in Lisbon”, tendo promovido esta iniciativa 

em Bruxelas, na Jornada de Portas Abertas, uma iniciativa do Conselho 

da União Europeia (maio). 

Enquadrado na celebração dos 60 anos dos Tratados de Roma, o 

Centro realizou, em outubro, o 6º encontro do Ciclo “Tributo a 

Europeus Notáveis”, em parceria com a Reitoria da Universidade de 

Lisboa, no qual prestou tributo a Francisco Lucas Pires.  
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

11- Estágios 

Recebeu, em 2017, sete estagiários no âmbito dos Estágios PECMNE 

(IDI) e um estagiário, no âmbito da Study in Portugal Network (SiPN), 

programa da Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento 

(FLAD). 

 

 

 

 

 

12- Execução de Boas Práticas e 
Melhorias 

 

 

 

 
1. Campanha Papel por Alimentos do Banco Alimentar, entrega de 422 

quilos de papel já não utilizável 

2. Atualização do dossiê sobre Responsabilidade Social no portal 

Eurocid.pt e elaboração de conteúdos de difusão para a campanha de 

Natal da IPSS do Centro Social Paroquial de S. Francisco de Paula, 

para todo o Ministério, incluindo cartaz. 

3. No âmbito das ações de responsabilidade Social, o CIEJD realizou 

uma sessão de informação para jovens a cumprir medidas tutelares 

educativas.  

4. O CIEJD associou-se à Campanha “mil brinquedos, mil sorrisos” 

promovida pelo Centro de Recursos para a Inclusão Digital do Instituto 

Politécnico de Leiria (IPL).  

13- Edições 

 

Em 2017, foram entregues dois Prémios Jacques Delors (edições 2015 

e 2016), na cerimónia realizada no auditório do edifício Caleidoscópio, 

às obras “A Política Externa de Segurança Comum da União Europeia 

no Tratado de Lisboa” (2015), da autoria de Joana Brito Câmara e 

“Segurança Energética Europeia, o Novo Papel do Atlântico e do 

Espaço Lusófono” (2016), da autoria de Catarina Mendes Leal e José 

Manuel Félix Ribeiro. 

O júri atribuiu ainda as Menções Honrosas aos trabalhos “A 

Volatilidade eleitoral nos 28 Estados-Membros da União Europeia 

desde 1945 a 2012”, de Sofia Serra da Silva e “Contratação Pública 

Verde – Work in progress” (2016), de Ana Rita Franco da Silva 

Carneiro. 

Houve 14 obras que se candidataram ao Prémio Jacques Delors 2017 a 

ser entregue em 2018. A obra vencedora do Prémio foi “Mário Soares 

e a Europa. Pensamento e Ação” da autoria de Dina Sofia das Neves 

Sebastião. Foram atribuídas Menções Honrosas aos trabalhos “A 

Europeização das Políticas de Emprego em Portugal” de Carla Valadas 

e Góis e “A Proteção dos Direitos Fundamentais pelo Direito da União 

http://www.eurocid.pt/pls/wsd/wsdwcot0.detalhe_area?p_cot_id=8296&p_est_id=16189
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

Europeia – da Carta aos Estados, o enigma da Esfinge” de Sophie 

Perez Fernandes.   

14- Projetos 

 

- Espaço Público Europeu (Espaço Europa) 

O EPE acolheu nas suas instalações 3.467 cidadãos - 1.908 estudantes, 

integrados em 91 visitas de estudo de escolas do ensino regular e 

profissional, deu resposta a mais de 611 perguntas e atendeu cerca de 

430 visitantes espontâneos.   

Assegurou a presença em ações no exterior (Futurália, Bolsa do 

Empreendedorismo / Dia da Europa), organizou e promoveu outras 

iniciativas como os Cafés Europa, Sessões Media Lab- Falando da 

Europa, dois Ciclos de Cinema Europeu, a Comemoração do Dia da 

Língua Gestual Portuguesa, Leituras Encenadas de obras de grandes 

escritores europeus, com a particularidade de serem acessíveis a 

cidadãos cegos e surdos, exposições diversas. 

Destaque para a coordenação da exposição itinerante “Europa – 60 

anos”, por ocasião da comemoração do 60º aniversário dos Tratados 

de Roma (1957-2017), a qual percorreu vários organismos: INA, 

IDI/MNE, IEFD/UL, Centro Europe Direct Algarve, CDE/UCP (Porto), 

Centro Europe Direct Bragança, Centro Europe Direct Aveiro e 

CDE/UCP (Lisboa) 

Organizou os concursos “Euroscola – Portugal Europeu “ e “Eu sou 

Europeu”, iniciativas, respetivamente, do Gabinete do Parlamento 

Europeu e da Representação da Comissão Europeia em Portugal. 

As diferentes atividades realizadas no contexto do EPE contemplaram 

mais de 84.580 cidadãos. 

- Aware EU  

O Centro participou no European Awareness Day (EAD) deste projeto, 

a 14 de fevereiro, no Teatro Tivoli em Lisboa, com a realização do 

musical “Europa: que paixão!”, seguido de um debate sobre o futuro 

da Europa, em que participaram cerca de 600 jovens.   
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
PREVISTAS NO PLANO DE 

ATIVIDADES - 2017 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

15- Parcerias 

 

Em colaboração com a Câmara Municipal de Lisboa, no âmbito do 

projeto “Direitos Humanos: o Pilar da Formação em Cidadania”, 

participou em 10 sessões, abrangendo 256 alunos e 25 professores. 

 

ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS 

N/PREVISTAS PLANO 
2017 

 
MOTIVO 

  
 
 
 

16- Novos Projetos 
 
 
 

 
 
 

 

- Roteiro para a Empregabilidade Jovem, Lisboa 2017. 

No projeto Neets at Risk, teve lugar o Roteiro para a Empregabilidade 

Jovem 2017, com a participação do CIEJD.  

- Debate Público sobre o CETA 

Com vista a dar a conhecer o Acordo Económico e Comercial Global 

União Europeia-Canadá (CETA), a Secretaria de Estado dos Assuntos 

Europeus, com o apoio organizativo do CIEJD, promoveu três debates 

públicos, em Lisboa, Porto e Leiria. 

 

 - Videoconferência "Mercado único e a sua importância na construção 

europeia" realizada em Julho, com a participação do CIEJD e do SOLVIT 

Portugal. 

 

Recursos Humanos (31-12-2017) 
Categorias/Carreira 

Nº 
 Dirigentes 

1 
 Diplomatas 

- 

             Técnico Superior 
12 

 (dos quais 2 têm funções de 
coordenação) 

 Assistente Técnico 
 

 
 

Total 
13 
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AUTOAVALIAÇÃO 

 

O CIEJD realizou todas as atividades previstas, tendo cumprido com rigor e qualidade os objetivos a que se 

propôs no Plano de Atividades 2016 e superado as metas quantificadas no QUAR. 

Ind 4 – Nº de conteúdos pedagógicos de informação e formação: 92 – Superado 

Os conteúdos pedagógicos elaborados pelo CIEJD constituíram um bom suporte para a sua atividade.  

Ind 5 – Grau de execução de projetos: 100% - Superado 

-A gestão estratégica e operacional do Espaço Público Europeu (EPE), sob responsabilidade do CIEJD,  foi 

conduzida de forma muito rigorosa. 

A atividade do EPE atingiu, em 2017, números relevantes. O EPE atendeu nas suas instalações 3.467 cidadãos 

e assegurou a presença em ações no exterior.  

- European Awareness - enquanto parceiro nacional do projeto (2016-2018), apoiado pelo Programa 

Erasmus + , junto com a Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, o Centro participou no 

Awareness Day (EAD) dirigido a 600 jovens. 

 

Ind 6 – Nº de utilizadores ativos na comunidade eletrónica do CIEJD: 77.184 - Superado 

 O aumento da comunidade de utilizadores deve-se a um esforço de melhoria contínua, em qualidade, 

simplicidade e rigor dos conteúdos de informação em linha.  

Ind 7 – Nº de visitas ao Universo Internet do CIEJD: Valor final: 587.269 - Superado 

Este indicador reflete as visitas ao Universo Internet do CIEJD composto por portal, biblioteca digital e sítios 

Internet dedicados. 

Ind 9 – Taxa de execução de boas práticas e melhorias: 4 - Superado 

O CIEJD tem vindo a desenvolver de forma consistente ações de responsabilidade social enquanto organização 

aos serviço dos cidadãos, tendo-se superado a meta a que se propôs. 

 

Ind 16 – Nível de satisfação dos utilizadores da Biblioteca Jacques Delors: nível 4 – Superado 

Os serviços prestados foram aferidos de forma muito positiva, tendo tido uma avaliação de 4, o que superou a 

meta a que se propôs. Num ano em que se efetuou a mudança física da BJD para novo local, edifício 

Caleidoscópio, a Biblioteca continuou a assegurar o nível de oferta dos seus serviços e abriu-se a novos 

desafios, privilegiando um bom serviço de proximidade com os seus utilizadores, presencial ou à distância.   

 

Por fim, a confirmar o bom nível de trabalho desenvolvido importará salientar as seguintes cartas e 

declarações. 

- Carta do Chefe de Unidade da Agência Executiva da Educação, Audiovisual e Cultura da UE, confirmando que 

a candidatura a subvenção (25.000 euros), apresentada pelo CIEJD, enquanto Ponto de Contacto Nacional do 

Programa «Europa para os Cidadãos» tinha sido aprovada. 

- Carta da coordenadora do Gabinete de Career Services e Alumni – Faculdade de Letras da Universidade de 

Lisboa – 2ª semana da Empregabilidade; 

- 2 Declarações do Banco Alimentar Contra a Fome, de participação do CIEJD na Campanha «Papel por 

Alimentos», com a doação de 422 quilos de papel não utilizável. 
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Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso - 
Espanholas (CILBH) 

 

 
Ficha Resumo Atividades/Ações/Recursos 

 

 Unidade Orgânica: Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas Luso-

Espanholas 

 Responsável de janeiro a 13 de julho: Embaixador Rui Lopes Aleixo 

 Responsável de 14 de julho a dezembro: Embaixador Mário Godinho de Matos 

  
Atribuições/Missão: 

 
 Acompanhar e propor soluções relativas às matérias abrangidas pelas convenções internacionais 

celebradas entre Portugal e Espanha nos domínios fronteiriços e do aproveitamento das águas das 

bacias hidrográficas luso-espanholas; 

 Preparar as reuniões ministeriais e plenárias que têm lugar no âmbito das respetivas delegações; 

 Assegurar o acesso público à informação disponível; 

 Zelar pelo cumprimento do Tratado de Limites de 1864 e do Convénio de Limites de 1926; 

 Definir orientações estratégicas no domínio da Convenção sobre Cooperação para a Proteção e o 

Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas Luso-Espanholas; 

 Promover o desenvolvimento de estudos conjuntos com Espanha e a aplicação de uma gestão 

integrada dos recursos hídricos assente numa lógica de bacia hidrográfica.    

 

 
 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 

 

 

 

 

 

 

Atas de Reconhecimento de Fronteira 

 

 

 

 

Como tem vindo a acontecer anualmente, desde 2006, 

as Câmaras Municipais fronteiriças portuguesas 

continuam a fazer o reconhecimento da fronteira com os 

respetivos Ayuntamientos espanhóis e a elaborar em 

conjunto, as Atas previstas no artigo 25.º do Tratado de 

Limites de 1864 e do artigo 14.º do Convénio de Limites 

de 1926.  

 

É da competência desta Comissão zelar pelo 

cumprimento dos referidos Tratados. Têm contribuído 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PREVISTAS NO 

PLANO DE ATIVIDADES – 2017 

 

 
AÇÕES EXECUTADAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

para isso, os pedidos formais feitos aos Municípios 

portugueses fronteiriços para a necessidade de 

elaborarem as Atas atrás mencionadas e a  

sensibilização dos mesmos, tanto para a boa 

manutenção dos marcos de fronteira, como também, 

para a fiscalização do seu correto posicionamento, por 

corresponderem aos limites administrativos do nosso 

país com a vizinha Espanha. 

 

Continuação dos trabalhos desenvolvidos com eficiência 

no âmbito da aplicação e divulgação da Convenção de 

Albufeira, nomeadamente no que respeita à análise da 

informação com base numa experiência reconhecida e 

em conhecimentos especializados, tendo por objetivo a 

preparação adequada e oportuna das respostas aos 

pedidos de parecer ou de esclarecimento, bem como a 

elaboração de contributos para resposta atempada a 

solicitações de preparação de reuniões e encontros, quer 

no plano nacional quer no quadro das relações luso-

espanholas em matéria de gestão partilhada das bacias 

hidrográficas internacionais. 

 
 
 
 
Preparação das respostas aos pedidos de 

parecer e esclarecimento da Assembleia da 
República e de outras entidades 

 

 

 

 

 

  

Recursos Humanos (31/12/2017) 

Colaboradores 
Número 

 Dirigentes  
 Diplomatas 

1 
 Técnico Superior 1 
 Assistente Técnico  
  

Total 
2 
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5- Avaliação do Sistema de Controlo Interno 

 

Em 2017, a DGAE deu continuidade ao sistema de controlo interno implementado em 

anos anteriores, com a realização de reuniões semanais englobando dirigentes 

superiores e intermédios que, correspondendo à institucionalização de um sistema de 

controlo interno, responde às exigências de aferição da qualidade do trabalho efetuado 

na DGAE. 

 

Anexo A do Documento Técnico n.º 1 de 2010, 7 
 

Questões 
Aplicado 

Fundamentação  
S N 

N
A 

1 – Ambiente de controlo 
1.1 Estão claramente definidas as 

especificações técnicas do sistema de controlo 

interno? 

  X 
No Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

as funções de controlo interno, de 

verificação da legalidade, regularidade e 

boa gestão são desempenhadas pela 

Inspeção Diplomática e Consular e pela 

Secretaria- Geral.  

 Por esse motivo, não dispõe a DGAE de 

uma equipa de controlo e auditoria. 

1.2 É efetuada internamente uma verificação 

efetiva sobre a legalidade, regularidade e boa 

gestão? 

  X 

1.3 Os elementos da equipa de controlo e 

auditoria possuem a habilitação necessária 

para o exercício da função? 

  X 

1.4 Estão claramente definidos valores éticos 

e de integridade que regem o serviço (ex. 

códigos de ética e de conduta, carta do 

utente, princípios de bom governo)? 

X   

Os funcionários diplomáticos estão 

sujeitos à legislação que regula o segredo 

de Estado e têm o dever de sigilo quanto 

aos factos, documentos, decisões e 

opiniões de que tenham conhecimento 

em virtude do exercício das suas funções 

(DL nº 40-A/1998, art. 52 nº2). 

Os restantes funcionários regem-se pelo 

Código de Conduta aplicável aos 

funcionários públicos.  

Com exceção feita a dois organismos  

                                                 
7 Quadro que é cópia do ANEXO A do “Conteúdo do Relatório de Auto/Avaliação/Relatório de Atividades 

apresentado no documento técnico nº1/2010”Avaliação dos Serviços-Linhas de Orientação Gerais” de 4 de março de 

2010 dimanado do GT CCAS-Rede GPEARI. 
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(Centro de Informação Europeia Jacques 

Delors e SOLVIT) a DGAE não interage 

normalmente com utilizadores externos 

(cidadãos, empresas ou sociedade civil).  

1.5 Existe uma política de formação do 

pessoal que garanta a adequação do mesmo 

às funções e complexidade das tarefas? 

X   

No Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

a formação dos funcionários é da  

competência  do Instituto Diplomático 

(IDI). 

Sobre temas específicos da União 

Europeia a DGAE promove 

esporadicamente ações de reflexão 

internas. 

1.6 Estão claramente definidos e estabelecidos 

contactos regulares entre a direção e os 

dirigentes das unidades orgânicas? 

X

  
  

Promoveu-se contactos regulares entre a 

Direção e os dirigentes intermédios, 

envolvidos na preparação de documentos 

técnicos ou reuniões, e ainda através de 

reuniões semanais de coordenação.  

Todos os documentos dirigidos aos 

utilizadores internos da DGAE – 

mormente Gabinetes ou outras Direções-

Gerais – foram avalizados, antes do seu 

envio, por um dos dirigentes superiores. 

1.7 O serviço foi objeto de ações de auditoria 

e controlo externo? 

X

  
  

Em 2017 a DGAE não foi objeto de ações 

de controlo externo. 

 

2 – Estrutura organizacional 

2.1 A estrutura organizacional estabelecida 

obedece às regras definidas legalmente? 
X   

Lei orgânica-Decreto-Lei nº 121/2011, de 

29 de dezembro, pela Portaria n.º 

32/2012, de 31 de janeiro, e pelos 

Despachos nºs 3748/2012, 13461/2012 e 

13237/2014, respetivamente de 14 de 

março, 18 de outubro de 2012 e 31 de 

outubro de 2014. 

2.2 Qual a percentagem de colaboradores do 

serviço avaliados de acordo com o SIADAP 2 e 

3? 

   

 

De acordo com o novo calendário bienal 

legalmente definido, houve em 2017 

ações de avaliação no âmbito do SIADAP 

3 referentes ao biénio de 2015-2016. No 
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que se refere ao SIADAP 2, e de acordo 

com o que legalmente está definido foram 

elaborados pelos dirigentes intermédios os 

relatórios de avaliação intercalar. 

 

2.3 Qual a percentagem de colaboradores do 

serviço que frequentaram pelo menos uma ação 

de formação? 

63%   

Foi possível à DGAE integrar, em 2017, 

mais de um terço dos trabalhadores da 

DGAE (70) em ações de formação.  

 3-Atividades e procedimentos de controlo administrativo implementados no serviço 

3.1 Existem manuais de procedimentos 

internos? 
X   

A DGAE dispõe de: 

-“Manual de Procedimentos Internos”; 

-“ Guia de procedimentos para elaboração 

de peças processuais nos processos de 

reenvio prejudicial”. 

-Manual de Boas Práticas-transposição de 

Diretivas; 

O CIEJD dispõe de vários manuais, os 

quais são objeto de atualização e revisão 

sempre que se revele necessário. 

3.2 A competência para autorização da despesa 

está claramente definida e formalizada? 
X   

A autorização das despesas compete ao 

DGA, nos termos da alínea d) do nº1 do 

Artº 11º do Decreto-Regulamentar nº 

10/2012, de 19 de janeiro. 

3.3 É elaborado anualmente um plano de 

compras? 
  X 

No Ministério dos Negócios Estrangeiros 

estas funções são desempenhadas pela 

Secretaria-Geral e pelo Departamento 

Geral de Administração do Ministério. A 

DGAE comunica anualmente ao DGA as 

suas necessidades de compras. 

3.4 Está implementado um sistema de rotação 

de funções entre trabalhadores? 
X   

Dada a rotatividade dos funcionários 

diplomáticos e sempre que se verificam 

saídas de trabalhadores no âmbito da 

mobilidade interministerial ou de 

reafectação interna, há lugar a processos 

de reatribuição e, mais frequentemente, 

de acumulação de funções.  

No respeitante aos assistentes técnicos, o 

seu reduzido número faz com que, na 
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prática, sejam polivalentes dentro dos 

respetivos Serviços. 

3.5 As responsabilidades funcionais pelas 

diferentes tarefas, conferências e controlos 

estão claramente definidas e formalizadas? 

X    

As responsabilidades funcionais pelas 

diferentes tarefas encontram-se 

claramente definidas na legislação 

aplicável à DGAE e nos organigramas das 

diferentes Direções de Serviço. 

3.6 Há descrição dos fluxos dos processos, 

centros de responsabilidade por cada etapa e 

dos padrões de qualidade mínimos? 

X   

A DGAE segue vários procedimentos e 

dispõe de vários documentos de 

enquadramento da sua atividade nos 

quais se definem, de forma clara, os 

passos relativos a diferentes fluxos de 

processos. 

Estão nesta situação os processos 

relativos a: 

a)-preparação do Conselho Europeu em 

colaboração com a DGPE; 

b)-preparação do Conselho de Assuntos 

Gerais/Conselho dos Negócios 

Estrangeiros, em conjunto com a DGPE; 

c)-preparação das pastas na área das 

relações bilaterais; 

d)-preparação das fichas a serem 

inseridas nas pastas das reuniões do 

Conselho Europeu e do Conselho de 

Ministros da UE e ainda para encontros 

bilaterais; 

e)-acompanhamento das matérias 

seguidas pelo Parlamento Europeu; 

f)-guia de convocação da Comissão 

Interministerial para os Assuntos 

Europeus; 

g)-fichas de acompanhamento das 

negociações de adesão. 

3.7 Os circuitos dos documentos estão 

claramente definidos de forma a evitar 

redundâncias? 

X    

A DGAE e a DGPE estabeleceram 

procedimentos conjuntos, em áreas de 

atividade comuns às duas Direções Gerais, 

com vista a evitar a redundâncias de 

processos e documentos. Essas 
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orientações, são igualmente aplicáveis, 

mutatis mutandi, na elaboração de outros 

documentos técnicos e pastas destinadas 

a entidades governamentais sempre que 

haja que produzir contributos em áreas de 

atribuição de competências 

potencialmente sobreponíveis com outros 

departamentos. 

3.8 Existe um plano de gestão de riscos de 

corrupção e infrações conexas? 
  X 

As receitas e despesas da DGAE são 

centralizadas no Departamento Geral de 

Administração, conforme dispõe o nº 2 do 

artigo 10º do Decreto Regulamentar nº 

10/2012, de 19 de janeiro. As receitas 

consignadas ao CIEJD são depositadas em 

contas centralizadas no IGCP. 

Além do que antecede, a Direção-Geral 

revê-se no Plano de Prevenção de Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas, 

elaborado pela Secretaria-Geral do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

3.9 O plano de gestão de riscos de corrupção e 

infrações conexas é executado e monitorizado? 
  X 

4 – Fiabilidade dos sistemas de informação 

4.1 Existem aplicações informáticas de suporte 

ao processamento de dados, nomeadamente, 

nas áreas de contabilidade, gestão documental 

e tesouraria? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X   

No Ministério dos Negócios Estrangeiros, 

as questões relativas aos sistemas de 

informação são tratadas, de acordo com 

os artigos 2º da Portaria nº 33/2012, de 

31 de janeiro, pela Direção de Serviços de 

Cifra e Informática, unidade integrada na 

Secretaria-Geral do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros.  

Contudo, uma vez que a rede do CIEJD 

ainda não se encontra integrada na rede 

do Ministério, são a seguir assinaladas as 

particularidades do Centro neste domínio. 

Seguem-se as fundamentações 

relativamente a cada um dos itens: 

4.1. Existe uma aplicação de gestão 

documental (IXIS) e outra para faturação 

da  Eurolivraria. 
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4.2. Não existe cruzamento de 

informação entre estas duas aplicações 

pelo facto de o âmbito de cada uma das 

aplicações ser muito restrito. 

4.3. Sim, são também salvaguardados por 

SLA (Acordo de Nível de Serviços) com a 

empresa de informática fornecedora de 

serviços ao CIEJD os níveis de 

disponibilidade das aplicações. A maioria 

das estatísticas dos sistemas também 

disponibiliza dados em tempo real. 

4.4. Sim, existe uma intranet onde se 

registam as atividades do CIEJD que 

suporta a tomada de decisão da 

organização através de estatísticas por 

cidadão abrangidos, materiais ou nº de 

ações em tempo real. Existem também 

estatísticas de conteúdos produzidos e 

acessos ao universo Internet em tempo 

real. 

4.5 Sim, o acesso aos sistemas está 

bloqueado por credenciais de acesso e, na 

maioria dos casos, também por firewall 

através da empresa fornecedora de 

serviços. 

4.6 Sim, existem backups das pastas de 

rede utilizadas no CIEJD (pasta pessoal e 

comum).   

4.7 Sim, o CIEJD tem um contrato com a 

empresa fornecedora de serviços de rede 

que garante a segurança da rede do 

CIEJD. 

4.2 As diferentes aplicações estão integradas 

permitindo o cruzamento de informação? 

 

 X  

 

4.3 Encontra-se instituído um mecanismo que 

garanta a fiabilidade, oportunidade e utilidade 

dos outputs dos sistemas? 

X   

4.4 A informação extraída dos sistemas de 

informação é utilizada nos processos de 

decisão? 

X   

4.5 Estão instituídos requisitos de segurança 

para o acesso de terceiros a informação ou 

ativos do serviço? 

X   

4.6 A informação dos computadores de rede 

está devidamente salvaguardada (existência de 

backups)?  

X   

4.7 A segurança na troca de informações e 

software está garantida?  
X   
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6- Comparação  do  desempenho: benchmarking   nacional   e 

internacional 

 

 

Não existem padrões nacionais de comparação para o trabalho efetuado pelas Direções 

de Serviço da DGAE que constituem a estrutura orgânica nuclear da Direção-Geral, 

uma vez que apenas os restantes serviços do Ministério que exercem funções de 

preparação e execução da política externa nacional e de coordenação de intervenções 

em matéria de relações externas desenvolvem ações de idêntica natureza. Neste 

âmbito, cabe especificamente à DGAE a condução e coordenação da participação 

portuguesa no processo de construção europeia.  

 
Pelos motivos aduzidos, torna-se difícil produzir uma análise comparativa do trabalho 

efetuado pela DGAE através do recurso a comparações com serviços idênticos 

nacionais e estrangeiros. 

 
Ao nível dos três8 indicadores transversais definidos pelo Ministério dos Negócios 

Estrangeiros-“ Nível de Satisfação dos Utilizadores”, “ Nível de Satisfação dos 

Colaboradores” e a “Taxa de Execução do Plano de Formação Aprovado” e numa 

análise comparativa com outros dois organismos tutelados pelo MNE, DGPE e DGACCP, 

é possível concluir que, na generalidade, e para os mesmos indicadores, em todos 

estes organismos, em 2017 foram cumpridas as metas definidas. 

 

  

Nível de Satisfação dos 
Utilizadores 

Inquérito de 
Satisfação dos 
Colaboradores 

Taxa Execução 
do Plano de 
Formação  

DGAE 4,70 3,80 100% 

DGPE 4,66 3,97 97,36% 

DGACCP 4,09 3,93 100% 

 
 

Quanto ao benchmarking internacional, e no que se refere especificamente ao Centro 

SOLVIT Portugal, integrado na Direção de Serviços de Assuntos Jurídicos, a Comissão 

                                                 
8
 Não foi possível obter indicadores de benchmarking para a “Taxa de execução de iniciativas previstas com impacto 

no controlo da despesa. 
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Europeia efetua anualmente uma apreciação dos Centros SOLVIT sedeados nos 

Estados-membros por aí existirem, de facto, parâmetros de comparabilidade. 

 

 

7- Ações ou Projetos não Executados ou com Resultados Insuficientes 

 

A DGAE cumpriu globalmente os objetivos que se propunha atingir em 2017, repetindo 

o nível de desempenho registado em anos anteriores. 

Não ficaram por cumprir quaisquer das funções ou objetivos que a Direção-Geral se 

tinha proposto efetuar no início de 2017, apesar da especificidade do funcionamento 

desta Direção-Geral, muito dependente de calendários e solicitações externas, 

obrigando a frequentes reprogramações de tarefas. 

A maioria das tarefas é desenvolvida num contexto de grande pressão do tempo de 

execução face aos prazos de resposta superiormente definidos. 

O elevado espírito de equipa, a disponibilidade, a autonomia, o sentido crítico e 

iniciativa dos trabalhadores continuam a ser pontos fortes a assinalar. 

Quanto aos pontos fracos, podemos referir o volume de trabalho acrescido e muitas 

vezes extemporaneamente solicitado, com a necessidade de garantir resposta a 

solicitações em prazos muito curtos e dificilmente controláveis pelas unidades 

orgânicas.  

A não disponibilização dos meios informáticos adequados às tarefas a realizar continua 

a ser um dos pontos fracos a assinalar em 2017. Tratando-se de uma área que cabe à 

Secretaria Geral assegurar, a margem de autonomia da Direção-Geral é bastante 

reduzida. Todavia, têm sido inúmeras as solicitações junto da Secretaria Geral para 

melhoria da atual situação. 
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8- Desenvolvimento de Medidas para um Reforço Positivo do 

Desempenho em 20189 

Quadro – Ações de melhoria a implementar em 2018 

 
Objetivos Caracterização dos objetivos 

C
lie

n
te

s 

 Consolidar o 
exercício das funções de 
coordenação 

Na sequência das medidas introduzidas em anos anteriores  
procurar-se-á em 2018 consolidar as medidas já definidas para 
melhorar a articulação com os restantes serviços do Ministério, 
Administração Central do Estado e Regiões Autónomas. 

 Melhorar a 
articulação com os 
serviços externos 

De forma a garantir a receção e envio atempado de informação, 
torna-se necessário melhorar as agendas com os serviços 
externos, com os gabinetes dos membros de Governo da tutela e 
com os ministérios setoriais. 

A
p
re

n
d
iz

a
g
e
m

 e
 

cr
e
sc

im
e
n
to

 

 Desenvolver 
competências 
profissionais 

Pretende-se, em 2018, dar continuidade às ações de formação em 
domínios relevantes para a Direção-Geral tendo em vista a 
melhoria das competências dos trabalhadores. 

 Aumentar a 
produtividade dos 
Recursos Humanos 

Melhorar as condições de trabalho, no que se refere 
especificamente à disponibilização de novas ferramentas 
informáticas, adaptadas às necessidades atuais da DGAE. 

P
ro

ce
ss

o
s 

 Otimizar os 
mecanismos de 
articulação com a SG 

Aperfeiçoar os mecanismos de comunicação mais eficazes entre a 
DGAE e a SG, nas atividades de suporte à gestão de recursos 
humanos, financeiros e patrimoniais. 

 Melhorar os 
mecanismos de 
comunicação 

Avaliar os mecanismos de participação e de partilha de 
conhecimentos e experiência por forma a aumentar os níveis de 
participação de todos os trabalhadores da Direção-Geral. 

 Reforçar as boas 
práticas de tratamento 
da informação 

Dar continuidade aos procedimentos internos já definidos, tendo 
em vista uma utilização eficaz do novo gestor documental SMART 
Docs V4. 

Q
u
e
st

õ
e
s 

 

F
in

a
n
ce

ir
a
s 

      Otimizar a           
utilização dos 
recursos financeiros 

Consolidação das medidas já iniciadas tendo em vista a    
manutenção do nível de despesas de funcionamento corrente da 
DGAE. 

 

Como ficou expresso no presente relatório, um aspeto importante, que continuará a 

receber particular atenção dos dirigentes superiores da Direção-Geral em 2018, é o da 

melhoria da articulação com os diversos serviços do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros e com os Gabinetes dos membros do Governo, enquanto principais 

destinatários do trabalho aqui produzido. 

                                                 
(9) Alínea d) do Artigo 15.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro de 2007: “As medidas que devem ser tomadas 

para um reforço positivo do desempenho, evidenciando as condicionantes que afetem os resultados a atingir” e 

ANEXO 2. Conteúdo do Relatório de Autoavaliação/Relatório de Atividades: “Os serviços devem apresentar as 

medidas que tencionam implementar, tendo em vista uma melhoria sustentada do desempenho, nomeadamente, 

através de Planos de Ações de Melhoria.”  
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Continuará a ser uma prioridade da DGAE em 2018 a melhoria dos procedimentos 

internos de informação e comunicação, tendo em vista uma maior celeridade na 

disponibilização, tratamento e circulação da informação, tendo sempre como objetivo 

último a desmaterialização de procedimentos e processos. 

 

9-Avaliação Global 
 

A Direção-Geral dos Assuntos Europeus (DGAE) atingiu todos os objetivos a que se 

propôs em 2017 e superou mesmo um número importante destes.  

Num total de dezoito (18) indicadores, foi registada uma superação em dezasseis (16), 

com particular destaque para os indicadores de eficácia, onde se verificou a superação 

de todos os oito (8) indicadores definidos. 

Os resultados obtidos em termos de eficácia são patentes na taxa de reuniões de 

coordenação, na taxa de execução de reuniões e diligências com embaixadas, bem 

como no indicador que reflete o número de conteúdos pedagógicos de formação e 

animação pedagógica e no indicador que mede o grau de execução dos Projetos, estes 

dois últimos da responsabilidade do CIEJD. 

A nível dos indicadores de eficiência são de salientar os bons resultados obtidos nos 

indicadores que refletem o tempo médio na receção e avaliação de queixas submetidas 

pelos centros SOLVIT do EEE e na receção e avaliação de queixas submetidas pelos 

cidadãos nacionais ao SOLVIT PT, bem como no indicador que reflete as boas práticas 

e melhorias implementadas na DGAE em 2017. 

Dos objetivos de qualidade que visam a melhoria dos serviços prestados e o reforço da 

capacitação técnica dos colaboradores da DGAE, importa salientar a pontuação obtida 

por esta Direção-Geral no questionário de satisfação dos utilizadores institucionais (4,7 

num intervalo entre 1 e 5). 

Importa referir ainda que, para além das atividades atrás explicitadas, a DGAE 

desenvolveu ao longo de 2017 diversas outras atividades de caráter horizontal que 
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igualmente merecem menção, seja pelas responsabilidades que lhes estão associadas, 

seja pela afetação significativa de recursos humanos na sua concretização. 

 

Destaca-se a coordenação do exercício visando a elaboração do relatório “Portugal na 

União Europeia” que, por força do disposto no n.º 3 do art. 5.º da Lei 43/2006, de 25 

de agosto,10 o Governo remete anualmente à Assembleia da República. Trata-se de um 

relato circunstanciado dos desenvolvimentos registados em 2017 no processo de 

integração Europeia e do papel desempenhado pelo nosso País neste contexto, cuja 

realização é da responsabilidade desta Direção-Geral desde 1987, e que aqui se dá por 

inteiramente reproduzido. 

 

 

9.1- Menção proposta pelo dirigente máximo do serviço como resultado da 

autoavaliação, de acordo com o nº1 do artigo 18º da Lei nº 66-B/2007, de 

28 de dezembro, alterada pela Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro. 

 

O Diretor-Geral dos Assuntos Europeus propõe para 2017 a atribuição da menção de 

“Desempenho Bom” para a Direção-Geral, classificação máxima nos termos 

previstos no nº1 artº 18º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro, alterada pela Lei 

66-B/2012, de 31 de dezembro, inteiramente justificada pela quantidade e qualidade 

do trabalho efetuado, como bem ficou demonstrado no presente Relatório e na matriz 

de apuramento dos resultados do QUAR que situam o desempenho da DGAE com uma 

avaliação final de 4,780 e com uma taxa de realização final de 109,55%.  

 

                                                 
10 E desde 1987, por força sucessivamente do art.º 6.º da Lei 28/87, de 29 de junho; do art.º 6.º da Lei 111/88, de 15 

de dezembro; do n.º 3 do art.º 2.º da Lei 20/94, de 15 de junho. 
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Anexo I – QUAR DGAE -2017 

 

QUAR: 2017

45,0%

Ponderação: 25,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado 

Taxa de 

Realização (%) Classificação Desvio

84,0% 95,0% 70,0% 70,0% 5,0% 100,0% 100,0% 78,5% 104,7% Supera 4,7%

Ponderação: 25,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%) Classificação Desvio

99,0% 101,4% 111,0% 92,5% 2,5% 100,0% 50,0% 103,1% 108,5% Supera 8,5%

96,0% 113,0% 107,0% 90,0% 2,5% 100,0% 50,0% 108,7% 117,5% Supera 17,5%

Ponderação: 25,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%)
Classificação Desvio

26 27 87 75 5 100 25,0% 93 116,3% Supera 16,3%

n.d. 100,0% 100,0% 90,0% 5,0% 100,0% 50,0% 100,0% 105,3% Supera 5,3%

62.414 69.568 74.224 72.500 2.500 93.750 12,5% 77.184 102,9% Supera 2,9%

1.010.883 710.550 549.286 530.000 50.000 725.000 12,5% 587.269 101,3% Supera 1,3%

Ponderação: 25,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%)
Classificação Desvio

100,0% 98,5% 95,0% 80,0% 5,0% 100,0% 100,0% 86,5% 101,8% Supera 1,8%

6 30,0%

Ponderação: 20,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%)
Classificação Desvio

4 5 6 5 1 8 100,0% 7 116,7% Supera 16,7%

Ponderação: 20,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%)
Classificação Desvio

n.d. n.d. n.d. 3 dias 1 dia 1 dia 50,0% 1,5 dias 125,0% Supera 25,0%

n.d. n.d. n.d. 4 dias 1 dia 2 dias 50,0% 2,5 dias 116,7% Supera 16,7%

Ponderação: 20,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%)
Classificação Desvio

2 dias 2 dias 2 dias 5 dias 2 dias 2 dias 100,0% 5 dias 100,0% Cumpre 0,0%

Ponderação: 20,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%)
Classificação Desvio

99,0% 99,4% 99,0% 95,0% 2,5% 100,0% 100,0% 99,0% 102,0% Supera 2,0%

Ponderação: 20,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%) Classificação Desvio

80,0% 100,0% 100,0% 80,0% 5,0% 100,0% 100,0% 100,0% 117,6% Supera 17,6%

O7. Promover o acompanhamento, divulgação e sensibilização no âmbito da Convenção de Albufeira

Ind 4. N.º de conteúdos pedagógicos de informação e 

formação

O5. Desenvolver boas práticas de gestão e tratamento da informação da DGAE com vista à sua maior operacionalidade (OE4)

O8. Assegurar a elaboração de contributos, de forma adequada e atempada, quer às solicitações da rede dos serviços externos, quer para as reuniões e encontros no 

quadro da U.E. ou de foro bilateral (OE1, 2 e 3)

Ind 6. N.º de utilizadores activos na comunidade 

electrónica do CIEJD

O6. Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do Mercado Interno (OE2)

Ind 5. Grau de execução dos Projetos

Indicadores

O4. Garantir a realização dos actos da sua competência, previstos para o cumprimento do Tratado de Limites

Ind 9. N.º de iniciativas de boas práticas e melhorias de 

procedimentos

Ind 7. N.º de visitantes do Universo internet do CIEJD

Indicadores

Ind 10. Tempo médio de receção e avaliação de queixas

submetidas pelos centros SOLVIT do EEE

Ind 14. Taxa de execução das iniciativas previstas com

impacto no controlo da despesa

Indicadores

O9.Implementar metodologias/procedimentos internos que assegurem o controlo das despesas

Ind 11. Tempo médio de receção e avaliação de queixas

submetidas pelos cidadãos nacionais ao SOLVIT PT

Indicadores

Ind 8. Percentagem de actas de reconhecimento de 

fronteira recebidas

Indicadores

Ind 12. Prazo de preparação das respostas aos pedidos

de parecer e esclarecimento da Assembleia da República

e de outras entidades

EFICIÊNCIA

Ind 13. Percentagem de contributos entregues no prazo e

com adequação expectável

Ministério dos Negócios Estrangeiros

DIRECÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS

MISSÃO

Orientar a acção portuguesa nas instituições próprias da União Europeia, as relações bilaterais com os respectivos Estados - Membros e outros admitidos como candidatos, bem como acompanhar e coordenar a

definição das posições nacionais sobre as políticas da União Europeia, em conjunto com todos os ministérios sectoriais competentes e com os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da

Madeira

Objectivos Estratégicos

Objectivos Operacionais

OE 2: Assegurar a eficácia na coordenação das posições nacionais sobre as políticas da União Europeia

OE 1: Garantir a participação portuguesa nas instâncias da U.E. de acordo com os objectivos estabelecidos pelo Governo

Indicadores

O1. Assegurar a participação nas reuniões relevantes (OE1)

OE 3: Fomentar a participação na construção europeia, contribuindo para uma maior informação e interesse dos cidadãos nacionais

OE 4: Assegurar a eficiência e eficácia operacional dos recursos atribuídos

Ind 2. Taxa de reuniões de coordenação

EFICÁCIA

Indicadores

O3. Executar as acções de informação e formação (OE3)

Indicadores

Ind 1. Taxa de participação nas reuniões relevantes

O2. Desenvolver actividades de coordenação (OE2)

Indicadores

Ind 3. Taxa de  execução de reuniões e diligências 

efetuadas com Embaixadas acreditadas em Lisboa
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25,0%

Ponderação: 60,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%) Classificação Desvio

4,7 4,7 4,6 3,5 0,5 5 50,0% 4,7 117,5% Supera 17,5%

4,5 4,0 4,4 3,5 0,5 5 50,0% 4,5 112,3% Supera 12,3%

Ponderação: 40,0%

2014 2015 2016 Meta 2017 Tolerância
Valor 

Crítico
Peso Realizado

Taxa de 

Realização (%) Classificação Desvio

100,0% 100,0% 100,0% 80,0% 5,0% 100,0% 50,0% 100,0% 118,0% Supera 18,0%

3,8 3,8 3,8 3,5 0,5 5 50,0% 3,8 100% Cumpre 0,0%

Os objectivos mais relevantes são: O10, O1, O2, O3 e O4

Desvio

0

-16

-72

12

-40

-5

-121

Desvio

        591.326,00 € 

        117.247,00 € 

        477.402,00 € 

-           3.323,00 € 

        591.326,00 € 

Ind 8. Percentagem de actas de reconhecimento de fronteira recebidas

Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 6. Nº de utilizadores activos na comunidade electrónica do CIEJD Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 7. N.º de visitantes do Universo internet do CIEJD Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 9. N.º de iniciativas de boas práticas e melhorias de procedimentos

Ind 18. Nível de Satisfação dos Colaboradores

Ind 14. Taxa de execução das iniciativas previstas com impacto no controlo da despesa Arquivo das Unidades Orgânicas

Arquivo da Direcção

Ind 15. Nível de Satisfação dos Utilizadores Institucionais

Ind 17.Taxa de execução do plano de formação aprovado

Arquivo da Direcção/Respostas dos Utilizadores e Arquivos do CIEJD

Arquivo da Direcção/Plano de Formação

Arquivo das Unidades Orgânicas

Ind 16- Nível de Satisfação dos Utilizadores do CIEJD Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 13. Percentagem de contributos entregues no prazo e com adequação expectável Arquivo das Unidades Orgânicas

Ind 12. Prazo de preparação das respostas aos pedidos de parecer e esclarecimento da Assembleia da 

República e de outras entidades

Ind 10. Tempo médio de receção e avaliação de queixas submetidas pelos centros SOLVIT do EEE

Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 3. Taxa de  execução de reuniões e diligências efetuadas com Embaixadas acreditadas em Lisboa Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 4. N.º de conteúdos pedagógicos de informação e formação

Ind 1. Taxa de participação nas reuniões relevantes

Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJD

Ind 11. Tempo médio de receção e avaliação de queixas submetidas pelos cidadãos nacionais ao SOLVIT PT

Arquivo das Unidades Orgânicas

Arquivo das Unidades Orgânicas

Indicadores Fonte de Verificação

Total           5.514.645,00 € 4.923.319,00

Arquivo das Unidades Orgânicas

Arquivo das Unidades Orgânicas/CIEJDInd 2. Taxa de reuniões de coordenação

Outros

Ind 5. Grau de execução dos Projetos

Arquivo das Unidades Orgânicas

                               4.126.919,00 € 

                                     52.586,00 € 

PIDDAC

Orçamento 

disponível

          5.514.645,00 € 

          4.604.321,00 € 

Recursos Financeiros (euros) - 2017 - Proposta apresentada à AR

               49.263,00 € 

Aquisição de bens e serviços

Despesas com o Pessoal

Outras despesas correntes

Orçamento Funcionamento

31-12-2014

Nº de efectivos a exercer funções no Serviço

Assistente Operacional 

4.923.319,00

                                   743.814,00 € 

Realizado

1460

             861.061,00 € 

111

1339

31-12-201731-12-2015

20

Nº de Efectivos no Serviço 31-12-2016

110110 111

O11. Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a qualificação, capacitação e satisfação dos colaboradores

O10. Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos utilizadores

Indicadores

Indicadores

Ind 17.Taxa de execução do plano de formação aprovado

Ind 18. Nível de Satisfação dos Colaboradores

Total

612

Assistente Técnico 8

Técnico Superior 62412

15

152

5

192 120

Dirigentes - Direcção intermédia e Chefes de equipa 16

192

Pontuação Pontos Planeados

Dirigentes - Direcção superior 

Diplomata

384 368

Recursos Humanos - 2017

60

Pontos Executados

12

20 60

Ind 16- Nível de Satisfação dos Utilizadores do CIEJD

Ind 15. Nível de Satisfação dos Utilizadores Institucionais

QUALIDADE
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OBJECTIVOS 2017

Tipologia dos 

Objectivos 

(EFQM)

Perspectiva dos 

Objectivos 

(BSC)

Tipologia 

dos 

Objectivos

Tipo Tipo OBJECTIVO (o que se pretende concretizar) INDICADOR META Ponderação Resultado Tx. Realiz. Classificação
Classif. 

Média
AVALIAÇÃO

Nível de Satisfação dos Utilizadores Institucionais [3 a 4] 7,5% 4,70 117,5% 5

Nível de Satisfação dos Utilizadores do CIEJD [3 a 4] 7,5% 4,50 112,3% 5

Ef DE Assegurar a participação nas reuniões relevantes Taxa de participação nas reuniões relevantes [65% a 75%] 11,3% 78,5% 104,70% 5

Taxa de reuniões de coordenação [90% a 95%] 5,6% 103,1% 108,5% 5

Taxa de execucão de reuniões e diligencias efetuadas com

Embaixadas acreditadas em Lisboa
[87,5% a 92,5%] 5,6% 108,7% 117,5% 5

N.º de conteúdos pedagógicos de informação e formação [70 a 80] 2,8% 93 116,3% 5

Grau de execução dos Projetos [85% a 95%] 5,6% 100,00% 105,3% 5

N.º de utilizadores activos na comunidade electrónica do CIEJD [70.000 a 75.000] 1,4% 77.184 102,9% 5

N.º de visitantes ao Universo internet do CIEJD
[480.000 a 

580.000]
1,4% 587.269 101,3% 5

EF
Garantir a realização dos actos da sua competência, previstos para o

cumprimento do Tratado dos Limites
Percentagem de actas de reconhecimento de fronteira recebidas [75% a 85%] 11,3% 86,5% 101,8% 5

ef
Desenvolver boas práticas de gestão e de tratamento da informação da

DGAE com vista à sua maior operacionalidade
N.º de iniciativas de boas práticas e melhorias de procedimentos [4 a 6] 6,0% 7 116,7% 5

Tempo médio de receção e avaliação de queixas submetidas 

pelos centros SOLVIT do EEE
[2 a 4 dias] 3,0% 1,5 dias 125,0% 5

Tempo médio de receção e avaliação de queixas submetidas 

pelos cidadãos nacionais ao SOLVIT PT
[3 a 5] 3,0% 2,5 dias 116,7% 5

ef
Promover o acompanhamento, divulgação e sensibilização no âmbito da

Convenção de Albufeira

Prazo de preparação das respostas aos pedidos de parecer e

esclarecimento da Assembleia da República e de outras

entidades

[3 a 7 dias] 6,0% 5 dias 100,0% 3

ef

Assegurar a elaboração de contributos, de forma adequada e atempada,

quer às solicitações da rede dos serviços externos, quer para as

reuniões e encontros no quadro da U.E. ou de foro bilateral

Percentagem de contributos entregues no prazo e com

adequação expectável
[92,5% a 97,5%] 6,0% 99,0% 102,0% 5

Financeira

Eficiência 

económico-

financeira

ef CD
Implementar metodologias/procedimentos internos que assegurem o

controlo da despesa

Taxa de execução das iniciativas previstas com impacto no

controlo da despesa
[75% a 85%] 6,0% 100,0% 117,6% 5 0,3

Taxa de execução do plano de formação aprovado [75% a 85%] 5,0% 100,0% 117,6% 5

Nível de satisfação dos colaboradores [3 a 4] 5,0% 3,80 100,0% 3

Dirigente: 100,00% AVALIAÇÃO 4,780

Data: 109,55%

Avaliação Final4,780

Eficácia 5,000

Eficiência 4,600

Qualidade 4,600

Serviço: Direcção-Geral dos Assuntos Europeus

EF

Q

Produção e 

Eficiência 

Operacional

Mercado/ 

Utilizadores

Qualidade e 

Serviço

DE

Recursos 

Humanos

Aprendizagem e 

Desenv. 

Organizacional

Q

AVALIAÇÃO FINAL

4,780Resultados-

Chave do 

Serviço/ 

Actividade

Processos

Satisfação dos 

Colaboradores

Implementar uma metodologia de avaliação da satisfação dos

utilizadores
0,8

Desenvolver actividades de coordenação

Satisfação dos 

Utilizadores/ 

Serviços do 

MNE e Impacto 

na Sociedade

Assegurar um conjunto de políticas de gestão de pessoas, visando a

qualificação, capacitação e satisfação dos colaboradores
0,4

3,3

Executar as acções de informação e formação EF

Assegurar a resposta aos casos de má aplicação das regras do

Mercado Interno
ef
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Anexo II-Estrutura Orgânica da DGAE vigente em 2017 

 

Nos termos do disposto no Decreto-Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, na 

Portaria n.º 32/2012, de 31 de janeiro, e nos Despachos n.ºs 3 748/2012,13 

561/2012 e 13 237/2014, respetivamente de 14 de março, 18 de outubro e 31 de 

outubro, foram definidas as seguintes unidades orgânicas nucleares e flexíveis: 

 
 

ORGANIGRAMA DA DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS – DGAE 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

Subdiretora-Geral 

Lénia Real 

QEF 
 

DS 
Questões 

Económicas 
e 

Financeiras 
 

DS 

Maria 
Adelaide 
Carranca 

 
CD 

Sílvia Gomes 
 

Carlos 
Oliveira 

SPS 
 

DS 
Politicas 

Internas e 
Sectoriais 

 
DS 

Cristina 
Falcão de 
Campos 

 
CD 

Antónia 
Botelho 

 

Marta Lima 
Basto 

 

Ana 
Margarida 
Severino 

JAI 
 

DS 
Justiça e 
Assuntos 
Internos 

 
DS 

Pedro 
Ramos 

 
CD 

Lúcia 
Núncio 

 

JUR 
 

DS 
Assuntos 
Jurídicos 

 
 
 

DS 

Alexandra 
Pimenta 

 
CD 

Miguel 
Figueiredo 

 
Rosarinho 
Melancia 
(SOLVIT) 

 

BLT 
 

DS 
Relações 
Bilaterais  

 
DS 

Francisco 
Alegre Duarte 

 
CD 

Helena 
Cristina Horta 

 

 

CIEJD 
 

Centro de 
Informação 
Europeia 
Jacques 
Delors 

 
DS 

Clotilde 
Câmara 
Pestana 

 
 

INS 
 

DS 
Assuntos 

Institucionais 

 
 

 
DS 

Pedro 
Monteiro 

 
CD 

Rita Araújo 
 

 
 

 

 
Centro 
SOLVIT 
Portugal 

 

PCC 
 

DS 
Política 

Comercial 
Comum 

 
 

DS 

Ana Luísa 
Figueira 

 
CD 

Ana Luísa 
Coelho 

REA 
 

DS 
Relações 
Externas 

Europeias e 
Alargamento 

 
DS 

Joana Galiano 
Tavares 

 
CD 

Cristina 
Vasconcellos 

 
Maria do 

Rosário Moniz 
 

Nuno Marques 

Subdiretora-Geral 

Maria João Botelho 

UPM 

Mª de Lurdes 
Cavaleiro 
Ferreira 

 

Gestão e Planeamento 
 

(SIADAP; Balanço; Relatório; 
Atividades; Expediente; Comunicações) 

Comissão 
Interministerial para 

os Assuntos 
Europeus 

 

Comissão 
Luso-Espanhola para 

a Cooperação 
Transfronteiriça 

 

Comissão 
Interministerial de 
Limites e Bacias-

Hidrográficas Luso 

Espanhola – CILBH 

Diretor-Geral 

Rui Vinhas 
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A DGAE dispõe ainda de quinze unidades orgânicas flexíveis integradas nas Direções 

de Serviço, referidas no organograma atrás apresentado, como segue: 

 

Direções de Serviço Divisões 

INS – Assuntos Institucionais  
             

 Assuntos Institucionais 

 Coordenação e Acompanhamento de 
Questões Transversais 

BLT – Relações Bilaterais  Relações Bilaterais 

SPS – Políticas Internas e Setoriais 

 Politicas Setoriais 

 Mercado Interno 

 Agricultura e Pescas 

JAI – Justiça e Assuntos Internos 

 

 Segurança e Justiça 

 

JUR – Assuntos Jurídicos 

 Assuntos Jurídicos e Aplicação do 
Direito da União Europeia  

 Gestão do Centro SOLVIT Portugal 

QEF – Questões Económicas e Financeiras 

 Política de Coesão Económica, Social 
e Territorial 

 Política Económica e Financeira 

REA – Relações Externas Europeias e 

         Alargamento 

 Relações da UE com Ásia, Oceânia, 
África, América Latina e Caraíbas. 

 Relações da UE com os Países da 
Vizinhança a Sul e Leste, Balcânicos 
e Médio Oriente. 

 Alargamento e de Relações da UE no 
quadro EEE, com os países EFTA e 
com a América do Norte. 

PCC – Política Comercial Comum 

 

 Política Comercial 
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ANEXO III 
 

Caracterização socioprofissional da DGAE em 2017 
 
 

I-Introdução 
 

De acordo com o estipulado no 

Decreto-Lei nº 190/96, de 9 de 

outubro, os serviços da administração 

pública central que, no termo de cada 

ano civil, tenham um mínimo de 50 

trabalhadores ao seu serviço, devem 

elaborar anualmente o seu balanço 

social com referência a 31 de dezembro 

do ano anterior. 

 

No caso específico da DGAE, o Decreto 

Regulamentar nº 10/2012, de 19 de 

janeiro, centralizou as funções de gestão 

de recursos humanos no Departamento 

Geral de Administração da Secretaria 

Geral do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros. 

Cabe assim ao DGA assegurar a gestão 

dos recursos humanos do Ministério, 

bem como a elaboração do Balanço 

Social integrado de todo o MNE, no 

cumprimento das disposições legais em 

vigor. 

 

Todavia, entendeu-se como 

conveniente incluir no Relatório de 

Atividades da DGAE, uma bateria de 

indicadores para caracterização 

socioprofissional desta Direção-Geral 

em 2017. 
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II- Painel de indicadores de gestão de recursos humanos 

 

   

Fonte: SIOE 

 

 

 

 

 

Rácios Fórmula 

Indicadores 

2016    2017 

Taxa de 

Feminização 

Total dos efetivos do sexo 

feminino/Total de efetivos*100 
68,5% 69,0% 

Taxa de 

Masculinização 

Total dos efetivos do sexo 

masculino/Total de Efetivos*100 
31,5% 30,9% 

Índice de 

tecnicidade 

(sentido lato) 

Dirigentes+Diplomatas+Técnicos 

Superiores/Total de Efetivos*100 81,1% 80,0% 

Índice de 

tecnicidade 

(sentido restrito) 

Diplomatas+Técnicos Superiores/Total 

de Efetivos*100 56,8% 56,4% 

Taxa de formação 

superior 

Total de efetivos com Doutoramento 

+Mestrado+Licenciatura+Bacharelato/ 

/Total efetivos*100 

82,7% 80,0% 

Taxa de 

escolaridade = 

11-12 anos 

Total de efetivos com escolaridade 

=11-12 anos Total efetivos*100  12,6% 12,7% 

Taxa de 

escolaridade = 

9 anos 

Total de efetivos com escolaridade =9 

anos /Total efetivos*100  2,7% 4,5% 

Taxa de 

escolaridade <=6 

anos 

Total de efetivos com escolaridade 

<=6 anos /Total efetivos*100  2,7% 1,8% 
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Perfil tipo dos trabalhadores da DGAE-2017 

 

Género 
Funções 

Exercidas 
Habilitação 

Média 

Idade 

Modalidade 

vinculação 

Mulher Técnica Superior Licenciatura 52 

 

CT em funções 

públicas por tempo 

indeterminado 

 

 
 

III- Recursos Humanos 

 

1. Evolução dos efetivos nos últimos 3 anos 

 

A DGAE em 31 de dezembro de 2017 contava com um total de 110 efetivos. 

Comparando com os últimos 3 anos, verificamos a seguinte evolução: 

 

Efetivos   2015   2016 

Taxa de 

Crescimento  

2016/2015 

  2017 

Taxa de 

Crescimento 

2017/2016 

Taxa de 

Crescimento 

2017/2015 

Nº de 

efetivos 
  111   111 0,00%   110 -0,01% -0,01% 

  Fonte: SIOE 

 

Em termos globais e em comparação 

com o ano anterior, não se registou 

alteração significativa no número de 

efetivos. Se compararmos o nº de 

trabalhadores em 2015 com o existente 

verificamos um ligeiro decréscimo de 

0,01%. Não foram considerados os 

trabalhadores que em 31/12/2017 se 

encontravam fora da DGAE, 

nomeadamente por exercerem funções 

noutros organismos da Administração 

Pública, Organismos Internacionais, 

Gabinetes Ministeriais e outros. 
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2. Trabalhadores por unidade orgânica 

 

Os trabalhadores em efetividade de funções na DGAE, em 31 de dezembro de 2017, 

encontravam-se assim distribuídos: 

 

Unidade 

Orgânica 

Dirigentes 
Técnico   
Superior 

Diplomatas 
Assistente 
 Técnico 

 Assistente 
Operacional 

 

TOTAL Técnico   
Superior 

Diplomatas 

DIR 2 1 2 3 6 3 17 

INS  2 2 1 1  6 

BLT 1 1 3 2 1  8 

SPS 4  6  2  12 

JAI 1 1 3 2 2  9 

JUR 3  8  3  14 

QEF 3  6  1  10 

REA 4  4 1 1  10 

PCC 2  5  2  9 

CIEJD 1  12    13 

CILBH   1 1   2 

TOTAL: 21 5 52 10 19 3 110 

      Fonte: SIOE 
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3. Trabalhadores por grupo/cargo /carreira 

 

Em relação à distribuição dos elementos efetivos por grupos profissionais, verifica-se o 

seguinte: 

 

Grupo/cargo/carreira N.º % 

Dirigente Superior (Carreira diplomática)  1 0,9 

Dirigente Superior (Regime geral)  2 1,8 

Dirigente Intermédio (Carreira diplomática)  4 3,6 

Dirigente Intermédio (Regime geral) 19 17,3 

Diplomatas 10 9,0 

Técnicos Superiores 52 47,3 

Assistentes Técnicos  19 17,3 

Assistentes Operacionais  3 2,7 

TOTAL 110 100% 

      Fonte: DGAE 

 

Em relação à distribuição dos efetivos 

por cargos/carreiras preenchidos à data 

de 31 de dezembro, os cargos 

dirigentes num total de 26, englobam 3 

cargos de direção superior e 23 de 

direção intermédia. À semelhança de 

anos anteriores, os técnicos superiores 

e os assistentes técnicos continuam a 

ser os grupos mais representativos com 

47,3% (45% em 2016) e 17,3 % 

(16,2% em 2016) respetivamente do 

total de efetivos em funções na DGAE 

no final de 2017. 

A carreira menos representada é a dos 

assistentes operacionais contando com 

apenas 3 trabalhadores. 

Os números atrás referidos indicam um 

índice de tecnicidade em sentido lato, 

da ordem dos 80%.11. Em sentido 

restrito este índice passa para os 

56,4% (56,7% em 2016 e 55% em 

2015)12.  

 

Estes índices permitem deduzir “grosso 

modo” que mais de metade dos 

efetivos da DGAE executa funções 

consideradas como de “conceção” e  

cerca de 1/5 funções de execução 

(assistentes técnicos e operacionais). 

                                                 
11 Índice de tecnicidade (sentido lato) = (dirigentes+ 

técnicos superiores+ diplomatas) *100/total de 

recursos humanos 
12 Índice de tecnicidade (sentido restrito) = (técnicos 

superiores+diplomatas)*100/total de recursos 

humanos. 
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4.  Por estrutura jurídica 

 

Do universo dos 110 trabalhadores, 74 

são titulares de um contrato de 

trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, 26 encontram-se  

 

em comissão de serviço no âmbito da 

Lei Geral Trabalho em Funções Públicas 

(LGTFP), e 10 em regime de nomeação 

definitiva. 

 

 

5. Distribuição dos efetivos por género 

 

Recursos 
Humanos 

Dirigentes 
(1) 

Diplomatas 
  Técnico 
  Superior 

 Assistente 
   Técnico 

 Assistente 
Operacional 

TOTAL 

Homens 7 9 13 4 1 34 

Mulheres 19 1 39 15 2 76 

Total 26 10 52 19 3 110 

    Fonte: SIOE                                                                                    (1)
 Inclui Diplomatas em funções dirigentes

 

        

 

Do total de efetivos 76 são do sexo 

feminino e 34 do sexo masculino. Existe 

pois na DGAE uma diferença muito 

acentuada de género. 

Com exceção da carreira diplomática, 

há uma predominância em todas as 

carreiras do sexo feminino, sendo de 

assinalar como aspeto extremamente 

relevante a predominância de mulheres 

no grupo de pessoal dirigente, incluindo 

dois lugares de Direção Superior. A taxa 

de feminização passou de 66,7% em 

2015 para 68,5% em 2016 e para 69% 

em 2017. 
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6. Efetivos por escalão etário 

 

Escalão etário TOTAL % 

20-24 0 0 

25-29 3 2,7 

30-34 7 6,4 

35-39 7 6,4 

40-44 8 7,3 

45-49 18 16,4 

50-54 17 15,5 

55-59 26 23,6 

60-64 15 13,6 

 +65 9 8,1 

Total 110 100% 

                    Fonte: SIOE 

 

 

A média etária dos trabalhadores da 

DGAE era, em 31 de dezembro de 

2017, de 52 anos. 

Quanto à distribuição por grupo etário, 

verifica-se que a faixa etária entre os 

55-59 é a mais populosa (23,6%).  

Em 2017 verifica-se que cerca de 61% 

(58,5% em 2016) dos trabalhadores, 

em exercício de funções na DGAE, têm 

mais de 50 anos, isto é, idades 

compreendidas entre os 50 e os 70 

anos.  

O número de trabalhadores com mais 

de 65 anos aumentou de 5 em 2016 

para 9 em 2017.  

 

 

 

A taxa de envelhecimento dos 

trabalhadores em funções na DGAE 

também se acentuou, aumentou 2,5% 

entre 2016 e 2017.  

A percentagem de trabalhadores com 

menos de 35 anos aumentou de 7,2% 

em 2016 para 9,1% em 2017. Este 

incremento deve-se ao movimento de 

trabalhadores, em escalões etários mais 

jovens, em situação de mobilidade 

interna e novos recrutamentos. 
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7. Efetivos de acordo com as habilitações literárias 

 

Habilitações literárias Nº % 

4 anos escolaridade 1 0,9 

6 anos escolaridade 1 0,9 

9º ano 5 4,5 

11º ano/12º ou equivalente  14 12,7 

Bacharelato 1 0,9 

Licenciatura 77 70,0 

Mestrado/Doutoramento 11 10,0 

Total: 110 100% 

                     Fonte: SIOE 
  

A licenciatura é o grau académico mais 

representado na DGAE, com 77 dos 

efetivos - 70%. 

A percentagem de efetivos com 

habilitação superior (doutoramento, 

mestrado, licenciatura, bacharelato) é 

de 80,9% (81,1% em 2016).  

A habilitação a seguir mais 

representada, tal como verificado em 

anos anteriores, é a respeitante ao 11º/ 

12º ano de escolaridade, que é detida 

por 12,7% do total dos trabalhadores. 

 

 

8. Assiduidade 

 

Tipologia de ausências 
2015 

(Nº dias) 

2016 

(Nº dias) 

2017 

(Nº dias) 

Atestado médico 395 530 860 

Falecimento familiar 0 15 42 

Assistência a familiares 42 81 49 

Estatuto trabalhador-estudante 2 0 13 

Acidentes em serviço 0 94 86 

Greve  0 1 0 

Outros  30 67 15 

TOTAL  469 695 1065 

Fonte: DGAE
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O número total de ausências ao 

trabalho, contabilizado em 2017, foi de 

1065 dias, o que representa um 

aumento de cerca de 53% face ao 

número de dias contabilizados em 

2016. 

Deste total, o número mais significativo 

relaciona-se com os atestados de 

doença que totalizaram em 2017 – 860 

dias, representa um aumento de 62% 

face ao número de dias registados em 

2016, este acréscimo resulta do 

aumento de ausências por doença 

prolongada. 

Este valor corresponde a cerca de 81% 

do total dos dias de ausência. 

 

 

 

9. Encargos com pessoal 

 

Os encargos globais com os efetivos em exercício de funções na DGAE, durante o ano 

de 2017, totalizaram 4.075.250 euros assim distribuídos: 

  

Encargos com Pessoal -

Receitas gerais 

Total (Euros) 

2016 2017 

Remuneração base 2.582.925 2.589.836 

Outros encargos com Pessoal 750.342 759.372 

Suplementos remuneratórios 233.433 172.875 

Prestações sociais 555.206 553.167 

TOTAL 4.121.906 4.075.250 

                       Fonte: DGA/POC    

 

O montante mais elevado é o que diz 

respeito à “ Remuneração base” com 

63,5%, do total das despesas com 

Pessoal. Seguem-se “Outros Encargos 

com Pessoal” (Caixa Geral de 

Aposentações, Segurança Social, 

Subsídio Familiar a Crianças e Jovens, 

etc.) com 18,6%. Seguem-se as 

“Prestações Sociais” (Subsídio de 

Refeição, Subsídio de Férias e Natal) 

que representam 13,5% das Despesas 

com Pessoal.  

Os   encargos  com   os   “Suplementos 

Remuneratórios”    representam  4,2%; 

incluem as verbas de  “Representação” 

e   o  “Suplemento  de    colocação  nos 

Serviços Internos”.
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9.1 Suplementos remuneratórios                                                                   

       

(Euros) 

Suplementos Remuneratórios  

Todas as fontes de financiamento 
2016 2017 

Representação 89.341 89.684 

Subsidio colocação Serviços Internos  87.987 72.249 

Ajudas de custo (FFOE e FRI) 29.439 35.734 

Trabalho Extraordinário 2.303 1.485 

Subsídio de Turno 5.724 4.503 

Abonos pela cessação da relação jurídica  15.831 0 

Outros Suplementos 2.808 1.983 

TOTAL 233.433 205.638 

 Fonte: DGA/POC    

 

As parcelas mais significativas dos 

suplementos remuneratórios dizem 

respeito à rubrica “Representação” com 

43,6%, seguido da rubrica “Subsídio de 

colocação nos Serviços Internos”, que 

absorve 35,1%. 

 

O “Subsídio de Turno” é atribuído a 3 

trabalhadores do setor de 

Telecomunicações da DGAE.  
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IV-Segurança e saúde 

 

1 - Acidentes em serviço 

Durante o ano de 2017 apenas foi considerada uma situação classificada como de 

“Acidentes em Serviço”. 

 

2 - Ações de medicina no trabalho 

Foram realizadas ações de formação em matéria de Higiene, Segurança e Saúde no 

Trabalho em 2017. 

 

3 - Disciplina 

Não foi instaurado nem está a decorrer qualquer processo disciplinar. 
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Anexo IV - Lista das diretivas da União Europeia transpostas para o ordenamento jurídico português em 2016 

 

MINISTÉRIO DIRETIVA DIPLOMA DE TRANSPOSIÇÃO 

MINISTÉRIO DAS 

FINANÇAS 

Diretiva 2014/57/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, 

relativa às sanções penais aplicáveis ao abuso de informação privilegiada e à manipulação de 

mercado. 

Lei n.º 28/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 

Diretiva de Execução (UE) 2015/2392 da Comissão, de 17 de dezembro de 2015, relativa 

ao Regulamento (UE) n.º 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere à 

comunicação, às autoridades competentes, de informações sobre infrações efetivas ou 

potenciais a esse regulamento. 

Lei n.º 28/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 

Diretiva 2013/50/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2013, 

que altera a Diretiva 2004/109/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 

harmonização dos requisitos de transparência no que se refere às informações respeitantes 

aos emitentes cujos valores mobiliários estão admitidos à negociação num mercado 

regulamentado, a Diretiva 2003/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao 

prospeto a publicar em caso de oferta pública de valores mobiliários ou da sua admissão à 

negociação e a Diretiva 2007/14/CE da Comissão que estabelece as normas de execução de 

determinadas disposições da Diretiva 2004/109/CE (Diretiva Transparência). 

Lei n.º 28/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 

Diretiva 2014/17/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, 

relativa aos contratos de crédito aos consumidores para imóveis de habitação e que altera as 

Diretivas 2008/48/CE e 2013/36/UE e o Regulamento (UE) no 1093/2010 (Diretiva Crédito 

Hipotecário). 

Decreto-Lei nº 74-A/2017, de 24 de junho 

Diário da República I Série n.º 120/2017, 1.º Suplemento 

Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho 

Diário da República I Série n.º 130/2017. 2.º Suplemento. 
Diretiva 2014/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, 

que altera a Diretiva 2013/34/UE no que se refere à divulgação de informações não financeiras 

e de informações sobre a diversidade por parte de certas grandes empresas e grupos. 

 

Decreto-Lei n.º 89/2017, de 28.07 

Diário da República I Série n.º145/2017 
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Diretiva (UE) 2016/2258 do Conselho, de 6 de dezembro de 2016, que altera a Diretiva 

2011/16/UE no que respeita ao acesso às informações antibranqueamento de capitais por 

parte das autoridades fiscais. 

Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto 

Diário da República I Série n.º 159/2017 

Diretiva (UE) 2015/2376 do Conselho, de 8 de dezembro de 2015, que altera a Diretiva 

2011/16/UE no que respeita à troca automática de informações obrigatória no domínio da 

fiscalidade. 

Lei n.º 98/2017, de 24 de agosto 

Diário da República I Série n.º 163/2017 

Diretiva (UE) 2016/881 do Conselho, de 25 de maio de 2016, que altera a Diretiva 

2011/16/UE no que respeita à troca automática de informações obrigatória no domínio da 

fiscalidade. 

Lei n.º 98/2017, de 24 de agosto 

Diário da República I Série n.º 163/2017 

Diretiva 2014/91/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, que 

altera a Diretiva 2009/65/CE que coordena as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas respeitantes a alguns organismos de investimento coletivo em valores 

mobiliários (OICVM), no que diz respeito às funções dos depositários, às políticas de 

remuneração e às sanções (OICVM V ou UCITS V). 

Lei n.º 104/2017, de 30 de agosto 

Diário da República I Série n.º 167/2017 

Diretiva 2014/92/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, 

relativa à comparabilidade das comissões relacionadas com as contas de pagamento, à 

mudança de conta de pagamento e ao acesso a contas de pagamento com características 

básicas. 

Lei n.º 107/2017, de 30 de agosto 

Diário da República I Série n.º 167/2017 

Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, 

relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 

capitais ou de financiamento do terrorismo, que altera o Regulamento (UE) n.º 648/2012 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, e que revoga a Diretiva 2005/60/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho e a Diretiva 2006/70/CE da Comissão. 

Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto 

Diário da República I Série n.º 159/2017 

Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto 

Diário da República I Série n.º 160/2017,  

Diretiva 2009/138/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 2009, 

relativa ao acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício (Solvência II) 

(Reformulação). 

Lei n.º 147/2015, de 9 de setembro. 

Diário da República I Série n.º 176 

Decreto-Lei n.º 127/2017, de 9 de outubro 

Diário da República I Série n.º 194/2017 
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Diretiva 2014/51/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de abril de 2014, que 

altera as Diretivas 2003/71/CE e 2009/138/CE e os Regulamentos (CE) n.º 1060/2009, (UE) 

n.º 1094/2010 e (UE) n.º 1095/2010 no que respeita às competências da Autoridade Europeia 

de Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma) e da 

Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos 

Mercados) (OMNIBUS II). 

Decreto-Lei n.º 124/2015, de 7 de julho 

Diário da República I Série n.º 130 

Lei n.º 147/2015, de 9 setembro 

Diário da República I Série n.º 176 

Decreto-Lei n.º 127/2017, de 9 de outubro 

Diário da República I Série n.º 194/2017 

MINISTÉRIO DA 

DEFESA NACIONAL  

Diretiva (UE) 2017/433 da Comissão, de 7 de março de 2017, que altera a Diretiva 

2009/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, no que respeita à 

lista de produtos relacionados com a defesa constantes da Lista Militar comum da União 

Europeia. 

Decreto-Lei n.º 56/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 

MINISTÉRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO 

INTERNA 

Diretiva 2014/28/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização no 

mercado e ao controlo dos explosivos para utilização civil (reformulação). 

Decreto-Lei n.º 9/2017, de 10 janeiro 

Diário da República I Série n.º7 

Diretiva 2014/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa às condições de entrada e de permanência de nacionais de países terceiros para 

efeitos de trabalho sazonal. 

Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto 

Diário da República I Série n.º 165/2017 

Diretiva 2014/66/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 

relativa às condições de entrada e residência de nacionais de países terceiros no quadro de 

transferências dentro das empresas. 

Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto 

Diário da República I Série n.º 165/2017 

Diretiva (UE) 2016/801 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio de 2016, 

relativa às condições de entrada e de residência de nacionais de países terceiros para efeitos 

de investigação, de estudos, de formação, de voluntariado, de programas de intercâmbio de 

estudantes, de projetos educativos e de colocação “au pair”. 

Lei n.º 102/2017, de 28 de agosto 

Diário da República I Série n.º 165/2017 

Decisão-Quadro 2008/913/JAI do Conselho, de 28 de novembro de 2008, relativa à luta 

por via do direito penal contra certas formas e manifestações de racismo e xenofobia. 

Lei n.º 94/2017, de 23 de agosto 

Diário da República I Série n.º 162/2017 

Decisão 2008/615/JAI do Conselho, de 23 de junho de 2008, relativa ao aprofundamento 

da cooperação transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o terrorismo e a 

Lei 46/2017, de 5 de julho 

Diário da República I Série n.º 128/2017 
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criminalidade transfronteiras. Lei n.º 67/2017, de 9 de agosto 

Diário da República I Série n.º 153/2017 

Decisão 2008/616/JAI do Conselho, de 23 de junho de 2008, referente à execução da 

Decisão 2008/615/JAI, relativa ao aprofundamento da cooperação transfronteiras, em 

particular no domínio da luta contra o terrorismo e da criminalidade transfronteiras. 

Lei n.º 46/2017, de 5 de julho 

Diário da República I Série n.º 128/2017 

Lei n.º 67/2017, de 9 de agosto 

Diário da República I Série n.º 153/2017 
 

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA  

Diretiva 2014/42/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, sobre o 

congelamento e a perda dos instrumentos e produtos do crime na União Europeia. 

Lei n.º 30/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 

Diretiva 2014/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa 

à decisão europeia de investigação em matéria penal. 

Lei n.º 88/2017, de 21 de agosto. 

Diário da República I Série n.º 160/2017 

Diretiva (UE) 2016/343 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março de 2016, 

relativa ao reforço de certos aspetos da presunção de inocência e do direito de comparecer em 

julgamento em processo penal. 

Enviada Tabela de Correspondência e Nota Explicativa em 

22.09.2017 (já contemplada na legislação nacional) 

MINISTÉRIO DA 

CULTURA  

Diretiva 2014/26/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à gestão coletiva dos direitos de autor e direitos conexos e à concessão de licenças 

multiterritoriais de direitos sobre obras musicais para utilização em linha no mercado interno. 

Decreto-Lei n.º 100/2017, de 23 de agosto 

Diário da República I Série n.º 162/2017 

MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA TECNOLOGIA 

E ENSINO SUPERIOR  

Diretiva 2014/87/Euratom do Conselho, de 8 de julho de 2014, que altera a Diretiva 

2009/71/Euratom que estabelece um quadro comunitário para a segurança nuclear das 

instalações nucleares. 

Decreto-Lei n.º 135/2017, de 20 de outubro 

Diário da República I Série n.º 203/2017 

MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, 

SOLIDARIEDADE E 
SEGURANÇA 

SOCIAL  

Diretiva 2013/55/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de novembro de 2013, 

que altera a Diretiva 2005/36/CE relativa ao reconhecimento das qualificações profissionais e o 

Regulamento (UE) n.º 1024/2012 relativo à cooperação administrativa através do Sistema de 

Informação do Mercado Interno (“Regulamento IMI”). 

Lei n.º 26/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 

Diretiva 2014/54/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, 

relativa a medidas destinadas a facilitar o exercício dos direitos conferidos aos trabalhadores 

Lei n.º 27/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 
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no contexto da livre circulação de trabalhadores. 

Diretiva 2014/67/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 

respeitante à execução da Diretiva 96/71/CE relativa ao destacamento de trabalhadores no 

âmbito de uma prestação de serviços e que altera o Regulamento (UE) n.º 1024/2012 relativo 

à cooperação administrativa através do Sistema de Informação do Mercado Interno 

(“Regulamento IMI”). 

Lei n.º 29/2017, de 30 de maio 

Diário da República I Série n.º 104 

Diretiva 2014/112/UE do Conselho, de 19 de dezembro de 2014, que aplica o Acordo 

Europeu relativo a aspetos específicos da organização do tempo de trabalho no setor do 

transporte por vias navegáveis interiores, celebrado pela União Europeia dos Transportes por 

Vias Navegáveis Interiores (EBU), a Organização Europeia de Transportadores Fluviais (ESO) e 

a Federação Europeia dos Trabalhadores dos Transportes (ETF). 

Não necessita de transposição. 

Diretiva 2013/35/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 

relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde em matéria de exposição dos 

trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos (campos eletromagnéticos) (20.a diretiva 

especial na aceção do artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva 89/391/CEE) e que revoga a Diretiva 

2004/40/CE. 

Lei n.º 64/2017, de 7 de agosto 

Diário da República I Série n.º 151/2017 

MINISTÉRIO DA 

SAUDE  

Diretiva (UE) 2016/1214 da Comissão, de 25 de julho de 2016, que altera a Diretiva 

2005/62/CE no que se refere a normas e especificações do sistema de qualidade dos serviços 

de sangue. 

Decreto-Lei n.º 86/2017, de 27 de julho 

Diário da República I Série n.º144 

Diretiva 2015/565/UE da Comissão, de 8 de abril de 2015, que altera a Diretiva 

2006/86/CE no que se refere a certos requisitos técnicos para a codificação dos tecidos e 

células de origem humana. 

Lei n.º 99/2017, de 25 de agosto 

Diário da República I Série n.º 164/2017 

Diretiva 2015/566/UE da Comissão, de 8 de abril de 2015, que aplica a Diretiva 

2004/23/CE no que diz respeito aos procedimentos de verificação da equivalência das normas 

de qualidade e segurança dos tecidos e células importados. 

 

 

Lei n.º 99/2017, de 25 de agosto 

Diário da República I Série n.º 164/2017 
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MINISTÉRIO DO 

PLANEAMENTO E DAS 

INFRAESTRUTURAS  

Diretiva (UE) 2016/882 da Comissão, de 1 de junho de 2016, que altera a Diretiva 

2007/59/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita aos requisitos linguísticos. 

Decreto-Lei n.º 24/2017, de 1 de março. 

Diário da República I Série n.º 43 

Diretiva 2014/53/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização de 

equipamentos de rádio no mercado e que revoga a Diretiva 1999/5/CE. 

Decreto-Lei n.º 57/2017, de 9 de março 

Diário da República n I Série.º112 

Diretiva 2014/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 

relativa a medidas destinadas a reduzir o custo da implantação de redes de comunicações 

eletrónicas de elevado débito. 

Decreto-Lei n.º 92/2017, de 31 de julho 

Diário da República I Série n.º 146 

Diretiva (UE) 2016/2309 da Comissão, de 16 de dezembro de 2016, que adapta pela 

quarta vez ao progresso científico e técnico os anexos da Diretiva 2008/68/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho relativa ao transporte terrestre de mercadorias perigosas. 

Decreto-Lei n.º 111-A/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 1º Suplemento 

Diretiva 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à adjudicação de contratos de concessão. 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 2º Suplemento 

Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa aos contratos públicos e que revoga a Diretiva 2004/18/CE. 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 2º Suplemento 

Diretiva 2014/25/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa aos contratos públicos celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da 

energia, dos transportes e dos serviços postais e que revoga a Diretiva 2004/17/CE. 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 2º Suplemento 

Diretiva 2014/55/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, 

relativa à faturação eletrónica nos contratos públicos. 

Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 2º Suplemento 

Diretiva (UE) 2015/719 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, que 

altera a Diretiva 96/53/CE do Conselho que fixa as dimensões máximas autorizadas no tráfego 

nacional e internacional e os pesos máximos autorizados no tráfego internacional para certos 

veículos rodoviários em circulação na Comunidade. 

Decreto-Lei n.º 132/2017, de 11 de outubro 

Diário da República I Série n.º 196/2017 

 Diretiva 2014/45/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa 

à inspeção técnica periódica dos veículos a motor e dos seus reboques e que revoga a Diretiva 

2009/40/CE. 

Decreto-Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro 

Diário da República I Série n.º 230/2017 
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Diretiva 2014/47/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa 

à inspeção técnica na estrada dos veículos comerciais que circulam na União e que revoga a 

Diretiva 2000/30/CE. 

Decreto-Lei n.º 144/2017, de 29 de novembro 

Diário da República I Série n.º 230/2017 

Diretiva (UE) 2016/1106 da Comissão, de 7 de julho de 2016, que altera a Diretiva 

2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à carta de condução. 

Decreto-Lei n.º 151/2017, de 7 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 235/2017 

Diretiva 2014/46/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, que 

altera a Diretiva 1999/37/CE do Conselho relativa aos documentos de matrícula dos veículos. 

Decreto-Lei n.º 152-A/2017, de 11 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 236/2017, 1º Suplemento 

MINISTÉRIO DA 

ECONOMIA  

Diretiva 2014/35/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização no 

mercado de material elétrico destinado a ser utilizado dentro de certos limites de tensão. 

Decreto-Lei n.º 21/2017, de 21 de fevereiro 

Diário da República I Série n.º 37 

Diretiva 2014/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à compatibilidade 

eletromagnética (reformulação). 

Decreto-Lei n.º 31/2017, de 22 de março 

Diário da República I Série n.º 58 

Diretiva 2014/29/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização de 

recipientes sob pressão simples no mercado. 

Decreto-Lei n.º 37/2017, de 29 de março 

Diário da República I Série n.º 63 

Diretiva 2014/31/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização de 

instrumentos de pesagem não automáticos no mercado. 

Decreto-Lei n.º 43/2017, de 18 de abril 

Diário da República I Série n.º 76/2017 

Diretiva 2014/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização no 

mercado de instrumentos de medição (reformulação). 

Decreto-Lei n.º 45/2017, de 27 de abril 

Diário da República I Série n.º 82/2017 

 Diretiva Delegada (UE) 2015/13 da Comissão, de 31 de outubro de 2014, que altera o anexo 

III da Diretiva 2014/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito à gama 

de caudais dos contadores de água. 

Decreto-Lei n.º 45/2017, de 27 de abril 

Diário da República I Série n.º 82/2017 

Diretiva 2014/94/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2014, 

relativa à criação de uma infraestrutura para combustíveis alternativos. 
Decreto-Lei n.º 60/2017, de 09 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 
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Diretiva 2014/33/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante a ascensores e 

componentes de segurança para ascensores. 

Decreto-Lei n.º 58/2017, de 09 de junho. 

Diário da República I Série n.º 112  

Diretiva (UE) 2015/2115 da Comissão, de 23 de novembro de 2015, que altera, para 

efeitos de adoção de valores-limite específicos para os produtos químicos utilizados em 

brinquedos, o apêndice C do anexo II da Diretiva 2009/48/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativa à segurança dos brinquedos, no que diz respeito à formamida. 

Decreto-Lei n.º 59/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112/2017 

 

Diretiva (UE) 2015/2116 da Comissão, de 23 de novembro de 2015, que altera, para 

efeitos de adoção de valores-limite específicos para os produtos químicos utilizados em 

brinquedos, o apêndice C do anexo II da Diretiva 2009/48/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativa à segurança dos brinquedos, no que diz respeito à benzisotiazolinona. 

Decreto-Lei n.º 59/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112/2017 

Diretiva (UE) 2015/2117 da Comissão, de 23 de novembro de 2015, que altera, para 

efeitos de adoção de valores-limite específicos para os produtos químicos utilizados em 

brinquedos, o apêndice C do anexo II da Diretiva 2009/48/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativa à segurança dos brinquedos, no que diz respeito à clorometilisotiazolinona e 

à metilisotiazolinona, tanto individualmente como numa proporção de 3:1. 

Decreto-Lei n.º 59/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112/2017 

Diretiva (UE)2015/652 do Conselho, de 20 de abril de 2015, que estabelece métodos de 

cálculo e requisitos em matéria de apresentação de relatórios nos termos da Diretiva 98/70/CE 

do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à qualidade da gasolina e do combustível para 

motores diesel. 

Decreto-Lei n.º 91/2017, de 28 de julho 

Diário da República I Série n.º 145/2017 

Diretiva 2014/34/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros relativa a aparelhos e sistemas de 

proteção destinados a ser utilizados em atmosferas potencialmente explosivas (reformulação). 

Decreto-Lei n.º 111-C/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 2º Suplemento 

Diretiva 2014/68/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, 

relativa à harmonização da legislação dos Estados-membros respeitante à disponibilização de 

equipamentos sob pressão no mercado. (reformulação). 

 

Decreto-Lei n.º 111-D/2017, de 31 de agosto 

Diário da República I Série n.º 168/2017, 2º Suplemento 
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Diretiva (UE) 2016/2037 da Comissão, de 21 de novembro de 2016, que altera a Diretiva 

75/324/CEE do Conselho no que diz respeito à pressão máxima admissível das embalagens 

aerossóis e a fim de adaptar as suas disposições de rotulagem ao Regulamento (CE) n.º 

1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à classificação, rotulagem e 

embalagem de substâncias e misturas. 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva (UE) 2017/738 do Conselho, de 27 de março de 2017, que altera, para fins de 

adaptação ao progresso técnico, o anexo II da Diretiva 2009/48/CE do Parlamento Europeu e 

do Conselho relativa à segurança dos brinquedos, no que respeita ao chumbo. 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva (UE) 2017/774 da Comissão, de 03 de maio de 2017, que altera, para fins de 

adoção de valores-limite específicos para os produtos químicos utilizados em brinquedos, o 

apêndice C do anexo II da Diretiva 2009/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa 

à segurança dos brinquedos, no que diz respeito ao fenol. 

Decreto-Lei n.º 137/2017 08 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva (UE) 2017/898 da Comissão, de 24 de maio de 2017, que altera, para efeitos de 

adoção de valores-limite específicos para os produtos químicos utilizados em brinquedos, o 

apêndice C do anexo II da Diretiva 2009/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa 

à segurança dos brinquedos, no que diz respeito ao bisfenol A. 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva (UE) 2015/1513 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 

2015, que altera a Diretiva 98/70/CE relativa à qualidade da gasolina e do combustível para 

motores diesel e a Diretiva 2009/28/CE relativa à promoção da utilização de energia 

proveniente de fontes renováveis. 

Decreto-Lei n.º 152-C/2017, 11 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 236/2017, 2º Suplemento 

MINISTÉRIO DO 

AMBIENTE  

Diretiva (UE) 2015/1480 da Comissão, de 28 de agosto de 2015, que altera vários anexos 

das Diretivas 2004/107/CE e 2008/50/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, que 

estabelecem as regras relativas aos métodos de referência, à validação dos dados e à 

localização dos pontos de amostragem para a avaliação da qualidade do ar ambiente. 

Decreto-Lei n.º 47/2017, de 10 de maio 

Diário da República I Série n.º 90 

Diretiva Delegada (UE) 2016/585 da Comissão, de 12 de fevereiro de 2016, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso técnico, o anexo IV da Diretiva 2011/65/UE do 

Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita a uma isenção para a utilização de 

Decreto-Lei n.º 61/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 
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chumbo, cádmio, crómio hexavalente e éteres difenílicos polibromados (PBDE) em peças 

sobresselentes recuperadas de dispositivos médicos ou de microscópios eletrónicos e utilizadas 

na reparação ou na renovação desses equipamentos. 

Diretiva Delegada (UE) 2016/1028 da Comissão, de 19 de abril de 2016, que altera, para 

efeitos de adaptação ao progresso técnico, o anexo IV da Diretiva 2011/65/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho no que respeita a uma isenção para a utilização de chumbo em soldas 

de ligações elétricas para sensores de medição da temperatura instalados em determinados 

dispositivos. 

Decreto-Lei n.º 61/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 

Diretiva Delegada (UE) 2016/1029 da Comissão, de 19 de abril de 2016, que altera, para 

efeitos de adaptação ao progresso técnico, o anexo IV da Diretiva 2011/65/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho no respeitante a uma isenção relativa aos ânodos de cádmio das 

células Hersch para determinados sensores de oxigénio utilizados em instrumentos industriais 

de monitorização e controlo. 

Decreto-Lei n.º 61/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 

Diretiva Delegada (UE) 2017/1009 da Comissão, de 13 de março de 2017, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso técnico, o anexo III da Diretiva 2011/65/EU do 

Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito a uma isenção relativa à utilização de 

cádmio e de chumbo em vidros para filtrantes e vidros utilizados para padrões de refletância. 

Decreto-Lei n.º 137/2017 de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva Delegada (UE) 2017/1010 da Comissão, de 13 de março de 2017, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso técnico, o anexo III da Diretiva 2011/65/EU do 

Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito a uma isenção relativa à utilização de 

chumbo em casquilhos e buchas de chumaceiras de determinados compressores com 

refrigerantes. 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva Delegada (UE) 2017/1011 da Comissão, de 15 de março de 2017, que altera, 

para efeitos de adaptação ao progresso técnico, o anexo III da Diretiva 2011/65/EU do 

Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito a uma isenção relativa à utilização de 

chumbo em vidros brancos para aplicações óticas. 

 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 
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Diretiva (UE) 2015/412 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2015, 

que altera a Diretiva 2001/18/CE no que se refere à possibilidade de os Estados-membros 

limitarem ou proibirem o cultivo de organismos geneticamente modificados (OGM) no seu 

território. 

Não necessita de transposição. 

Diretiva (UE) 2015/1787 da Comissão, de 6 de outubro de 2015, que altera os anexos II e 

III da Diretiva 98/83/CE do Conselho relativa à qualidade da água destinada ao consumo 

humano. 

Decreto-Lei n.º 152/2017, de 7 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 235/2017 

Diretiva 2014/52/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que 

altera a Diretiva 2011/92/UE relativa à avaliação dos efeitos de determinados projetos públicos 

e privados no ambiente. 

Decreto-Lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 236/2017, 1º Suplemento 

Diretiva (UE) 2015/720 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, que 

altera a Diretiva 94/62/CE no que diz respeito à redução do consumo de sacos de plástico 

leves. 

Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 236/2017, 2º Suplemento 

Diretiva (UE) 2016/774 da Comissão, de 18 de maio de 2016, que altera o anexo II da 

Diretiva 2000/53/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos veículos em fim de 

vida. 

Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 236/2017, 2º Suplemento 

Diretiva (UE) 2017/2096 da Comissão de 15 de novembro de 2017 que altera o anexo II 

da Diretiva 2000/53/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos veículos em fim de 

vida. 

Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro 

Diário da República I Série n.º 236/2017, 2º Suplemento 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, 

FLORESTAS E 

DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

Diretiva de Execução (UE) 2015/1168 da Comissão, de 15 de julho de 2015, que altera as 

Diretivas 2003/90/CE e 2003/91/CE que estabelecem regras de execução do artigo 7.º da 

Diretiva 2002/53/CE do Conselho e do artigo 7.º da Diretiva 2002/55/CE do Conselho, 

respetivamente, no que diz respeito aos carateres que, no mínimo, devem ser apreciados pelo 

exame e às condições mínimas para o exame de determinadas variedades de espécies de 

plantas agrícolas e de espécies hortícolas. 

Decreto-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril  

Diário da República I Série nº 69 

Diretiva de Execução (UE) 2015/1955 da Comissão, de 29 de outubro de 2015, que altera 

os anexos I e II da Diretiva 66/402/CEE do Conselho relativa à comercialização de sementes 

Decreto-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril  

Diário da República I Série nº 69 
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de cereais. 

Diretiva de Execução (UE) 2016/11 da Comissão, de 5 de janeiro de 2016, que altera o 

anexo II da Diretiva 2002/57/CE do Conselho relativa à comercialização de sementes de 

plantas oleaginosas e de fibras. 

Decreto-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril 

Diário da República I Série nº 69 

Diretiva de Execução (UE) 2016/317 da Comissão, de 3 de março de 2016, que altera as 

Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE, 2002/56/CE e 2002/57/CE 

relativamente ao rótulo oficial das embalagens de sementes. 

Decreto-Lei n.º 42/2017, de 6 de abril 

Diário da República I Série nº 69 

Diretiva (UE) 2015/2203 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro de 

2015, relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros respeitantes a caseínas e 

caseinatos destinados à alimentação humana e que revoga a Diretiva 83/417/CEE do 

Conselho.  

Decreto-Lei n.º 62/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 

Diretiva de Execução 2014/96/UE da Comissão, de 15 de outubro de 2014, relativa aos 

requisitos em matéria de rotulagem, selagem e acondicionamento de material de propagação 

de fruteiras e de fruteiras destinadas à produção de frutos, abrangidos pelo âmbito da Diretiva 

2008/90/CE. 

Decreto-Lei n.º 82/2017, de 18 de julho 

Diário da República I Série n.º 137  

 Diretiva de Execução 2014/97/UE da Comissão, de 15 de outubro de 2014, que dá 

execução à Diretiva 2008/90/CE do Conselho no que se refere ao registo dos fornecedores e 

das variedades e à lista comum das variedades. 

Decreto-Lei n.º 82/2017, de 18 de julho 

Diário da República I Série n.º 137 

Diretiva de Execução 2014/98/UE da Comissão, de 15 de outubro de 2014, que dá 

execução à Diretiva 2008/90/CE do Conselho no se refere aos requisitos específicos aplicáveis 

aos géneros e às espécies de fruteiras referidos no anexo I, aos requisitos específicos 

aplicáveis aos fornecedores e às normas de execução relativas às inspeções oficiais. 

Decreto-Lei n.º 82/2017, de 18 de julho 

Diário da República I Série n.º 137  

Diretiva de Execução (UE) 2016/1914 da Comissão, de 31 de outubro de 2016, que altera 

as Diretivas 2003/90/CE e 2003/91/CE que estabelecem regras de execução do artigo 7.º da 

Diretiva 2002/53/CE do Conselho e do artigo 7.º da Diretiva 2002/55/CE do Conselho, 

respetivamente, no que diz respeito aos carateres que, no mínimo, devem ser apreciados pelo 

exame e às condições mínimas para o exame de determinadas variedades de espécies de 

Decreto-Lei n.º 116/2017, de 11 de setembro 

Diário da República I Série n.º 175/2017 
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plantas agrícolas e de espécies hortícolas. 

Diretiva de Execução (UE) 2016/2109 da Comissão, de 1 de dezembro de 2016, que 

altera a Diretiva 66/401/CEE do Conselho no que diz respeito à inclusão de novas espécies e à 

designação botânica da espécie Lolium x boucheanum Kunth. 

Decreto-Lei n.º 116/2017, de 11 de setembro 

Diário da República I Série n.º 175/2017 

Diretiva (UE) 2016/1855 da Comissão, de 19 de outubro de 2016, que altera a Diretiva 

2009/32/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à aproximação das legislações dos 

Estados-membros sobre os solventes de extração utilizados no fabrico de géneros alimentícios 

e dos respetivos ingredientes. 

Decreto-Lei n.º 137/2017 de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

Diretiva de Execução (UE) 2017/1279 da Comissão, de 14 de julho de 2017, que altera 

os anexos I a V da Diretiva 2000/29/CE do Conselho relativa às medidas de proteção contra a 

introdução na Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais e 

contra a sua propagação no interior da Comunidade. 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 

MINISTÉRIO DO MAR  

Diretiva 2014/90/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho de 2014, 

relativa aos equipamentos marítimos e que revoga a Diretiva 96/98/CE do Conselho. 

Decreto-Lei n.º 63/2017, de 9 de junho 

Diário da República I Série n.º 112 

Diretiva (UE) 2015/2087 da Comissão, de 18 de novembro de 2015, que altera o anexo II 

da Diretiva 2000/59/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos meios portuários de 

receção de resíduos gerados em navios e de resíduos da carga. 

Decreto-Lei n.º 83/2017, de 18 de julho 

Diário da República I Série n.º 137 

Diretiva (UE) 2016/844 da Comissão, de 27 de maio de 2016, que altera a Diretiva 

2009/45/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às regras e normas de segurança 

para os navios de passageiros. 

Decreto-Lei n.º 134/2017, de 19 de outubro 

Diário da República I Série n.º 202/2017 

Diretiva (UE) 2017/845 da Comissão, de 17 de maio de 2017, que altera a Diretiva 

2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho no que respeita à lista indicativa de 

elementos a ter em conta na elaboração das estratégias marinhas. 

 

Decreto-Lei n.º 137/2017, de 8 de novembro 

Diário da República I Série n.º 215/2017 
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Anexo V – Participação de Portugal no contencioso da União Europeia em 2015 13  

 

 

1. Processos de reenvio prejudicial (TJUE) 

N.º Processo 
Origem do tribunal de 

reenvio 
Domínio e Objeto Fase Processual Ministério Setorial 

 
C-525-16 

 

Meo 

Portugal Concorrência - Posição dominante 

Conclusões do 

Advogado Geral 
20/12/2017  

M. Economia 

AdC 

C-519-16 

 
Superfoz 

Portugal 

 Agricultura e Pescas 

 Aproximação das legislações 

 Saúde pública 

Rectificação do 

Acórdão 
14/09/2017 

M. Agricultura 

 

C-538-16 
 

Devine 

Alemanha 

Landgericht Frankfurt 

am Main 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça  
Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 
15/02/2017 

M. Justiça 

 
C-615-16 

 
Kerr 

Portugal 

Supremo Tribunal 
Administrativo 

Fiscalidade 

Imposto sobre o valor acrescentado 

Despacho 

21/11/2017 
M. Finanças 

C-492-16 

 

Incite Corporation 

Hungria 
Fővárosi Törvényszék 

Aproximação das legislações  

Propriedade intelectual, industrial e comercial  
Agricultura e Pescas  

Legislação fitossanitária 

Acórdão 
20/12/2017 

M. Justiça 
INPI 

                                                 
13

 Informação mais detalhada poderá ser consultada em http://curia.europa.eu/juris/recherce.jsf?language=pt 
 

http://curia.europa.eu/juris/recherce.jsf?language=pt
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C-596-16 

 

Di Puma 

Itália 

Corte suprema di 

cassazione 

Direitos fundamentais  
Carta dos direitos fundamentais 

Conclusões 
12/09/2017 

M. Finanças 
CMVM 

C-594-16 
 

Buccioni 

Itália 
Consiglio di Stato 

Liberdade de estabelecimento  

Política económica e monetária  
Princípios, objetivos e missões dos Tratados  

Aproximação das legislações 

Observações 
14/03/2017 

M. Finanças 
B. Portugal 

C-683/16 
 

 Deutscher 

Naturschutzring, 
Dachverband und 

Umweltschutzverbände  

Alemanha 

Verwaltungsgericht Köln 
Agricultura e Pescas 

Conclusões 

25/01/2018 
M. Mar 

C-8/17 
 

Biosafe 

Portugal 
Supremo Tribunal de 

Justiça 

Fiscalidade 
Imposto sobre o valor acrescentado 

Conclusões 
30/11/2017 

M. Finanças 
 

C-672/16 

 

Imofloresmina 

Portugal 

Centro de Arbitragem 

Administrativa 

Fiscalidade 
Imposto sobre o valor acrescentado 

Observações 
19/04/2017 

M. Finanças 
 

C-16/17 

 

TGE Gas Engineering 
 

Portugal 
Centro de Arbitragem 

Administrativa 

Fiscalidade 

Imposto sobre o valor acrescentado 

Observações 

19/04/2017 

M. Finanças 

 

C-3/17 
 

Sporting Odds Limited 

Hungria 
Fővárosi Közigazgatási és 

Munkaügyi Bíróság 

Livre prestação de serviços 
Observações 

19/04/2017 

M. Trabalho 

Santa Casa 

C-20/17 
 

Oberle 

Alemanha 

Kammergericht Berlin 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça  

Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 

19/04/2017 
M. Justiça 

C-71/17 
 

Vicente Fernandes 

Portugal 
Supremo Tribunal de 

Justiça 

Aproximação das legislações 
Observações 

15/05/2017 

M. Finanças 
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C-80-17 

 

Fundo de Garantia 
Automóvel 

 

Portugal 

Supremo Tribunal de 
Justiça 

Livre prestação de serviços  

Aproximação das legislações 

Observações 

29/05/2017 
 

M. Finanças 

 

C-88/17 

 

Zurich Insurance e 
Metso Minerals 

Finlândia 

Korkein oikeus 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça  

Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 
 

30/05/2017 

M. Justiça 

C-90/17 

 
Turbogás 

Portugal 

CAAD – Centro de 
Arbitragem Administrativa 

Energia 

Fiscalidade 

Observações 

30/05/2017 
M. Finanças 

C-102/17 

 
Secretaria Regional de 

Saúde dos Açores 

Portugal 
Tribunal de Contas 

Liberdade de estabelecimento 

Livre prestação de serviços 
Aproximação das legislações 

Tomada de posição 

sobre a fase oral 
15/0972017  

M. P. Infraestruturas 

R. A. Açores 
 

C-131/17 

 

Cunha Martins 

Portugal 

Tribunal da Relação do 

Porto 

Direitos fundamentais 
Carta dos direitos fundamentais 

Despacho 
23/11/2017 

M. Justiça 

C-106/17 

 

Hofsoe 

Polónia 

Sąd Okręgowy w 

Szczecinie 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça 
Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 
19/06/2017 

M. Justiça 

C-165/15 

 
Morgan Stanley & Co 

International 

França 
Conseil d’État 

Concorrência 
Auxílios concedidos pelos Estados 

Observações 
07/07/2017 

M. Finanças 

C-514/16 
 

Pinheiro Vieira 

Rodrigues de Andrade 
 

 

Portugal 
Tribunal da Relação de 

Guimarães 

Aproximação das legislações 

Livre prestação de serviços 

Acórdão 

28/11/2017 
M. Finanças 
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C-64/17 

 

Saey home & garden 
 

Portugal 
Tribunal da Relação do 

Porto 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça 

Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 

28/07/2017 
M. Justiça 

C-250/17 

 
Tarragó da Silveira 

Portugal 
Supremo Tribunal de 

Justiça 

 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça  

Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 

28/07/2017 
M. Justiça 

C-214/17 

 

Mölk 

Áustria 
Oberster Gerichtshof 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça 
Justiça e assuntos internos 

Observações 
07/08/2017 

M. Justiça 

C-295/17 

 

MEO – Serviço de 
Comunicações e 

Multimédia 

Portugal 

CAAD – Centro de 
Arbitragem Administrativa 

Fiscalidade 

Imposto sobre o valor acrescentado 

Tomada de posição 

sobre a fase oral 
17/11/2017 

M. Finanças 

C-308/17 

 

Kuhn 
 

Áustria 
Oberster Gerichtshof 

 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça 

Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 

05/09/2017 
M. Justiça 

C-345/17 

 
Buivids 

Letónia 

Augstākā tiesa 

Proteção dos dados 

Aproximação das legislações 

Observações 

25/09/2017 

CNPD (Comissão 

Nacional de Proteção 
de Dados) 

C-350/17 
 

Mobit 

 

Itália 

Consiglio di Stato 
Transportes 

Observações 

28/09/2017 

AMT (Autoridade da 

Mobilidade dos 
Transportes) 

C-375/17 

 

Stanley International 
Betting e Stanleybet 

Malta 

Itália 

 
Consiglio di Stato 

Liberdade de estabelecimento 

Livre prestação de serviços 

Aproximação das legislações 
Observações 

04/10.2017 

SCM (Santa Casa da 

Misericórdia) 
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C-299/17 

 

VG Media 

Alemanha 

 

Landgericht Berlin 

Aproximação das legislações 
Observações 
09/10/2017 

M. Negócios 
Estrangeiros 

C-449/17 

 
 A&G Fahrschul-

Akademie 

 

Alemanha  
 

Bundesfinanzhof 

Fiscalidade  

Imposto sobre o valor acrescentado 

Observações 

12/10/2017 
M. Finanças 

C-306/17 

 
Nothartová 

Hungria 

 

Tatabányai Törvényszék 
(Tribunal Geral de 

Tatabánya) 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça 

Cooperação judiciária em matéria civil 

Observações 

27/10/17 
M. Justiça 

C-411/17 
 

Inter-Environnement 
Wallonie e Bond Beter 

Leefmilieu Vlaanderen 

Bélgica 

 
(Cour constitutionnelle) 

Ambiente 
Observações 

31/10/17 

M.Ambiente, M. 

Economia e M. Justiça 

C-493/17 
 

Weiss e o. 

 
Alemanha  

 
Bundesverfassungsgericht 

Política económica e monetária 
Banco Central Europeu (BCE) 

Euro 

Observações 

29/11/17 
M. Finanças 

C-516/17 
 

Spiegel Online 

Alemanha 

 

Bundesgerichtshof 

Liberdade de estabelecimento 

Livre prestação de serviços 
Propriedade intelectual, industrial e comercial 

Aproximação das legislações 

Observações  
05/12/17 

M. Cultura, PCM e 
Protocolo UCP 

C-535/17 

 

NK 

 
Hoge Raad der 

Nederlanden 
 

Países Baixos 

 

Espaço de liberdade, de segurança e de justiça 

 - Cooperação judiciária em matéria civil 

Disposições institucionais 

Observações escritas 
22/12/17 

M. Justiça, M. Finanças 
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2. Ações por incumprimento contra Portugal (no Tribunal de Justiça) 

N.º Processo Partes Domínio/Objeto Fase Processual Ministério Setorial 

C-170/17 

 
Portugal-Comissão 

Comissão-Portugal 

Ação sobre o cumprimento da Diretiva 
2006/126/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativa à 

carta de condução 

Petição (JO) 

 

 
M. P. Infraestruturas 

IMT 

 
 

C-383/17 
 

Comissão/Portugal 

Comissão/Portugal 

Ação sobre o cumprimento da Diretiva 2009/15/CE 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 
abril de 2009, relativa às regras comuns para as 

organizações de vistoria e inspeção de navios e 
para as atividades relevantes das administrações 

marítimas 

Petição (JO) M. Mar 

C-382/17 

 
Comissão/Portugal 

Comissão/Portugal 

Ação sobre o cumprimento da Diretiva 2009/21/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 

abril de 2009, relativa ao cumprimento das 
obrigações do Estado de bandeira 

Petição (JO) M. Mar 

3. Recursos de anulação interpostos por Portugal (no Tribunal Geral) 

N.º Processo Partes Domínio/Objeto Fase Processual Ministério Setorial 

T-22-17 

 
Portugal-Comissão 

Portugal-Comissão 

Agricultura- Recurso de anulação da Decisão de 

Execução (UE) 2016/2018 da Comissão relativa a 
despesas efetuadas pelos Estados-membros a título 

do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e 
do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 

Rural (FEADER). 
 

Réplica 

16/05/2017 

M. Agricultura 

IFAP 



 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

DIREÇÃO-GERAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS 

 

 

Relatório de Atividades 2017 
Direção-Geral dos Assuntos Europeus   138 
 

T-31-17 

 
Portugal-Comissão 

Portugal-Comissão 

Agricultura- Recurso de anulação da Decisão de 

Execução (UE) 2016/2018 da Comissão relativa a 

despesas efetuadas pelos Estados-membros a título 
do Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e 

do Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER). 

Réplica 
16/05/2017 

M. Agricultura 
IFAP 

T-462-16 Portugal-Comissão 

 Agricultura e Pescas– Recurso ao abrigo da 

execução do  Fundo Europeu de Orientação e 

Garantia Agrícola (FEOGA) 
Pedido de audiência 

28/07/17 
M. Agricultura 

IFAP 

T-463-16 Portugal-Comissão 

 Agricultura e Pescas- Recurso ao abrigo da 

execução do Fundo Europeu de Orientação e 

Garantia Agrícola (FEOGA) 
Audiência de alegações 

17/11/2017 
M. Agricultura 

IFAP 

T-261-16 
 

Portugal-Comissão 

Portugal-Comissão 

Agricultura- Recurso ao abrigo da execução do 

FEAGA e FEADER no âmbito do Reg. (CE) n.° 
1290/2005 – Regime de apoio direto aos 

agricultores; Reg. (CE) n.os 73/2009 e 1122/2009 – 
Regime das quotas leiteiras e Reg. (CE) n.os 

1788/2003 e 595/2004 – Substituição dos controlos 

in loco das explorações agrícolas por controlos 
administrativos.  

Acórdão 
20/10/2017 

M. Agricultura 
IFAP 

 

T-233/17 
 

Portugal-Comissão 

Portugal-Comissão 

Agricultura- Recurso de anulação da Decisão de 

Execução da Comissão C (2017) 766, de 14 de 
janeiro de 2017. 

Petição 
16/06/2017 

M. Agricultura 
IFAP 

 

T-474/17 

 
Portugal/Comissão 

Portugal/Comissão 
Agricultura- Recurso de anulação da Decisão de 
Execução da Comissão C (2017) 4136, de 26 de 

junho de 2017. 

Petição de recurso 

01/08/2017 

M. Agricultura 

IFAP 
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4. Ações e Recursos de outros Estados-membros / Instituições da União com intervenção de Portugal 

(no Tribunal de Justiça e no Tribunal Geral) 

N.º Processo Partes Domínio/Objeto Fase Processual Ministério Setorial 

T-682-16 França-Comissão 

Recurso interposto pela República Francesa 
destinado a anular a Decisão de Execução da 

Comissão C (2016) 4287 final que suspende os 
pagamentos mensais à França a título do Fundo 

Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA), Agricultura e 

Pescas. 

Articulado de 
intervenção 

21/02/2017 

M. Agricultura 
IFAP 

C-659-16 Comissão-Conselho 
Disposições institucionais 

Competência externa da UE 

Pedido de intervenção 

02/03/2017 
M. Mar 

T-813-16 
 

ABES-Comissão 

ABES-Comissão 
Concorrência 

Auxílios concedidos pelos Estados 

Articulado de 
intervenção 

10/05/2017 

M. Planeamento 

Agência da Coesão 
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Anexo VI- Questionários de satisfação 
 

Questionário de satisfação (2017) 

Entidades Externas 

Direção-Geral dos Assuntos Europeus (DGAE) 

 

Data: janeiro de 2018  

Apreciação por parte dos Utilizadores Externos 

Autoavaliação da DGAE - Gestão de 2017 

(Alínea a, nº2 do artigo 15º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de dezembro)  

Instruções de resposta ao questionário: 

Conhecer o grau de satisfação das entidades externas com quem a DGAE se 

relaciona é fundamental. Disso depende a melhoria dos processos de trabalho e 

respetivas atividades. 

A sua opinião é importante.  

O tratamento da informação recolhida é efetuado de uma forma global, não sendo 

sujeito a uma análise individualizada. 

Agradecemos a sua colaboração. 

1 = Muito Insatisfeito, 2 = Insatisfeito, 3 = Pouco Satisfeito, 4 = Satisfeito e 5 = Muito Satisfeito. 
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Questionário de satisfação (2017) 

Entidades Externas 

Satisfação com… 

Grau de 
Satisfação Registe aqui as suas 

sugestões de melhoria? 
1 2 3 4 5 

Imagem global 
da              
Direção-Geral 

Desempenho da 
DGAE 

     

 

Flexibilidade, 
autonomia  e 
disponibilidade dos 
colaboradores na 
resposta às 
solicitações, ou na 
resolução de  
situações 
problemáticas.  

     

 

Capacidades 
introduzidas na DGAE 
tendentes a uma maior 
coordenação das 
áreas relevantes e 
divulgação da 
informação 

     

 

Envolvimento 
e participação 

Capacidade de 
resposta adequada às 
solicitações das 
entidades externas. 

     

 

Acessibilidade 

Acessibilidade dos 
meios de comunicação 
disponíveis 
(presencial, telefónico, 
e-mail, vídeo- 
conferência) 

     

 

Produtos e 
serviços 

Qualidade da 
informação 
disponibilizada em 
resposta às 
solicitações das 
entidades externas. 

      

Capacidade de 
iniciativa e de 
apresentação de 
propostas para 
resolução de 
problemas. 

      

Tempo de resposta às 
solicitações 

      

Muito obrigado pela sua colaboração. 
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ANEXO VII - Demonstração de Evidências 
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ACL Acordo de Comércio Livre  

ASEAN Association of Southeast Asian Nations  

ASEM Asian-UErope Meeting  

BLT Direção de Serviços das Relações Bilaterais 

CD Chefe de Divisão 

CEG Chefes de Estado e de Governo 

CETA Comprehensive Economic and Trade Agrement 

CIAE Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus 

CESE Comité Económico e Social Europeu 

CIEJD Centro de Informação Europeia Jacques Delors 

CILBH Comissão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas  

DGAE Direção-Geral dos Assuntos Europeus 

DS Direções de Serviço/Diretor (a) de Serviço 

EMs Estados-membros 

EEE Espaço Económico Europeu 

EFTA European Free Trade Association 

EPE Espaço Público Europeu 

UEROSUR UEropean Border Surveillance System 

GANAM Grupo de Alto Nível Asilo e Migrações 

ICCAT International Commission for the Conservation of Atlantic Tunas 

ICE Iniciativa  de Cidadania Europeia 

IG Indicações Geográficas 

INS Direção de Serviços dos Assuntos Institucionais  

IUE Instituto Universitário Europeu 

JAI Direção de Serviços das Questões da Justiça e Assuntos Internos 

JUR Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos 

MNE Ministério dos Negócios Estrangeiros 

NAFO  North Atlantic Fisheries Organisation 

NEAFC North East Atlantic Fisheries Commission 

PCC Direção de Serviços da Política Comercial Comum 

PE Parlamento Europeu 

ANEXO VIII 
Lista de siglas e abreviaturas 
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PDE Procedimento por Défice Excessivo 

PED Países em Desenvolvimento 

PEV Política Europeia de Vizinhança 

QEF Direção de Serviços das Questões Económicas e Financeiras 

QFP Quadro Financeiro Plurianual 

QUAR Quadro de Avaliação e Responsabilização 

REA Direção de Serviços das Relações Externas Europeias e Alargamento 

RUP Regiões Ultraperiféricas 

SIADAP Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração 
Pública 

SIS Sistema de Informação Schengen 

SPS Direção de Serviços das Políticas Internas e Setoriais 

TFUE Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

TJUE Tribunal de Justiça da União Europeia 

TTIP Parceria Transatlântica de serviços e Investimento 

UE União Europeia 

UEM União Económica e Monetária 

UERHE Unidade Equivalente de Recursos Humanos Executado 

UERHP Unidade Equivalente de Recursos Humanos Planeado 

 

 


